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GABINETE DO PREFEITO

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 364, DE 20 DE SETEMBRO DE 

2022
Altera a Lei nº 12.985, de 28 de junho de 2007, que dispõe sobre o Plano 

de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Município de Cam-
pinas e dá outras providências, e dá outras providências.

A O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º Fica criado o Grupo B-1 na Lei nº 12.985, de 28 de junho de 2007, sendo 
composto do cargo de Agente de Apoio ao Controle Ambiental.
 Art. 2º Fica criada a tabela de vencimentos do Grupo B-1, conforme o Anexo Único 
desta Lei Complementar, a qual integrará o Anexo III da Lei nº 12.985, de 2007.
 § 1º A tabela de vencimentos do Grupo B-1 está fixada de acordo com a jornada de 
36 (trinta e seis) horas semanais, devendo as jornadas diferenciadas ser pagas propor-
cionalmente.
 § 2º A tabela de vencimentos do Grupo B-1 será aplicada para o cargo de Agente de 
Apoio ao Controle Ambiental.
 Art. 3º Ficam mantidas as regras e definições estabelecidas na Lei nº 12.985, de 2007, 
referentes a requisito de ingresso, atribuição, quantitativo, Avaliação Periódica de 
Desempenho e Evolução Funcional para o cargo de Agente de Apoio ao Controle 
Ambiental.
 Art. 4º Fica alterado o inciso I do art. 4º da Lei nº 12.985, de 2007, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
 “Art. 4º............................................
 I - Cargos de Nível Fundamental: Grupos A, B, B-1 e C;
 .......................................................” (NR)
 Art. 5º Fica alterada a alínea “a” do inciso III do § 2º do art. 22 da Lei nº 12.985, de 
2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 22. ........................................
.......................................................
 § 2º ...............................................
......................................................
 III - ..............................................
 a) Grupos A, B, B-1 e C: 40 (quarenta) horas;
 .....................................................” (NR)
 Art. 6º Fica alterada, no Anexo I-B da Lei nº 12.985, de 2007, a especificação do 
grupo do cargo de Agente de Apoio ao Controle Ambiental, que passa a ser “B-1”.
 Art. 7º Fica alterada, no Anexo IV da Lei nº 12.985, de 2007, a referência aos grupos 
A, B e C, que passa a ser “A, B, B-1 e C”.
 Art. 8º Os vencimentos do Nível 1, Grau A, do Anexo Único desta Lei Complementar 
não poderão ser inferiores a 2 (dois) salários mínimos nacionais, conforme previsto na 
Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022.
 Parágrafo único. Sempre que ocorrer reajuste do Nível 1, Grau A, do Anexo Único 
desta Lei Complementar, o mesmo percentual deverá ser aplicado para toda a tabela 
de vencimentos do Grupo B-1.
 Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 5 de maio de 2022.

 ANEXO ÚNICO

Campinas, 20 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: Executivo Municipal
 Protocolado nº 2022/10/2.982
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 365, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2022

Dispõe sobre a reorganização da estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal de Administração e dá outras providências.

A O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1º Compete à Secretaria Municipal de Administração:
 I - definir políticas para a Administração direta relativas a suprimentos e estocagem 
de materiais;
 II - normatizar os procedimentos de controle e gestão na área de suprimentos; 
 III - desenvolver a política de vigilância dos próprios municipais; 
 IV - controlar o patrimônio mobiliário; 
 V - definir normas e gerenciar os assuntos referentes a transportes internos; 
 VI - orientar os demais órgãos da Administração sobre a instrução dos processos 
licitatórios e promover o aperfeiçoamento da gestão pública relativamente ao tema de 
contratações públicas, especialmente licitações.
 Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração tem a seguinte estrutura organizacio-
nal, cujas competências constam do Anexo I desta Lei Complementar:

 I - Gabinete do(a) Secretário(a), ao qual se encontra subordinada diretamente a Coor-
denadoria Departamental Administrativa, composta dos seguintes setores:
 a) Setor de Gestão de Pessoal;
 b) Setor de Apoio e Expediente;
 II - Departamento de Gestão de Contratos Compartilhados:
 a) Coordenadoria Departamental de Gestão de Contratos e seus setores: 
 1. Setor de Gestão de Serviços de Terceiros;
 2. Setor de Gestão de Materiais de Uso Comum;
 b) Coordenadoria Departamental de Almoxarifado Central:
 1. Setor de Armazenagem e Estoque;
 2. Setor de Controle Contábil;
 c) Coordenadoria Departamental de Patrimônio e seu Setor de Patrimônio Mobiliário;
 d) Coordenadoria Departamental de Veículos Leves:
 1. Setor de Distribuição da Frota e Controle de Deslocamentos;
 2. Setor de Documentação e das Infrações de Trânsito;
 3. Setor de Controle da Manutenção e Segurança dos Veículos;
 III - Departamento de Licitações, ao qual estão diretamente subordinados o Setor de 
Publicidade Oficial e as seguintes coordenadorias:
 a) Coordenadoria Departamental de Gestão de Catálogo de Produtos e Serviços e seu 
Setor de Padronização de Catálogos;
 b) Coordenadoria Departamental de Registros Cadastrais e seu Setor de Registro de 
Penalidades;
 IV - Departamento de Planejamento Estratégico:
 a) Coordenadoria Departamental de Análise Técnico-Econômica e seu Setor de Apoio 
Técnico e Econômico;
 b) Coordenadoria Departamental de Análise de Risco e seu Setor de Análise de Risco;
 c) Coordenadoria Departamental de Planejamento e Suporte e seu Setor de Pesquisa.
 Art. 3º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão:
 I - 11 (onze) cargos de Pregoeiro;
 II - 2 (dois) cargos de Presidente de Comissão de Licitação;
 III - 1 (um) cargo de Secretário de Comissão de Licitação.
 Art. 4º Ficam criados os seguintes cargos em comissão e as seguintes funções de 
confiança:
 I - 1 (um) cargo de Secretário Adjunto;
 II - 3 (três) cargos de Coordenador Departamental;
 III - 4 (quatro) funções gratificadas de Chefe de Setor.
 § 1º A descrição, o nível de escolaridade, a qualificação e as demais exigências dos 
cargos em comissão de Secretário Adjunto e de Coordenador Departamental estão 
previstos na Tabela A da Lei Complementar nº 301, de 22 de abril de 2021. 
 § 2º A remuneração e o exercício dos cargos em comissão de Secretário Adjunto e de 
Coordenador Departamental, além da jornada de trabalho do servidor designado para 
a função de confiança de Chefe de Setor e das demais disposições relativas aos cargos 
e funções previstos neste artigo, ficam subordinados ao disposto na Lei Complementar 
nº 301, de 2021. 
 § 3º O Anexo II da Lei Complementar nº 301, de 2021, no que se refere à Secretaria 
Municipal de Administração, passa a vigorar conforme o Anexo II desta Lei Comple-
mentar.
 Art. 5º Ficam criadas as seguintes funções de confiança:
 I - 1 (uma) Função Gratificada de Agente de Contratação Nível IV;
 II - 12 (doze) Funções Gratificadas de Agente de Contratação Nível III;
 III - 4 (quatro) Funções Gratificadas de Agente de Contratação Nível II;
 IV - 6 (seis) Funções Gratificadas de Agente de Contratação Nível I.
 § 1º As Funções Gratificadas de Agente de Contratação Nível I, II, III e IV atuarão 
exclusivamente no Departamento de Licitações da Secretaria Municipal de Adminis-
tração. 
 § 2º As remunerações pelo exercício das Funções Gratificadas de Agente de Con-
tratação Nível I, II, III e IV são as constantes do Anexo III desta Lei Complementar. 
 § 3º A jornada de trabalho dos servidores designados para as Funções Gratificadas de 
Agente de Contratação Nível I, II, III e IV será a prevista no § 3º do art. 9º da Lei nº 
12.985, de 28 de junho de 2007.
 § 4º Não se aplica o disposto no art. 10 da Lei nº 12.985, de 2007, aos servidores 
designados para as funções gratificadas de que trata este artigo.
 § 5º Não se aplicam as disposições dos arts. 38 e 39 da Lei nº 7.721, de 15 de de-
zembro de 1993, aos servidores que exerçam as Funções Gratificadas de Agente de 
Contratação Nível I, II, III e IV. 
 Art. 6º Compete ao servidor ocupante da função de confiança denominada Função 
Gratificada de Agente de Contratação acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar todas as atividades necessárias ao bom anda-
mento do certame até a homologação, incluindo as seguintes atribuições:
 I - verificar a instrução processual e solicitar complementação se necessário;
 II - alimentar ferramentas de controle e sistemas;
 III - auxiliar na elaboração dos instrumentos convocatórios e demais documentos 
necessários à correta instrução processual;
 IV - realizar anotações e assentamentos relativos a cada procedimento licitatório;
 V - analisar e inserir documentos nos processos;
 VI - realizar outras tarefas correlatas.
 § 1º Competem ao Agente de Contratação Nível I as atribuições definidas no caput e 
nos incisos de I a VI deste artigo.
 § 2º Além das atribuições definidas no caput e nos incisos de I a VI deste artigo, 
compete ao Agente de Contratação Nível II substituir o Agente de Contratação Nível 
III em seus impedimentos.
 § 3º Além das atribuições definidas no caput e nos incisos de I a VI deste artigo, 
compete ao Agente de Contratação Nível III tomar decisões, processar e conduzir as 
licitações nas modalidades pregão e concorrência, bem como participar da Comissão 
de Contratação, quando designado.
 § 4º Além das atribuições definidas no caput e nos incisos de I a VI deste artigo, 
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compete ao Agente de Contratação Nível IV liderar os demais agentes de contratação, 
implementando e desenvolvendo atividades necessárias à área de atuação do depar-
tamento, tomar decisões, processar e conduzir as licitações nas modalidades pregão e 
concorrência, bem como participar da Comissão de Contratação, quando designado.
 § 5º Para processar e conduzir licitação na modalidade pregão, o Agente de Contra-
tação deverá ser designado por portaria expedida pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração.
 Art. 7º As Funções Gratificadas de Agente de Contratação Nível I, II, III e IV so-
mente poderão ser exercidas por servidores efetivos ou titulares de função pública 
ou de função-atividade do quadro permanente da Administração Pública municipal 
de Campinas.
 § 1º As Funções Gratificadas de Agente de Contratação Nível II, III e IV somente 
poderão ser exercidas por servidores com qualificação para condução e processamento 
de licitação nas modalidades pregão e/ou concorrência, por intermédio de certificado 
aprovado pelo diretor do Departamento de Licitações.
 § 2º Somente poderá ocupar a Função Gratificada de Agente de Contratação Nível IV 
o servidor que tenha exercido por no mínimo 3 (três) anos a função de Pregoeiro, ou 
de Presidente de Comissão Permanente de Licitação ou Comissão de Contratação, ou 
de Agente de Contratação Nível III.
 Art. 8º O Anexo III desta Lei Complementar refere-se ao padrão salarial de abril de 
2022, sobre o qual se aplicarão os percentuais de reajuste concedidos aos servidores 
em 2022 e nos anos seguintes. 
 Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente os incisos XVIII 
e XIX do art. 1º e o inciso IX do art. 2º da Lei Complementar nº 64, de 16 de abril 
de 2014.
Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 ANEXO I 
 COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO
 1. Gabinete do(a) Secretário(a):
 1.1. Coordenadoria Departamental Administrativa:
 - Receber, registrar, autuar, distribuir, tramitar, juntar, apensar, requisitar e encami-
nhar processos e demais documentos.
 - Arquivar e controlar documentos.
- Dar suporte ao quadro de funcionários no que se refere a rotinas de recursos huma-
nos.
 - Supervisionar inventários patrimoniais e processos de tombamento de bens móveis 
da Secretaria.
 - Garantir, com o auxílio dos departamentos, a atualização do site da Secretaria.
- Solicitar e acompanhar reparos e reposição de bens móveis.
- Solicitar e acompanhar adequações de layout. - Emitir relatórios periódicos da ges-
tão administrativa da Secretaria.
 - Realizar outras tarefas correlatas.
 1.1.1. Setor de Gestão de Pessoal:
 - Executar e controlar as atividades relacionadas com pessoal.
 - Elaborar relatórios atualizados sobre as movimentações do quadro de pessoal.
 - Orientar os servidores em questões relacionadas a recursos humanos.
- Executar outras tarefas que sejam correlatas à execução das atividades relacionadas 
à gestão de pessoal ou que lhe sejam delegadas pelo titular da pasta.
 1.1.2. Setor de Apoio e Expediente:
 - Realizar o recebimento, controle e expedição de correspondências e documentos 
protocolados em trâmite e o lançamento eletrônico, recebimento e expedição de do-
cumentos protocolados.
 - Prestar informações sobre a localização física de documentos protocolados e lança-
dos eletronicamente.
 - Gerenciar o arquivo corrente da Secretaria.
 - Executar outras tarefas que sejam correlatas às atividades relacionadas ao apoio à 
gestão e ao expediente ou que lhe sejam delegadas pelo titular da pasta.
 2. Departamento de Gestão de Contratos Compartilhados:
 - Realizar a gestão dos contratos compartilhados pela Prefeitura Municipal de Cam-
pinas, em especial os contratos de limpeza predial, vigilância patrimonial e transporte.
 - Efetuar o controle da execução dos contratos.
 - Gerenciar e estabelecer regras referentes ao patrimônio mobiliário.
 - Receber, armazenar e controlar os materiais de uso comum entregues no Almoxa-
rifado Central.
 - Apresentar relatórios.
 2.1. Coordenadoria Departamental de Gestão de Contratos:
 - Executar as ações administrativas e operacionais envolvendo o gerenciamento dos 
contratos sob responsabilidade do departamento, controlando os prazos, qualidade e 
intercorrências administrativas, econômicas e orçamentárias, com a produção e manu-
tenção de relatórios atualizados de controle dos ajustes em curso.
 - Promover a articulação entre as áreas de atuação do departamento (telefonia, lim-
peza predial, suprimentos básicos, vigilância patrimonial, passagens e hospedagens, 
energia elétrica, água, locação de veículos e fornecimento de combustíveis).
 2.1.1. Setor de Gestão de Serviços de Terceiros:
 - Auxiliar na execução dos contratos de serviços comuns à Administração e na sua 

fiscalização, quanto à qualidade dos serviços e aos prazos estipulados, sugerindo a 
comunicação das falhas às empresas para a necessária correção e a aplicação de pe-
nalidades.
 - Auxiliar na verificação da satisfação do órgão usuário.
 - Auxiliar no planejamento das futuras contratações e solicitar, perante os órgãos 
interessados, a indicação dos recursos orçamentários.
 - Auxiliar no correto lançamento dos procedimentos processuais para fins de controle 
e comunicação aos órgãos de controle externo.
 - Acompanhar a emissão e liquidação dos empenhos.
 2.1.2. Setor de Gestão de Materiais de Uso Comum:
 - Auxiliar na gestão dos materiais de uso comum, na especificação e quantificação 
destes e no controle de consumo;
 - Verificar a satisfação do órgão usuário.
 - Planejar as futuras contratações e providenciar, perante os órgãos interessados, a 
indicação dos recursos.
 - Acompanhar o recebimento e a liquidação dos empenhos.
 2.2. Coordenadoria Departamental de Almoxarifado Central:
 - Providenciar as condições adequadas para o correto funcionamento do Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Campinas, gerenciando e orientando as questões 
que o envolvam, garantindo o recebimento, a guarda, a distribuição e o controle con-
tábil dos materiais por ele recebidos e promovendo a interface com as áreas usuárias.
 - Gerenciar os estoques e produzir relatórios técnicos de controle.
 - Promover e planejar a capacitação e o treinamento dos servidores na área de atuação 
da coordenadoria.
 2.2.1. Setor de Armazenagem e Estoque:
 - Gerenciar as ações envolvendo o Almoxarifado Central, executando o planejamen-
to e o desenvolvimento das estratégias e diretrizes estabelecidas pela Coordenadoria 
Departamental de Almoxarifado Central e o sistema de recebimento, armazenagem e 
distribuição de materiais de uso comum da Prefeitura Municipal de Campinas.
 2.2.2. Setor de Controle Contábil:
 - Garantir o controle contábil, gerenciando seu controle e todas as operações realiza-
das pelo Almoxarifado Central e produzindo relatórios técnicos contábeis.
 2.3. Coordenadoria Departamental de Patrimônio:
 - Apoiar e orientar as questões envolvendo o patrimônio móvel, coordenando as ações 
sob sua responsabilidade e dando subsídios às demais pastas da Administração.
 - Planejar, subsidiar e dar assessoria técnica para o desenvolvimento das ações neces-
sárias e estratégicas.
 - Estabelecer normas e procedimentos para o cumprimento da legislação afeta ao 
patrimônio móvel.
 2.3.1. Setor de Patrimônio Mobiliário:
 - Executar as ações referentes ao patrimônio móvel do Município e o planejamento, 
execução e desenvolvimento das estratégias e diretrizes estabelecidas pela Coordena-
doria Departamental de Patrimônio.
 2.4. Coordenadoria Departamental de Veículos Leves:
 - Auxiliar na definição e no gerenciamento da política de transportes.
 - Gerenciar os contratos relativos a locação de veículos e a combustíveis.
 - Supervisionar o recebimento e a utilização de veículos, em especial no que se refere 
a documentação, estado dos veículos e multas.
 - Normatizar e acompanhar os regimes de quilometragem e de direção.
 - Elaborar relatórios que auxiliem na gestão dos veículos, da utilização do regime de 
quilometragem e direção e do consumo de combustíveis.
 2.4.1. Setor de Distribuição da Frota e Controle de Deslocamentos:
 - Gerenciar a disponibilidade da frota de veículos locados, controlando sua distribui-
ção aos usuários.
 - Gerenciar o regime de quilometragem dos veículos particulares cadastrados e o 
regime de direção dos servidores habilitados para atuar como motoristas de veículos 
da Administração.
 - Gerenciar os contratos de fornecimento de combustíveis e o respectivo controle de 
consumo, produzindo os relatórios necessários.
 - Coletar, armazenar e disponibilizar os dados de deslocamento dos veículos, produ-
zindo os relatórios necessários.
 2.4.2. Setor de Documentação e das Infrações de Trânsito:
 - Manter a regularidade da documentação dos veículos locados e próprios perante os 
órgãos de trânsito e seu porte nos veículos.
 - Gerenciar as emissões e a responsabilidade pelos autos de infração.
 - Gerenciar os processos de leilões de veículos inservíveis e de sucatas de veículos, 
providenciando a documentação e desenvolvendo as ações que possibilitem o certame.
 2.4.3. Setor de Controle da Manutenção e Segurança dos Veículos:
 - Realizar a vistoria e as condições para o recebimento de veículos, verificando sua 
conservação e seu funcionamento.
 - Identificar os sinistros e os veículos para reposição, com informações que subsidiem 
a redução de acidentes.
 - Acompanhar a reposição de veículos.
 - Gerenciar as intervenções necessárias para a execução do plano de manutenção 
preventiva dos veículos locados, visando ao cumprimento das especificações técnicas 
das montadoras e locadoras de veículos.
 - Gerenciar a prestação da assistência emergencial de remoção e manutenção dos 
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veículos avariados.
 3. Departamento de Licitações:
 - Dirigir, organizar, registrar, controlar e gerenciar o trâmite de todos os processos 
licitatórios realizados pela Administração direta do município.
 - Dirigir as atividades das coordenadorias.
 - Elaborar e disponibilizar os instrumentos convocatórios das licitações.
 - Operacionalizar o Sistema Informatizado de Compras e Licitações.
 - Promover e manter o Cadastro de Fornecedores.
 - Promover e manter o Catálogo de Produtos e Serviços.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições do departamento.
 3.1. Setor de Publicidade Oficial:
 - Autuar e numerar os processos licitatórios.
 - Lançar o registro das fases dos procedimentos licitatórios no Sistema de Informa-
ções Municipal - SIM.
- Providenciar as publicações referentes às licitações nos meios legais.
 - Instruir os processos licitatórios com a legislação pertinente a licitações.
 - Executar outras tarefas correlatas às atividades do setor.
 3.2. Coordenadoria Departamental de Gestão de Catálogo de Produtos e Serviços:
 - Garantir a interface com o SIM, para os processos de licitações e AMIL, compre-
endendo: conferir os dados inseridos pelo órgão solicitante no SIM; gerar o número 
da AMIL no SIM; montar no SIM os processos de licitação, dispensa, convênio e 
parceria, entre outros; definir a modalidade de licitação.
 - Elaborar e emitir relatórios gerenciais.
 - Identificar necessidades e efetuar as solicitações e acompanhamentos referentes a 
ajustes, correções e desenvolvimento de novas aplicações e relatórios no módulo de 
compras do SIM.
 - Estabelecer normas e elaborar a especificação e descrição técnica dos produtos e ser-
viços a serem contratados, compatibilizando-os com os bens ou serviços disponíveis 
no mercado e com as normas de fabricação e comercialização.
 - Desenvolver a padronização de produtos e serviços, normatizando-a segundo crité-
rios estabelecidos, quando necessário.
 - Gerenciar e organizar o Catálogo de Produtos e Serviços.
 - Gerar relatórios com históricos de quantidades e custos.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições da coordenadoria.
 3.2.1. Setor de Padronização de Catálogos:
 - Padronização de novos produtos e serviços e/ou alterações dos existentes, atendendo 
às solicitações dos órgãos da Administração direta.
 - Analisar e aprimorar os itens catalogados e aqueles propostos pelos órgãos da Ad-
ministração direta, com a finalidade de alcançar sua mais detalhada descrição e trans-
parência.
 - Atualizar e manter a catalogação de itens.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições do setor.
 3.3. Coordenadoria Departamental de Registros Cadastrais:
 - Presidir a comissão julgadora de registros cadastrais de fornecedores e entidades 
do terceiro setor.
- Receber, encaminhar, julgar e classificar os documentos e procedimentos relativos ao 
cadastramento de interessados.
- Realizar as alterações subsequentes no registro cadastral. - Manter atualizado o ca-
dastro de fornecedores.
 - Cadastrar e habilitar as empresas vencedoras das licitações no SIM.
 - Registrar as penalidades.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições da coordenadoria.
 3.3.1. Setor de Registro de Penalidades:
 - Registrar as penalidades de pessoas físicas e jurídicas, em razão de suspensão tem-
porária, declaração de inidoneidade para licitar e impedimento de contratar com o 
Município.
 - Registrar as instituições inadimplentes.
 - Inserir as informações no SIM.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições do setor.
 4. Departamento de Planejamento Estratégico:
 - Apoiar a implementação de planos, programas, projetos e ações estratégicas de ino-
vação, modernização e aperfeiçoamento da gestão pública relacionados ao tema de 
contratações públicas, especialmente licitações.
 - Promover a orientação normativa de atividades relacionadas a contratações públi-
cas, especialmente licitações.
 - Desenvolver, implementar e acompanhar normas e procedimentos com vistas a ra-
cionalizar as atividades relativas ao planejamento, ao controle e aos custos das aquisi-
ções de produtos e contratação de serviços dos órgãos da Administração direta.
 - Dirigir o planejamento interno e a integração das atividades da Secretaria, desen-
volvendo estudos, pesquisas e/ou ações complementares em áreas de conhecimento 
fora do domínio das equipes permanentes e dando suporte operacional em atividades 
comuns.
 - Promover a transparência pública dos processos licitatórios a partir de procedimen-
tos, preferencialmente automatizados, que visem à entrega de dados e informações 
atualizados e digitais.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições do departamento.
 4.1. Coordenadoria Departamental de Análise Técnico-Econômica:
 - Oferecer suporte de gestão às secretarias municipais relativamente às licitações, 
emitindo e analisando relatórios.
 - Elaborar as cláusulas de revisão contratual e de saúde econômico-financeira dos 
instrumentos convocatórios.
 - Analisar a saúde econômico-financeira das licitantes, emitindo manifestação técnica.
 - Disponibilizar suporte técnico para elaboração de planilhas de custos que possibili-
tem o cálculo dos reajustes e repactuações dos contratos.
 - Calcular as revisões contratuais, emitindo manifestação técnica conclusiva contendo 
valores unitários e totais.
 - Disponibilizar suporte técnico para elaboração de planilhas de custos a serem utili-
zadas nas pesquisas de preços realizadas pelas secretarias.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições da coordenadoria.
 4.1.1. Setor de Apoio Técnico e Econômico:
 - Coletar dados relativos a preços de mercado.
 - Identificar preços praticados pelo Município em objetos similares.
 - Verificar as possibilidades de economia e escala.
 - Gerar relatórios que subsidiem as análises técnico-econômicas.
 - Executar outras tarefas correlatas às atribuições do setor.
 4.2. Coordenadoria Departamental de Análise de Risco:
 - Propor normas e procedimentos para racionalizar as atividades relativas ao planeja-
mento, ao controle e aos custos das aquisições de produtos e contratações de serviços 
e obras dos órgãos da Administração direta.
 - Implementar, acompanhar a aplicação e orientar os órgãos da Administração direta 

nas análises de risco efetuadas por ocasião das contratações de produtos, serviços e 
obras.
 - Promover o estudo do histórico das principais contratações com a finalidade de 
identificar formas de aprimorar os processos de licitação.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições da coordenadoria.
 4.2.1. Setor de Análise de Risco:
 - Oferecer suporte técnico aos órgãos na elaboração das análises de risco efetuadas 
por ocasião das contratações de produtos, serviços e obras.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições do setor.
 4.3. Coordenadoria Departamental de Planejamento e Suporte:
 - Promover a gestão do conhecimento e a cooperação em gestão pública relacionadas 
ao tema de contratações públicas, especialmente licitações.
 - Oferecer suporte técnico a projetos especiais de modernização da gestão públi-
ca relacionados ao tema de contratações públicas, especialmente licitações, para que 
os órgãos promovam o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico, 
promovendo eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações, em especial nas 
licitações.
 - Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições da coordenadoria.
 4.3.1. Setor de Pesquisa:
 - Auxiliar os órgãos para que promovam o alinhamento das contratações com o pla-
nejamento estratégico.
 - Auxiliar os órgãos na implantação de licitações coordenadas para objetos comuns.
- Executar outras tarefas correlatas à execução das atribuições do setor.

 ANEXO II

 ANEXO III

Campinas, 20 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

Autoria: Executivo Municipal
 Protocolado nº 2022/08/6.035

DECRETO Nº 22.387, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
DEFINE A PRÁTICA DA TELESSAÚDE POR MEIO DA TELEMEDICINA 
E TELEASSISTÊNCIA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e
 CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei Federal nº8.080, de 19 de setembro 
de 1980;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei Federal nº 3.268 de 30 de setembro 
de 1957;
 CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CFM nº 2.314/2022, de 20 de abril de 2002,que 
“Define e regulamenta a telemedicina, como forma de serviços médicos mediados por 
tecnologias de comunicação”;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973;
 CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 634/2020, de 26 de março de 2020;
 CONSIDERANDO o disposto no art. 6º Lei Federal nº5.766, de 20 de dezembro de 
1971
 CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 04, de 26 de março de 2020;
 CONSIDERANDO O disposto no art. 5º da Lei nº6.316/75, de 17 de dezembro de 
1975;
 CONSIDERANDO a Resolução COFITTO nº 516, de 20 de março de 2020;
 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução do risco de doença e 
de outros agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde 
para sua promoção, proteção e recuperação,
 DECRETA:
 Art. 1º Este Decreto define e institui a prática da telessaúde por meio da telemedici-
na e da teleassistência no Município de Campinas, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS.
 Art. 2º Ficam autorizadas as práticas da telemedicina e da teleassistência nos termos 
e condições definidas por este Decreto, considerando-se:
 I - Telemedicina: o exercício da medicina mediado por tecnologias para fins de assis-
tência, pesquisa, prevenção de doenças e lesões e promoção de saúde, entre outros;
 II - Teleassistência: modalidade assistencial realizada remotamente mediada por tec-
nologias de informação e comunicação (TIC), com profissional de saúde de nível uni-
versitário e paciente localizados em diferentes espaços geográficos.
 Art. 3º Para fins deste Decreto considera-se telessaúde, entre outros, o exercício da 
medicina e das outras profissões de saúde por meio da transmissão segura de conteúdo 
audiovisual e de dados por tecnologias digitais, para fins de assistência, acompanha-
mento, diagnóstico, tratamento e vigilância em saúde, prevenção a doenças e lesões, 
promoção de saúde, educação e pesquisa em saúde.
 Art. 4º Para fins deste Decreto considera-se:
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 I - Teleconsulta: atendimento à distância, suporte assistencial, consultas, monitora-
mento e diagnóstico, clínico ambulatoriais, realizados por médicos e outros profissio-
nais de nível superior por meio de tecnologia da informação e comunicação;
 II - Teleinterconsulta: ocorre quando há troca de informações e opiniões entre pro-
fissionais de saúde, com ou sem a presença do paciente, para auxílio diagnóstico ou 
terapêutico, clínico ou cirúrgico;
 III - Telematriciamento: espaço formal de trocas de informação por meio de tecno-
logia de informação e comunicação, onde médicos, gestores e profissionais de saúde 
poderão trocar conhecimento sobre procedimentos e ações de saúde, compartilhando 
modelos de atenção, ações, condutas e protocolos visando melhorias assistenciais ao 
paciente, processo de educação continuada, vigilância em saúde, padronização de flu-
xos e procedimentos;
 IV - Telemonitoramento: acompanhamento remoto da evolução do tratamento, exa-
mes diagnósticos e de controle e respectivas orientações de condutas ao paciente ou 
ações de vigilância à distância de situações ou parâmetros de saúde e/ou doença;
 V - Teletriagem: ato realizado por um profissional de saúde com pré-avaliação dos 
sintomas, à distância, para definição e direcionamento do paciente ao tipo adequado 
de assistência necessária;
 VI - Teleorientação: orientações não presenciais aos pacientes, familiares ou respon-
sáveis, em cuidados em relação à saúde, adequação de conduta clínica terapêutica 
já estabelecida, orientações gerais em pré-exames ou pós-exames diagnósticos, pós-
-intervenções clínico-cirúrgicas;
 VII - Telesupervisão/Teletutoria: realização de supervisão/tutoria ao residente, cujos 
campos de prática constituam os serviços da Secretaria Municipal de Saúde de Cam-
pinas, em procedimentos clínicos não invasivos, por meio de uso de tecnologia de 
informação e comunicação, em tempo real (síncrono) em caráter de excepcionalidade 
e não superior a 20% da carga horária de atividades práticas semanais.
 Art. 5º A telessaúde no Município de Campinas deve seguir os padrões normativos e 
éticos usuais do atendimento presencial.
 Art. 6º Ficaa cargo da Secretaria Municipal de Saúde a definição dos serviços que 
utilizarão as ferramentas de telessaúde.
 § 1º Cabe à Secretaria Municipal de Saúde e Rede Mário Gatti disponibilizarem 
espaço físico e estrutura adequados, quando necessário, à exceção dos serviços con-
veniados e contratados.
 § 2º É obrigatório ao profissional que for atuar com a ferramenta da telemedicina e da 
teleassistência possuir certificação digital e capacitação adequada.
 § 3º Após o início do teleatendimento, será assegurado aos profissionais de saúde a 
autonomia para alterar o modo de atendimento para o formato presencial ou sempre 
que considerar necessário, indicá-lo, sendo que a primeira consulta deve ocorrer no 
formato presencial.
 Art. 7º Para a prática da telemedicina e da teleassistência, para os profissionais médi-
cos e demais categorias de saúde de nível superior, fica autorizado o regime de teletra-
balho na Secretaria Municipal de Saúde e na autarquia municipal Rede Dr. Mário Gatti 
de Urgência, Emergência e Hospitalar.
 Parágrafo único. Cabe ao Secretário Municipal de Saúde a disposição e regulamen-
tação de regime de teletrabalho para o exercício das atividades excepcionais discipli-
nadas neste Decreto.
 Art 8º Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde a regulamentação dos procedi-
mentos mínimos a serem observados para a prescrição de medicamentos e exames no 
âmbito da telessaúde.
 Art. 9º O método de atendimento por telessaúde somente poderá ser realizado após a 
autorização do paciente ou seu responsável legal.
 Art. 10. Os padrões de qualidade do atendimento deverão acompanhar as diretrizes de 
boas práticas definidas pelas sociedades de especialidades, pelo Ministério da Saúde 
ou definidas por Portaria do Secretário Municipal de Saúde.
 Art. 11. O Município deverá promover campanhas informativas a fim de esclarecer a 
população sobre a modalidade de telessaúde no Sistema Municipal de Saúde.
 Art. 12. Cabe à Secretaria Municipal de Saúde editar normas complementares ao 
presente Decreto, se necessário.
 Parágrafo único. Em caso de edição de nova legislação e/ou normas que disciplinem 
a matéria, serão feitas as adequações necessárias aos procedimentos de telemedicina e 
da teleassistência previstos neste Decreto.
 Art. 13. As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeto Municipal

PETER PANUTTO
Secretário Municipal de Justiça

DEISE FREGNI HADICH
Secretária Municipal de Saúde em exercício

 MICHEL ABRAO FERREIRA
Secretário Municipal de Governo

Redigido conforme os elementos integrantes do protocolo administrativo SEI PMC.2022.00018730-35.
 ADERVAL FERNANDES JUNIOR

Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.388, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 9.300,00 (Nove mil e trezentos reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º inciso I, da Lei nº 16.181 de 29 de Dezembro de 2021:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 9.300,00 (Nove mil e tre-
zentos reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
091100  SECR. A MUN. DE ASSIST. SOCIAL PESSOA COM DEF. E DIREITOS HUMANOS
09110  GABINETE DO SECR. MUN. ASSIST. SOCIAL, PESSOA COM DEFIC. E DIR. 
HUMANOS
08.244.1005.4042  AQUISIÇÃO CONSTRUÇÃO REFORMA E OU AMPLIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449052  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01.510.000  ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL .................................................................... R$ 9.300,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
091100  SECR. A MUN. DE ASSIST. SOCIAL PESSOA COM DEF. E DIREITOS HUMANOS
09140  DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA ALIMENTAR
08.244.1005.4041  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.510.000  ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL.................................................................... R$ 9.300,00
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeto Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do ProcessonºPMC.2022.00078035-78/SMASDH e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 22.389, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, § 1º inciso I, da Lei nº 16.181 de 29 de Dezembro de 2021:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 7.000.000,00 (Sete milhões 
de reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações:
071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07160  MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1003.4027  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS .......................................................... R$ 3.000.000,00
12.365.1003.4027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02.273.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE ...................................... R$ 2.000.000,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02.274.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - PRÉ ESCOLA .............................. R$ 2.000.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .........................................................................................R$ 7.000.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07160  MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1003.4027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030 MATERIAL DE CONSUMO ...............  02.262.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 
R$ 3.000.000,00
12.365.1003.4027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030 MATERIAL DE CONSUMO
02.273.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - CRECHE ...................................... R$ 2.000.000,00
339030 MATERIAL DE CONSUMO
02.274.000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - PRÉ ESCOLA .............................. R$ 2.000.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES .......................................................................................................R$ 7.000.000,00
Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeto Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Processo nº PMC.2022.00078008-03/SME e publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 22.390, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, § 1º, Inciso I, da Lei nº 16.181 de 29 de Dezembro de 2021:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 1.200.000,00 (Um mi-
lhão e duzentos mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte 
classificação:
087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08730 HOSPITAL DR. MARIO GATTI
10.302.1004.4037 MANTER A QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
05.300.007 SAÚDE - REC. ESPECÍFICOS - SUS - FUNDO A FUNDO - PAB/PLENA .R$ 1.200.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que 
trata o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente da Saúde - Rec. 
Específicos - SUS - fundo a fundo - PAB/PLENA.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 20 de setembro de 2022
DÁRIO SAADI
Prefeto Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Processo nº PMC.2022.00078332-13/SMS e publicado pela Coordenadoria de Expedien-
te da Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE 
ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2022.00041109-20
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos
Assunto: Pregão nº 291/2022 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de mobiliários.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, em virtude da solicitação de esclarecimento apresentada por interessado, 
comunica que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação 
de esclarecimento e o Adendo estão disponíveis no portal eletrônico www.licitacoes-
-e.com.br.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2022.00022246-00
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 240/2022 - Eletrônico
Objeto:Aquisição de vidros, portas e painéis divisórios, ferragens, material elétrico e 
acessórios para divisórias.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 6489707, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº 6489728, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, 
inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21, resolvo:
1.INFORMAR que a Pregoeira declarou DESERTOS os lotes 02,03,04,05,06,07,08,27 
e 28 por não acudirem interessados e FRACASSADOS os lotes 12,13,14 e 25 e por 
não haver propostas em condições de aceitabilidade.
2.HOMOLOGAR o Pregão nº 240/2022, referente ao objeto em epígrafe, para os 
lotes indicados e respectivos valores globais, ofertados pelas empresas adjudicatárias 
abaixo relacionadas:
-AMR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., lote 01:R$ 28.400,00 (vinte e oito mil 
e quatrocentos reais);
-VOLTELE CONECTA LTDA., lote 09: R$ 8.325,75, lote 10: R$ 3.671,04, lote 11: 
R$ 45,00, lote 21: R$ 480,50, lote 22: R$ 507,60, lote 23: R$ 219,60 e lote 26: R$ 
7.774,00, perfazendo o valor total de R$ 21.023,49 (vinte e um mil, vinte e três reais 
e quarenta e nove centavos);
- I.R. COMÉRCIO E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, lote15: R$ 2.179,92, 
lote16: R$ 2.160,00, lote17: R$ 1.500,00, lote18: R$ 1.129,98, lote19: R$ 1.089,96 e 
lote 20: R$ 1.069,98, perfazendo o valor total de R$ 9.129,84 (nove mil, cento e vinte 
e nove reais e oitenta e quatro centavos); e
-EFICILUX COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS 
LTDA., lote 24: R$ 1.449,60 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Saúde, para autorização das despesas nos termos do De-
creto Municipal nº 21.874/21;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração
 

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM LOTE DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 322/2022-Eletrônico-Processo Administrativo:PMC.2022.00057344-12 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Registro de Preços 
de equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC) -Recebimento das Propostas dos lotes 01 a 33: das 08h do dia 03/10/22 às 
16h30min do dia 03/10/22 -Abertura das Propostas dos itens lotes 01 a 33: a partir 
das 16h30min do dia 03/10/22 -Início da Disputa de Preços: a partir das 09h30min 
do dia 04/10/22 -Disponibilidade do Edital: a partir de 21/09/22, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Raquel Amaral 
pelo telefone (19) 2116-0838.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras
 

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 324/2022-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2022.00062772-95 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Registro de Preços 
de tintas, vernizes, solventes e acessórios para pintura -Recebimento das Propos-
tas dos itens 01a 64:das 08h do dia06/10/22 às 08h do dia07/10/22-Abertura das 
Propostas dos itens 01a64:a partir das08h do dia 07/10/22 -Início da Disputa de 
Preços:a partir das 09h30mindo dia 10/10/22 -Disponibilidade do Edital: a partir de 
23/09/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais 
com o Pregoeiro João Fernandes pelo telefone (19) 2116-8464.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 326/2022-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2022.00055796-89 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de medi-
camentos, em atendimento a Mandados Judiciais -Recebimento das Propostas dos 
itens 01 a 19: das 08h do dia 06/10/22 às 09h do dia 07/10/22 -Abertura das Propos-
tas dos itens 01 a 19: a partir das 09h do dia 07/10/22 -Início da Disputa de Preços: 
a partir das 10h do dia 07/10/22 -Disponibilidade do Edital: a partir de 23/09/22, no 
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoei-
ra Ana Carolina Silva pelo telefone (19) 2116-0145.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 325/2022-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2022.00043190-55 
-Interessado:Secretaria Municipal de Saúde- Objeto: Aquisição de dietas e suple-
mentos alimentares, em atendimento a Mandados Judiciais -Recebimento das Pro-
postas dos itens 01 a 03: das 08h do dia 05/10/22 às 14h do dia 05/10/22 -Abertura 
das Propostas dos itens 01 a 03: a partir das 14h do dia 05/10/22 -Início da Disputa 
de Preços:a partir das 14h30min do dia 05/10/22 -Disponibilidade do Edital: a partir 
de 22/09/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicio-
nais com a Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo telefone (19) 2116-0136.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2022.00042775-49
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 303/2022 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de Canabidiol, em atendimento a Mandados Judiciais.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial do 
parecer jurídico - documento SEI nº 6502308, acolhido pelo Diretor do Departamento 
Central de Compras - documento SEI nº 6504205, que acato na íntegra,CONHEÇO 
da impugnação apresentada por interessado e, no mérito,CONCEDO-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para alterar a redação do subitem 2.2 do Anexo I - Informações 
Complementares, mantendo-se as demais condições do Edital.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Departamento Central de Compras, 
para as demais providências.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração
 

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2022.00042775-49
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 303/2022 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de Canabidiol, em atendimento a Mandados Judiciais.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, em virtude de impugnação apresentada por interessado, comunica que AL-
TEROU o Edital da licitação em epígrafe. O Adendo está disponível no portal eletrô-
nico www.licitacoes-e.com.br.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento Central de Compras

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
INTERNO DE REMANEJAMENTO DE AGENTES 

ADMINISTRATIVOS CONSOANTE A RESOLUÇAO 
SMASDH N° 01/2022

Expediente despachado, em 20/09/2022, pela Secretária Municipal de 
Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

Considerando a Resolução SMASDH n° 01/2022, que foi publicada no Diário Oficial 
do Município de Campinas datado de 05/09/2022, às fls. 5/6, segue, logo abaixo, a 
Classificação Final do Processo Seletivo Interno de Remanejamento de Agentes 
Administrativos.
RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE REMANEJAMENTO INTERNO DE AGENTES ADMINIS-

TRATIVOS – SMASDH
NOME UNIDADE ATUAL UNIDADE ESCOLHIDA

MÁRCIO JÚNIOR TEIXEIRA 
DE LIMA CASA DOS CONSELHOS CSAD – SETOR DE SUPRIMENTOS

GUIOMAR MICHELI S. 
QUINTILIANO

CRAS LAUDELINA CAMPOS 
MELO CSAD – SETOR DE SUPRIMENTOS

RODRIGO CESAR ROSSI SAMIM CSAD – SETOR DE SUPRIMENTOS

ADONAI LAURIANO COORD. DE GESTÃO DE CON-
VÊNIOS CSAD – SETOR DE CONTRATOS

BRIVALDO BRITO DE SOU-
ZA JUNIOR

COORD. DE GESTÃO DE CON-
VÊNIOS CSAD – SETOR DE CONTRATOS

CRISTIANE H. A. DE OLI-
VEIRA

COORD. DE GESTÃO DE CON-
VÊNIOS CSFC – SETOR DE PAGAMENTOS

ELLEN CRISTINA N RIBEI-
RO DAS SUDOESTE CEAMO – CENTRO DE REFERÊNCIA E 

APOIO À MULHER

PEDRO MARÇAL FILHO SETOR DE EXPEDIENTE DGPDPD – CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
PESSOA C/ DEFICIÊNCIA

PATRICIA LEMOS SILVEIRACRAS FLORENCE DOAS – CREAS NOROESTE

Campinas, 20 de setembro de 2022
VANDECLEYA MORO

Secretária de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE PAZ - 
COMPAZ

ATOS DO CONSELHO
A presidente do Conselho Municipal da Cultura de Paz de Campinas, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a convocação para a Reunião Ordinária publicada no 
Diário Oficial em 14 de setembro de 2022, 
ALTERA a forma de realização da Reunião Ordinária do dia 21 de setembro de 2022 
das 17h30 às 19h30, passando a ser virtual através de link a ser disponibilizado por 
e-mail aos Conselheiros e interessados.

Campinas, 20 de setembro de 2022
LUZINETE NUNES CIRNE DE TOLEDO

Presidente do COMPAZ

CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atos do Conselho - Convocação de Reunião Ordinária

O Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS-Campinas, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei nº 8742 de sete de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011 e 
tendo em vista a Lei Municipal nº 8724 de 27 de dezembro de 1995, que dispõe sobre 
sua criação, alterada pela Lei nº 11.130 de onze de janeiro de 2002 e Decreto nº 14.302 
de 28.04.2003, que dispõe sobre seu Regimento Interno, pela Lei Municipal nº 13.873 
de 25 de junho de 2010 e pela Lei nº 15.942 de 29 de julho de 2020, através de sua 
Presidente, CONVOCA seus Conselheiros Titulares e Suplentes e convida interes-
sados em geral para participarem da Reunião Ordinária do CMAS a realizar-se no 
dia 27.09.2022 com início às 09h00 e previsão de encerramento 12h00, em ambiente 
virtual, com link a ser divulgado posteriormente,com a seguinte pauta:
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A) Expediente
 1.Presenças e Justificativas de ausências;
 2. Ata Anterior - 30/08/2022.
B) Ordem do Dia
1. Deliberações sobre quais matérias da Pauta têm caráter de Urgência;
 2. Relatos de Comissões:
 a) Comissão de Inscrição e Normas 
 b) Comissão de Finanças e Orçamento
C) Informes
 1. Proposta orçamentária da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2023;
 2. O Censo SUAS 2022 do Conselho Municipal Assistência Social;
 3. Início da execução do Processo de Focalização do Programa Auxílio Brasil.
D) Franqueamento da palavra

Campinas, 20 de setembro de 2022
ISMÊNIA APARECIDA SANTOS OKI

Presidente CMAS

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC.2022.00063966-26
Amil nº: 269/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação de Leandro De La Cruz Lui para atuar como músico convidado 
em ensaios e concertos na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, inci-
so II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LUI & LUI EMPREENDIMENTOS ARTÍSTI-
COS LTDA , CNPJ 06.096.026/0001-61 e a DESPESA no valor total de R$ 2.310,00 
(dois mil trezentos e dez reais).

Campinas, 19 de setembro de 2022
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

Assessor (a) Finaceiro do Fundo de Assistência à Cultura - FAC 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2022.00004499-57
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 162/2022
Objeto: Registro de preços de serviços de sistemas de iluminação, sonorização e ge-
radores para eventos
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º6490411, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 2.189,00 (dois mil cento e oitenta e nove 
reais), a favor da empresa BARNABÉ PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVEN-
TOS EIRELI referente ao item 1 da Ata de Registro de Preços nº 399/2022.
 Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

CADASTRAMENTO Nº 001/2022 - “EXPOSITORES 
EXTERNOS PARA PARTICIPAÇÃO NOS EVENTOS 
PREVISTOS NO CALENDÁRIO ANUAL DA FEIRA 

CULTURAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA - FEIRA 
HIPPIE”

SANEAMENTO DE FALHAS NA DOCUMENTAÇÃO
Processo Administrativo SEI: PMC.2022.00047676-35
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Objeto: O presente edital destina-se a cadastrar Expositores Externos para participa-
ção nos eventos previstos no calendário anual da Feira Cultural do Centro de Convi-
vência - Feira Hippie, para movimentar a economia local e prestigiar os expositores 
credenciados e convidados, bem como engrandecer as festas culturais.

 Em atendimento ao subitem 9.2 do Edital do “de Cadastramento nº 001/2022 de Ex-
positores Externos para participação nos eventos previstos no calendário anual da Fei-
ra Cultural do centro de Convivência - Feira Hippie”, fica aberto o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de publicação deste Relatório, para o saneamento de falhas 
na documentação encaminhada no ato da inscrição pelos proponentes do período de 
02 de setembro a 17 de setembro de 2022, conforme segue:

Proponente: ANDRESSA DOS PASSOS TAMBORIM MIRA 22413575880 - ins-
crição nº 01
 Categoria: Bem-Estar, Esotéricos e Holísticos - Modalidades: Produtos
Não apresentou:
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: Patricia de Cassia Momesso Norberto - inscrição nº 02
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
CNH.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: Katia Regina Soares - inscrição nº 03
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou RG.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-

ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: Olerina Aparecida Porto Hanata - inscrição nº 04
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: KARINA ZANELLI 26553184801 - inscrição nº 05
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjre-
va/cnpjreva_solicitacao.asp. Proponente enviou comprovante desatualizado, de no-
vembro de 2021.
 4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
CNH.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: Débora Cristina Collicini da Cunha - inscrição nº 06
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: Sara Janaina Barbosa Camargo - inscrição nº 07
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: Joana Pagano Penteado - inscrição nº 08
Categoria: Costura Criativa - Modalidades: Moda Artesanal
Não apresentou:
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: Kennia Fonseca Persson da Silva 34538394807 - inscrição nº 09
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou comprovante com endereço diferente do in-
formado na inscrição.

Proponente: Mariangela Gianelli - inscrição nº 10
Categoria: Sustentabilidade - Modalidades: Produtos Alimentares de Origem 
Artesanal
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: Graziele Stephanie de Araújo - inscrição nº 11
Categoria: Bem estar, esotéricos e holísticos - Modalidades: Produtos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.

Proponente: João Carlos de Lima - inscrição nº 12
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou comprovante de endereço desatualizado, de 
março de 2022.

Proponente: Ana Paula Tavares Ferreira 38599495860 - inscrição nº 13
Categoria: Produtos Autorais e com Identidade
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
comprovante desatualizado, de novembro de 2021.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 01 imagem.
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Proponente: Fernanda Cristina Borges França - inscrição nº 14
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou arquivo corrompido não abrível.

Proponente: Vítor da Silva Barbosa - inscrição nº 15
Categoria: Produtos Autorais e com Identidade
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal Proponente enviou RG.

Proponente: Viviane Daniele Damasceno - inscrição nº 16
Categoria: Costura Criativa - Modalidades: Utilitários, Bonecas e Decorativos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou RG.
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou comprovante desatualizado, de maio de 2022.

Proponente: Luiza Marchezan Bezerra - inscrição nº 18
Categoria: Costura Criativa - Modalidades: Moda Artesanal
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
CNH.

Proponente: Maria das Neves Silva - inscrição nº 21
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou RG.

Proponente: Karen Aparecida de Mello 35075113800 - inscrição nº 23
Categoria: Comidas de Rua
Não apresentou:
4.5.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjre-
va/cnpjreva_solicitacao.asp. Proponente enviou comprovante desatualizado, de maio 
de 2021.
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou cer-
tidão negativa de débitos.
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de forne-
cimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou con-
trato de locação. Proponente enviou comprovante desatualizado, de janeiro de 2022.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou RG e cartão de CPF.

Proponente: Priscilla Nobre Costa - inscrição nº 25
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
comprovante desatualizado, de novembro de 2021.
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de forne-
cimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou con-
trato de locação. Proponente enviou comprovante desatualizado, de outubro de 2021.

Proponente: João Alves Martins 32864512823 - inscrição nº 27
Categoria: Comidas de Rua
Não apresentou:
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou PDF com apenas 03 imagens.

Proponente: Maria do Carmo Capeleti Vicentini - inscrição nº 29
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: Maria Célia Martins 15130602870 - inscrição nº 30
Categoria: Antiguidades, Colecionismo, Produtos Vintages e Brechós Históricos
Não apresentou:
4.5.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjre-
va/cnpjreva_solicitacao.asp. Proponente enviou certificado de MEI.
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
parte de RG.
4.5.7. Documento oficial de identificação, frente e verso, com fotografia, reconhecido 
pela legislação brasileira; (CNH - Carteira Nacional de Habilitação, RG ou Documen-

to de Classe) de pessoa física ou do representante legal da pessoa jurídica, conforme o 
caso. Proponente enviou apenas um lado do RG.
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de forne-
cimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou con-
trato de locação. Proponente enviou comprovante desatualizado, de janeiro de 2022.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou fotos de documentos.

Proponente: Tânia Rogatto - inscrição nº 31
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou comprovante incompleto, sem data.

Proponente: Cristiane Carla Montequezi - inscrição nº 32
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou tí-
tulo de eleitor e cartão de CPF.
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou comprovante desatualizado, de maio de 2022.

Proponente: Paula de Almeida Demonti Specian - inscrição nº 34
Categoria: Costura Criativa - Modalidades: Moda Artesanal
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: JOEL SAMPAIO GUIMARAES 67761569720
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: SILVANA HELENA PEREIRA 17281344805 - inscrição nº 36
Categoria: Artes Visuais e Artes Plásticas
Não apresentou:
4.5.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjre-
va/cnpjreva_solicitacao.asp. Proponente enviou comprovante desatualizado, de maio 
de 2022.
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.
4.5.7. Documento oficial de identificação, frente e verso, com fotografia, reconhecido 
pela legislação brasileira; (CNH - Carteira Nacional de Habilitação, RG ou Documen-
to de Classe) de pessoa física ou do representante legal da pessoa jurídica, conforme o 
caso. Proponente enviou comprovante de CNPJ.
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou comprovante de pagamento sem endereço.

Proponente: Nathália Bertolucci da Silva - inscrição nº 38
Categoria: Produtos Autorais e com Identidade
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: Daniela De Mello Porto 21591715814 - inscrição nº 40
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjre-
va/cnpjreva_solicitacao.asp. Proponente enviou consulta pública de ICMS.
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: Rosiléia Pereira Amaro Souza - inscrição nº 41
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: Miriã Miranda Cavalcanti - inscrição nº 42
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
CNH.

Proponente: Renata Mondino Beiler - inscrição nº 43
Categoria: Artesanatos
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Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: MARLENE GONZAGA DOS ANJOS - inscrição nº 44
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.7. Documento oficial de identificação, frente e verso, com fotografia, reconhecido 
pela legislação brasileira; (CNH - Carteira Nacional de Habilitação, RG ou Documen-
to de Classe) de pessoa física ou do representante legal da pessoa jurídica, conforme o 
caso. Proponente enviou apenas um lado da CNH.

Proponente: Vanuza Aparecida Medeiros - inscrição nº 45
Categoria: Bem estar, esotéricos e holísticos - Modalidades: Produtos
Não apresentou:
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou RG.

Proponente: Gisele Cristina da Silva Pacheco - inscrição nº 47
Categoria: Costura Criativa - Modalidades: Utilitários, Bonecas e Decorativos
Não apresentou:
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou comprovante incompleto, sem data.

Proponente: Maria Silvia do Nascimento - inscrição nº 48
Categoria: Bem estar, esotéricos e holísticos - Modalidades: Serviços
Não apresentou:
4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de for-
necimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação. Proponente enviou comprovante de endereço em nome de pessoa 
não referenciada.
4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens. 
Proponente enviou apenas uma foto de si mesma.

Proponente: MAGALI ARAUJO FONSECA - inscrição nº 50
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.7. Documento oficial de identificação, frente e verso, com fotografia, reconhecido 
pela legislação brasileira; (CNH - Carteira Nacional de Habilitação, RG ou Documen-
to de Classe) de pessoa física ou do representante legal da pessoa jurídica, conforme o 
caso. Proponente não enviou nenhum documento de identificação próprio.

Proponente: Ellen de Oliveira Pinto - inscrição nº 52
Categoria: Costura Criativa - Modalidades: Utilitários, Bonecas e Decorativos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
comprovante incompleto.

Proponente: Verônica Maria Bercht - inscrição nº 54
Categoria: Produtos Autorais e com Identidade
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: ANA MARIA DE PAULA CORDEIRO 08770129894 - inscrição nº 
56
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou car-
tão de CPF.

Proponente: Beatris Ferragut Leite - inscrição nº 58
Categoria: Produtos Autorais e com Identidade
Não apresentou:
4.4.5. Endereço; Proponente não informou o nome do logradouro para conferência 
com o comprovante de endereço.

Proponente: Thiago Mingolelli Guimarães - inscrição nº 59
Categoria: Comidas de Rua
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
CNH.

Proponente: Ediléia Caxefo Meneses - inscrição nº 62
Categoria: Costura Criativa - Modalidades: Roupa de Cama, Mesa, Banho e Co-
zinha
Não apresentou:
4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ 
ConsultaPublica.asp, do(a) proponente ou representante legal. Proponente enviou 
CNH.
4.5.7. Documento oficial de identificação, frente e verso, com fotografia, reconhecido 
pela legislação brasileira; (CNH - Carteira Nacional de Habilitação, RG ou Documen-

to de Classe) de pessoa física ou do representante legal da pessoa jurídica, conforme o 
caso. Proponente enviou CNH vencida.

Campinas, 20 de setembro de 2022
COMISSÃO ADMINISTRATIVA
CRISTIANO FERRARI MACIEL

MEMBRO
MARCONI CARVALHO SOUSA JÚNIOR

MEMBRO
MILENE CRISTINA DOS SANTOS ALVES

MEMBRO
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC.2022.00063948-44
Amil nº: 274/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação da artista Marisa Yayoi Takano Lui para atuar como musicista 
convidada na modalidade Clarineta,em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AU-
TORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LUI & LUI EMPREENDIMENTOS 
ARTÍSTICOS LTDA, CNPJ nº: 06.096.026/0001-61 e a DESPESA no valor total de 
R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).

Campinas, 20 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC.2022.00063992-18
Amil nº: 275/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artista Márcio Pinheiro Maia para atuar como músico convi-
dado na modalidade Contrabaixo,em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AU-
TORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RENATA RODRIGUES ANDRADE 
38410681897, CNPJ nº: 23.552.414/0001-29 e a DESPESA no valor total de R$ 
1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).

Campinas, 20 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura
 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
DE CAMPINAS - CONDEPACC

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - ATA 509ª
Aos oito dias de setembro de 2022, às 9 horas e 20 minutos, realizou-se no Planetário 
de Campinas (Lagoa do Taquaral) a quingentésima nona reunião extraordinária do 
Condepacc (Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas), sob a presi-
dência da Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Sra. Alexandra Caprioli dos 
Santos Fontolan, contando com a presença dos seguintes conselheiros: José Carlos de 
Paula Ribeiro (Suplente da Secretaria Municipal de Justiça), Francisco De Angelis 
Neto (Titular da Secretaria Municipal de Serviços Públicos), Rogério da Silva (Su-
plente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo), Mirian Lizandra Bel-
trame de Oliveira Lima (Titular da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanis-
mo), Claudio Natal Orlandi (Titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura), Moacir 
José Menegaldo Martins (Titular da Coordenadoria Departamental do Patrimônio 
Cultural), Antonio Henrique F. Anunziata (Suplente Coordenadoria Departamental do 
Patrimônio Cultural), Tatiane Cristina de Oliveira (Suplente do Conselho Municipal 
de Turismo), Adriano Tosoni da Eira Aguiar (Titular Instituto Agronômico de Campi-
nas - IAC), Gilberto Antoniolli (Titular da Associação Comercial e Industrial de Cam-
pinas), Rodrigo Luiz dos Santos (Titular da PUCC), João Manuel Verde dos Santos 
(Titular da Associação Regional de Escritórios de Arquiteturas - A.R.E.A), Márcio 
Benvenutti (Titular do Sinduscon), Adriana Donadon (Suplente da ACI), Fabiana da 
Silva Ribeiro (Titular do Conselho de Política Cultural), Ana Esmeralda Lucas (Titular 
do CRECI), Fabiola Rodrigues (Titular de Museologia) e Herberto Guimarães (Con-
selheiro Emérito/Vice-presidente). Também participaram as convidadas Izilda Stoqui 
e Ângela C. de Lima Araújo. A presidente Alexandra Caprioli abriu a reunião extraor-
dinária explicando que a mesma foi convocada para prestação de esclarecimentos so-
bre 4 (quatro) pedidos de vistas solicitados pelo conselheiro João Cesar Galvão. Em 
seguida, expôs sua preocupação com as relações entre os conselheiros do Condepacc, 
para o bom funcionamento do Conselho, lembrando que cada SEI da pauta possui um 
contribuinte interessado por trás. A presidente Alexandra Caprioli explicou que o pro-
cedimento que foi adotado nos pedidos de vistas não é regimental, mas que constituiu-
-se como uma prática decidida pelo Conselho, cabendo ao Conselho decidir se revê ou 
não seu padrão de funcionamento. Sendo assim, ficou decidido que após os esclareci-
mentos de cada SEI em pauta e após exposição do vice-presidente Herberto Guima-
rães, o Conselho decidirá sobre seu funcionamento. 1. ORDEM DO DIA. Referendo 
do Conselho aos pareceres favoráveis da CDPC após solicitação de vistas pelo conse-
lheiro João Cesar Galvão.1.1. SEI PMC.2022.00056201-58. Interessado: Claro S/A. 
Endereço do bem: Via Anhanguera, Km 98. Código Cartográfico: 
3413.12.69.0001.01001. Processo de Tombamento: nº 04/2003 - Conjunto de Áreas 
Verdes Naturais - Fragmentos de Matas Remanescentes, incluídos os Parques e Bos-
ques, que contém áreas de vegetação nativa, de floresta estacional, e semidecidual, de 
floresta paludosa (matas brejosas) e cerrado, no município de Campinas, no item 85 - 
Bosch. Resolução: nº 157/2018. Assunto: Regularização de Estação Rádio Base 
(ERB). O técnico Henrique Anunziata leu o questionamento apresentado pelo conse-
lheiro João Cesar Galvão: “O interessado deve indicar qual o acesso que utiliza e uti-
lizará para esse fim (manutenção da estação), quais os veículos que vai utilizar para 
chegar lá, dia e horário de início e fim dos trabalhos”. O técnico Pedro Rossetto expli-
cou que não há nada na Resolução de Tombamento 157/2018 em desacordo com o 
pretendido e que este pedido somente foi enviado para análise da CDPC porque a en-
voltória de 300 metros prevê gabarito de altura. Pedro afirma que serão usados os 
meios de acesso que já existem e que o gabarito de altura foi respeitado. A presidente 
Alexandra Caprioli expôs que eventuais questionamentos precisam ser feitos com res-
ponsabilidade, pois o tipo de veículo ou os horários de circulação não são questões de 
relevância para o Condepacc em suas atribuições. Afirmou também que a prática de-
verá ser alterada pois os questionamentos possuem como objetivo a criação de dificul-
dades e a postergação dos processos. O conselheiro João Verde disse que após o Con-
depacc adotar a atual prática para pedidos de vistas os processos não retornavam para 
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novas reuniões, porque os conselheiros iam até a CDPC e sanavam suas dúvidas. João 
Verde disse também que os técnicos devem ter cuidado com as análises por imagens 
aéreas do Google, que não permitem a identificação de Leucenas, por exemplo, que 
disseminam resinas e prejudicam outras plantas. Disse que as análises devem ser feitas 
sempre no local. O técnico Hélcio Abreu disse que na ocasião do tombamento, por se 
tratarem de muitas matas, ficou acordada a revisão dos limites, que estão sendo remo-
delados caso a caso. Em geral, as matas aumentaram, mesmo descontando Leucenas e 
outros tipos de vegetação, quando é o caso. As Leucenas não devem ser demonizadas, 
pois melhoram a terra e possuem utilidade para engordar bois, por exemplo. Uma 
coisa é avaliar que as Leucenas estão fora do lugar adequado, outra coisa é declarar 
que elas não possuem utilidade. 1.2. SEI PMC.2022.00038925-92. Interessada: Pris-
cila Farias Ebone. Endereço do bem: Rodovia Adhemar de Barros, SP 340 km, 118 + 
850. Processo de Tombamento: nº 04/2003 - Conjunto de áreas verdes naturais, frag-
mentos de matas remanescentes, incluindo os parques e bosques que contém áreas de 
vegetação nativa, áreas de floresta estacional semidecidual, áreas de floresta paludosa 
(matas brejosas) áreas de cerrado do município de Campinas, item 38, Jardim Miriam 
Moreira Costa. Resolução: nº 157/2018. Assunto: Projeto de diretriz viária de margi-
nais. A diretriz viária passará fora da área de mata tombada, entretanto ocupará parte 
da área envoltória de 0 a 30 metros destinada à instalação de mata escolta. A área em 
que deveria ser instalada a mata escolta será compensada, parte em local contínuo ao 
bem tombado e em área próxima. O parecer foi favorável, uma vez que, através dos 
documentos apresentados, foi possível verificar que a diretriz viária manterá preserva-
do o fragmento de mata tombado pelo Condepacc, item 38, Jardim Míriam. Da mesma 
forma foi autorizada a correção dos limites do fragmento da referida mata no Quantum 
Gis da Prefeitura Municipal de Campinas, conforme levantamento topográfico apre-
sentado. O técnico Henrique Anunziata leu os questionamentos do conselheiro João 
Cesar Galvão: “O interessado deve informar, de acordo com o projeto da via marginal: 
qual a menor distância entre um ponto qualquer da borda da estrada já concluída e 
concedida e os limites da área envoltória? qual a maior metragem que algum ponto da 
obra vai adentrar à área envoltória? como será a movimentação de terra? Está definido 
de onde virá e/ou para onde irá a terra removida ou acrescentada? como será feita a 
drenagem de águas pluviais na área a ser impermeabilizada? alguma nascente será 
atingida? Se sim, qual será o procedimento? alguma área brejosa será aterrada? foi 
identificada alguma formação geológica que precisará de recursos especiais durante a 
obra? o canteiro de obras ou a movimentação de máquinas ocuparão algum trecho da 
área envoltória? a concessionária deverá se comprometer a fazer toda a limpeza da 
área envoltóriaapós a conclusão da obra, eliminando resíduos da obra. a concessioná-
ria deverá cercar toda a divisa da mata envoltória que passar a ser lindeira da marginal, 
com 6 arames e indicação da APP”. O técnico Hélcio Abreu explicou que foi feito um 
novo levantamento e que a Mata Ciliar seria invadida em 9,8 metros. Informou que 
não há curso d’água ou nascente na área. O técnico Hélcio Abreu informou também 
que as questões geológicas feitas não se aplicam às atribuições do Condepacc. O con-
selheiro João Verde informa sobre um e-mail do João Cesar Galvão onde o mesmo 
justificou sua ausência. O funcionário administrativo Adriano Bueno informou que o 
conselheiro João Cesar Galvão esteve pessoalmente na CDPC no dia trinta de agosto 
e pediu acesso aos processos, tendo sido informado que seria necessário agendar data 
e hora para tal. Após tratativas entre o Administrativo da CDPC e o conselheiro João 
Cesar Galvão, foi acordado entre as partes que os processos estariam reunidos e dis-
poníveis para consulta no dia trinta e um de agosto, dez horas da manhã, sendo que 
João Cesar Galvão não compareceu, conforme previamente combinado. Em seguida, 
por e-mail, João Cesar Galvão solicita vistas aos processos formalmente, apresentan-
do os questionamentos que provocaram a presente reunião extraordinária. A presiden-
te propôs seguir em frente com as apresentações para em seguida definir um encami-
nhamento. 1.3. SEI PMC.2020.00007869-37. Interessado: Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo - PMC. Endereço do bem: Rodovia Adhemar de Barros, 
Parques Xangrilá e Luciamar. Processos de Tombamento: nº 05/2001 - Mata Ciliar 
nativa do Parque Xangrilá e Luciamar e nº 04/2003 - Conjunto de áreas verdes natu-
rais, fragmentos de matas remanescentes, incluindo os parques e bosques que contém 
áreas de vegetação nativa, áreas de Floresta estacional semidecidual, áreas de floresta 
paludosa (matas brejosas) áreas de cerrado do município de Campinas. Resolução: nº 
157/2018. Assunto: Fechamento dos loteamentos dos Parques Xangrilá e Luciamar. O 
técnico Henrique Anunziata leu os questionamentos do conselheiro João Cesar Gal-
vão: “O interessado deve apresentar as soluções para a drenagem de águas pluviais e 
eventuais pequenos cursos d’água que serão limitadas pelos muros; o interessado deve 
informar qual a solução para o deslocamento de animais silvestres que porventura 
circulem frequentemente na área a ser murada”. O técnico Hélcio Abreu explicou que 
já existe um sistema de drenagem e que o muro não vai interferir; e que a circulação 
de animais silvestres nas matas tombadas não será interrompida. Explicou também 
que o Condepacc não possui autoridade para exigir que os bichos circulem dentro do 
condomínio. 1.4. Protocolo 2021/10/05.235PG. Interessado: HESA 176 - Investi-
mentos Imobiliários LTDA. Endereço do Imóvel: Rua Barão Geraldo de Rezende, 
112, Quarteirão 291, Lote 1. Processo de Tombamento: nº 03/1994 - Fábrica de Cha-
péus Cury . Resolução: nº 82/2009. Assunto: Solicitação para mudança no sistema de 
escoramento das fachadas do bem tombado. O técnico Henrique Anunziata apresentou 
o questionamento do conselheiro João Cesar Galvão: “O interessado deve informar os 
motivos da mudança do escoramento das fachadas; o interessado deve assegurar que, 
em qualquer circunstâncias, o novo sistema de escoramento será, pelo menos, tão efi-
ciente quanto o sistema atual; o interessado deve informar como avalia tecnicamente 
as condições atuais da fachada e respectivo sistema de escoramento”. O técnico Au-
gusto Ottoni Bueno expôs que já havia sido aprovado um sistema de escoramento e 
que após um novo estudo, com ART recolhida, alteraram o tipo de escoramento, mais 
barato. O coordenador da CDPC Moacir Menegaldo explicou que foi feita uma visita 
ao local e que foi verificado que a solução adotada acabou sendo melhor do que a 
proposta original. Encerrados os esclarecimentos sobre todos os pontos da pauta, a 
presidente Alexandra Caprioli expôs o desconforto causado por uma situação vivida 
na CDPC, onde o Ministério Público (MP) exigiu que as averbações nas escrituras dos 
imóveis tombados fossem feitas com prazo estabelecido para cumprimento. Disse que 
na Ação Civil Pública o motivo dos questionamentos ficou exposto. O inquérito reve-
lou que a denúncia foi feita pelo conselheiro João Cesar Galvão. Foi perguntado para 
a equipe sobre se o tema já havia sido tratado aqui e a equipe expôs que não. Explicou 
que do ponto de vista jurídico, o tombamento não perde o efeito sem a averbação. 
Explicou que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo havia feito uma proposta 
para ir fazendo aos poucos e a Secretaria Municipal da Justiça possui uma área que 
trata de averbações. É um assunto de grande importância. Disse que incomoda o fato 
de nunca ter sido apontado em reuniões do Condepacc, e que a equipe atual, reduzida, 
terá que fazer este trabalho que não foi feito no passado por uma equipe maior. Expôs 
sobre um outro inquérito que corre na Justiça, sobre um empreendimento em Sousas, 
em que vários conselheiros foram convidados a depor. Esta ação foi iniciada pela 
conselheira Tereza Penteado, que assim como o conselheiro João Cesar Galvão, não 
está presente. Firmou ser ofensivo uma questão ser levada ao MP antes de ser debatida 

no Condepacc. O vice-presidente Herberto explicou que o segundo inquérito foi publi-
cado errado e já foi corrigido, após ser reapresentado, onde o crime teria sido aprovar 
um empreendimento que anteriormente havia sido rejeitado. O conselheiro João Verde 
afirma que esteve depondo e pergunta se existe previsão de serem convocados nova-
mente. A presidente Alexandra Caprioli disse que respondeu uma Lei de Acesso à In-
formação (LAI) e avaliou ser correto trazer ao Condepacc para conhecimento. O téc-
nico Henrique Anunziata explicou que a Ata 374 foi retificada e ratificada na Ata 504. 
O conselheiro Cláudio Orlandi disse que algumas pessoas trabalham pelo próprio 
bem. A convidada Izilda Stoqui disse que aqueles que forem chamados para depor 
podem solicitar orientação no caso de serem convocados individualmente. O conse-
lheiro Márcio Benvenutti afirma que nas atas não consta quem votou contra, sugerindo 
que as votações sejam nominais e que os votos sejam registrados. O vice-presidente 
Herberto Guimarães disse que espera lealdade por parte dos conselheiros, onde os 
questionamentos devem ser apresentados ao colegiado antes de se acionar a Justiça, 
expondo que as votações são do colegiado. Todos os conselheiros são venazes ao vo-
tarem. Ninguém ganhou para votar a favor do empreendimento, mas foi isso que foi 
dito nas entrelinhas do processo contra o Conselho. A convidada Ângela Araújo expli-
cou que o questionamento foi gerado por um erro na ata. O vice-presidente Herberto 
Guimarães disse que está subentendido que se o Conselho autorizou algo que não de-
veria foi porque os conselheiros ganharam algo para isso. Expõe a necessidade de di-
álogo e que é muito ruim vir para as reuniões ao mesmo tempo em que conselheiros 
estão questionando sua índole na Justiça. Disse também sobre as motivações políticas, 
pois a ex-vereadora Marcela Moreira esteve com a conselheira Tereza Penteado na 
ocasião em que a ação foi movida na Justiça. A presidente Alexandra Caprioli pediu 
para que o vice-presidente Herberto Guimarães esclarecesse sobre o regimento e o 
funcionamento do Conselho. O conselheiro Claudio Orlandi perguntou se as questões 
da pauta não poderiam ser dirimidas sem a necessidade de reunião. A presidente Ale-
xandra Caprioli explicou que foi dada a oportunidade, mas não foi possível mediante 
o não comparecimento do conselheiro João Cesar Galvão. O vice-presidente Herberto 
Guimarães explicou que o Conselho costumava reunir-se por horas e que, para facili-
tar, os processos ficariam disponíveis por 5 (cinco) dias para vistas e eventuais ques-
tionamentos. Explicou que desde muitos anos tem funcionado assim, por decisão do 
Condepacc. Entretanto, o regimento diz que quando é feito um pedido de vistas, o 
processo sai de pauta, com a votação para decidir sobre a cessão de vistas acontecendo 
na hora. O presidente Herberto Guimarães afirma que isto é o que diz o regimento e 
sugere que a partir de agora seja seguido estritamente o regimento, pois da forma 
como se está caminhando, corre-se o risco de lentidão. Disse que tudo tem sido razão 
para processos na Justiça e que todos estão inibidos. A presidente Alexandra Caprioli 
explicou que dois dos temas retirados de pauta foram levados ao Condema pelas con-
selheiras Tereza Penteado e Regina Márcia. Cabe a elas solicitarem que o Condema 
analise as pautas, mas sem obstruir as votações no Condepacc, pois os dois conselhos 
tratam de assuntos diferentes. Os conselheiros exacerbam suas atribuições ao agirem 
desta forma. O vice-presidente Herberto Guimarães explica que cada conselho possui 
sua pertinência e atribuição. A presidente Alexandra Caprioli disse que os conselheiros 
podem fazer o debate, pois isso é parte do jogo, desde que não se obstrua o andamen-
to dos processos. Expôs que a partir de agora o regimento será cumprido rigorosamen-
te. A conselheira Adriana Donadon disse que foi pega de surpresa e que as ações na 
Justiça não foram feitas em nome da Associação Campineira de Imprensa (ACI). Dis-
se que não ficou sabendo das reuniões e que o e-mail dela precisa ser corrigido. Disse 
que assumirá a vaga a partir desta data. A presidente Alexandra Caprioli disse que a 
ação é de fato pessoal, mas que no Conselho ele representa uma entidade. O vice-
-presidente Herberto Guimarães explicou que a definição da titularidade e da suplên-
cia é feita pela entidade e que é uma questão interna. A conselheira Fabíola Rodrigues 
explicou que o regimento estabelece a forma de condução do Conselho, lembrando 
que por lei existe um prazo de 15 (quinze) dias para análise de um protocolado, com 
adiamento por no máximo 2 (duas) reuniões. É importante, por segurança jurídica, que 
os protocolados sejam analisados antes de 15 (quinze) dias. A presidente Alexandra 
Caprioli se compromete a enviar o regimento para todos os conselheiros, para que te-
nham ciência. Nada mais havendo, a presidente Alexandra Caprioli agradeceu a todos 
e encerrou a reunião, da qual eu, Adriano Bueno da Silva, transcrevo a presente Ata, 
que deverá ser aprovada pelo CONDEPACC. Campinas, 12 de setembro de 2022.
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC.2022.00059255-10
Amil nº: 270/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artista Jezreel Silas da Silva para atuar como músico convida-
do na modalidade Trompete,em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORI-
ZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JEZREEL SILAS DA SILVA 28142842823, 
CNPJ nº: 29.970.609/0001-75 e a DESPESA no valor total de R$ 5.220,00 (Cinco mil 
duzentos e vinte reais).

Campinas, 20 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC.2022.00059262-31
Amil nº: 273/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação do artista Paulo Rogério Zorzetto Hipolitho para atuar como mú-
sico convidado na modalidade Tímpanos,em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORI-
ZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PAULO ROGERIO ZORZETTO HYPOLI-
THO 25728043879, CNPJ nº: 47.596.142/0001-27 e a DESPESA no valor total de R$ 
2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais).

Campinas, 20 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2021.00066541-70
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 220/2022
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Objeto: Registro de preços de serviço de infraestrutura para eventos
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º 6489500, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 17.160,00 (dezessete mil cento e sessenta 
reais), a favor da empresa BARNABÉ PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE EVEN-
TOS EIRELI referente aos itens 13, 15, 19 e 35 da Ata de Registro de Preços nº 
406/2022.
 Publique-se na forma da lei.

Campinas, 20 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2021.00059358-17
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 069/2022
Objeto: Registro de Preços de serviços de palco e passarela em “T”, com fornecimen-
to de material.
 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º 6489767, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 4.879,99 (quatro mil, oitocentos e seten-
ta e nove reais e noventa e nove centavos), a favor da empresa MLC LOCAÇÕES, 
PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI referente ao item 1 da Ata de Registro de Preços 
nº 195/2022.
 Publique-se na forma da lei.

Campinas, 20 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC.2022.00059251-88
Amil nº: 272/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação da artista Maria Fernanda Ribeiro para atuar como musicista 
convidada na modalidade Percussão, em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, inci-
so II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO 
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MARIA FERNANDA RIBEIRO 46433834884, 
CNPJ nº: 33.662.292/0001-87 e a DESPESA no valor total de 1.740,00 R$ (Um mil 
setecentos e quarenta reais).

Campinas, 20 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº PMC.2022.00064007-55
Amil nº: 276/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Fundo de Assistência à 
Cultura.
Objeto: Contratação da artista Keroll Elisabeth Weidner para atuar como musicista 
convidada na modalidade Viola, em ensaios e concertos, na Temporada 2022.
 Diante do valor a ser utilizado para a contratação de prestação de serviços de cachê 
artístico, através do Fundo de Assistência à Cultura, de acordo com o Artigo 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AU-
TORIZO A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA KEROLL ELISABETH WEIDNER 
03621840974, CNPJ nº: 23346328/0001-60 e a DESPESA no valor total de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais).

Campinas, 20 de setembro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

Presidente do Fundo de Assistência à Cultura

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC.2022.00054978-79
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Acordo de Cooperação entre a Secretaria Municipal de Educação e o ID-
BRASIL Cultura, Educação e Esporte.

 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e dos parece-
res do Senhor Procurador Municipal Descentralizado atuante no Núcleo de Educação 
(doc. 6365266), do Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Con-
tratos (doc. 6383026), bem como do Senhor Procurador-Geral do Município (doc. 
6389811), que indicam, a princípio, a possibilidade e a inexistência de óbices legais 
ao deferimento do pleiteado e consoante disposto no artigo 8º, inciso IV do Decreto 
Municipal n.º 21.874/202, AUTORIZO a celebração de Acordo de Cooperação entre 
o Município de Campinas através da Secretaria Municipal de Educação e o IDBRA-
SIL Cultura, Educação e Esporte (Gestor do Museu da Língua Portuguesa), inscri-
to no CNPJ sob o n.º 10.233.223/0002-33, objetivando, em síntese, a formação dos 
profissionais da educação, produção e difusão de materiais e o acesso de estudantes e 
professores às visitas educativas do Museu da Língua Portuguesa, com fundamento 
nos artigos 2º, VIII-A e 29 da Lei n.º 13.019/2014, sem ônus para o Município.

 Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:
 - Ao Núcleo de Formalização de Ajustes da Procuradoria de Licitações e Contra-
tos para as providências de formalização daquele Acordo de Cooperação, conforme 
atribuições conferidas pelo Decreto Municipal n.º 17.424/2011, na forma da minuta 
inclusa (doc. 6309153); e
 - Posterior encaminhamento a esta Secretaria para as demais providências e acom-
panhamento.

Campinas, 19 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC.2022.00034363-17
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão nº 214/2022 - Eletrônico
Objeto: Aquisição de utensílios para cozinha.

 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 21.874/21, AUTORIZO a despesa a favor das empresas, 
onerando em sua integralidade as dotações do presente exercício: 
 -SOLIDARE AGÊNCIA DE NEGÓCIOS LTDA, no valor de R$ 59.050,00 (cin-
quenta e nove mil e cinquenta reais);
 -COPA - COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, no valor de R$ 
146.870,00 (cento e quarenta e seis mil e oitocentos e setenta reais);
 -SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES - EIRELI ME, no valor de R$ 8.520,00 (oito 
mil e quinhentos e vinte reais); e
 -SUPREME COMERCIAL EIRELI, no valor de R$ 13.370,00 (treze mil e trezen-
tos e setenta reais).

 Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
 1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
 2. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

Campinas, 20 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
 Processo Administrativo: PMC.2021.00069503-13
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão nº 258/2022 - Eletrônico
Objeto: Prestação de serviços de controle integrado de pragas e cupins de madeira 
seca e cupins subterrâneos nas Unidades Educacionais e Prédios da SME, com forne-
cimento de mão de obra, materiais, equipamentos e produtos.

 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21, AUTORIZO a despesa a favor da empresa: 
 - SUL - PRAG SERVIÇOS TÉCNICOS E AMBIENTAIS LTDA., no valor de R 
R$ 1.637.994,84 (um milhão, seiscentos e trinta e sete mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos) onerando no presente exercício R$ 620.667,00 
(seiscentos e vinte mil seiscentos e sessenta e sete reais).

Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
 1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; e
 2. à Procuradoria Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para 
lavratura do Termo de Contrato; e
 3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

Campinas, 20 de setembro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

AUTORIZAÇÃO
Processo SEI.FUMEC.2022.00000301-66
 EMENTA: Direito Administrativo. Contratação direta de empresa ou profissional 
para a revisão e atualização do projeto de reforma do Centro de Educação Profissional 
'Prefeito Antônio da Costa Santos'. Art. 25, inciso II, e § 1°, e art. 13, caput, e inciso I, 
da Lei n° 8.666, de 21.06.1993.

 DESPACHO

 Diante dos elementos que constam nos autos, AUTORIZO:

 1. A contratação direta, através da celebração de termo de contrato com a empresa 
SANDRA CHECHTER & VANIA TRAMONTINO ARQUITETURA, inscrita no 
C.N.P.J. sob nº 58.623.406/0001-00, tendo como objeto a contratação deempresa es-
pecializada ou profissional autônomo para revisão e atualização do projeto de reforma 
do Centro de Educação Profissional 'Prefeito Antônio da Costa Santos', localizado na 
Av. 20 de novembro N° 145, Campinas- SP, com o objetivo de possibilitar a posterior 
licitação da execução da obra, pelo prazo de 06 (seis) meses, contados do recebimento, 
pela empresa contratada, da Ordem de Início dos Serviços emitida pela FUMEC, com 
fundamento no art. 25, inciso II, e § 1°, e art. 13, caput, e inciso I, da Lei n° 8.666, de 
21.06.1993.

 2. A despesa correspondente no montante de R$ 98.700,00 (noventa e oito mil e sete-
centos reais), devendo onerar o presente exercício, através da dotação orçamentária nº 
60404.12.366.2025.1234.4.4.90.51 FR 01.220.000.

 3. Cumpra-se o disposto no artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

 4. À Gerência deCompras e Licitações para registro e lançamento em sistema SIM.

 5. Após, remetam-se os autos à Procuradoria e Assessoria Jurídica da FUMEC para a 
celebração do respectivo termo de contrato.

Campinas, 19 de setembro de 2022
 JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC
 

RATIFICAÇÃO
Processo SEI.FUMEC.2022.00000301-66
 EMENTA: Direito Administrativo. Contratação direta de empresa ou profissional 
para a revisão e atualização do projeto de reforma do Centro de Educação Profissional 
'Prefeito Antônio da Costa Santos'. Art. 25, inciso II, e § 1°, e art. 13, caput, e inciso I, 
da Lei n° 8.666, de 21.06.1993.

 RATIFICAÇÃO

 Com base no que consta nos autos do Processo SEI.FUMEC.2022.00000301-66, ratifico 
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a inexigibilidade de licitação para contratação empresa SANDRA CHECHTER & VA-
NIA TRAMONTINO ARQUITETURA, inscrita no C.N.P.J. sob nº 58.623.406/0001-
00, tendo como objeto a contratação de empresa especializada ou profissional autônomo 
para revisão e atualização do projeto de reforma do Centro de Educação Profissional 
'Prefeito Antônio da Costa Santos', localizado na Av. 20 de novembro N° 145, Campi-
nas- SP, com o objetivo de possibilitar a posterior licitação da execução da obra, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, contados do recebimento, pela empresa contratada, da Ordem 
de Início dos Serviços emitida pela FUMEC,e autorizo a despesa no valor total de R$ 
98.700,00 (noventa e oito mil e setecentos reais), com amparo legal no Art. 25, inciso II, 
e § 1°, e art. 13, caput, e inciso I, da Lei n° 8.666, de 21.06.1993.

Campinas, 19 de setembro de 2022
 JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC nº 07/2022-Presencial- Processo Administrativo nºPMC.2022.00064867-06 
- Interessadas: Secretaria Municipal de Educação / FUMEC - Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL - CEI CAMPO FLORIDO II - Campinas/
S.P. - ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: 27/10/2022 às 09h00, 
no CEPROCAMP, Av. 20 de Novembro, 145, Centro, Campinas, SP - Disponibili-
dade do Edital: a partir de 03/10/2022, no portal eletrônico https://www.fumec.sp.gov.
br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 3519-4300.

Campinas, 20 de setembro de 2022
FABIO ALVES CREMASCO

Gerente de Compras e Licitações
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC nº 02/2022-Presencial- Processo Administrativo nº PMC.2022.00054682-67 
- Interessadas: Secretaria Municipal de Educação / FUMEC - Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL - CEI JARDIM DO LAGO II - Campinas/
S.P. - ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: : 13/10/2022 às 
09h00, no CEPROCAMP, Av. 20 de Novembro, 145, Centro, Campinas, SP 
- Disponibilidade do Edital: a partir de 21/09/2022, no portal eletrônico https://www.
fumec.sp.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 3519-4300.

Campinas, 20 de setembro de 2022
FABIO ALVES CREMASCO

Gerente de Compras e Licitações
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC nº 03/2022-Presencial- Processo Administrativo nºPMC.2022.00055822-13 
- Interessadas: Secretaria Municipal de Educação / FUMEC - Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL - CEI COSMOS - Campinas/S.P. 
- ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: : 14/10/2022 às 09h00, 
no CEPROCAMP, Av. 20 de Novembro, 145, Centro, Campinas, SP - Disponi-
bilidade do Edital: a partir de 22/09/2022, no portal eletrônico https://www.fumec.
sp.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 3519-4300.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 FABIO ALVES CREMASCO

Gerente de Compras e Licitações
 

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC nº 08/2022-Presencial- Processo Administrativo nºPMC.2022.00077377-61- 
Interessadas: Secretaria Municipal de Educação / FUMEC - Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL - CEI São Luiz - Campinas/S.P. 
- ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: 01/11/2022 às 09h00, no 
CEPROCAMP, Av. 20 de Novembro, 145, Centro, Campinas, SP - Disponibilida-
de do Edital: a partir de 03/10/2022, no portal eletrônico https://www.fumec.sp.gov.
br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 3519-4300.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 FABIO ALVES CREMASCO

Gerente de Compras e Licitações
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC nº 04/2022-Presencial- Processo Administrativo nº PMC.2022.00059480-
48- Interessadas: Secretaria Municipal de Educação / FUMEC - Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL - CEI DIC I - Campinas/S.P. - 
ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: : 18/10/2022 às 09h00, no 
CEPROCAMP, Av. 20 de Novembro, 145, Centro, Campinas, SP - Disponibilida-
de do Edital: a partir de 22/09/2022, no portal eletrônico https://www.fumec.sp.gov.
br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 3519-4300.

Campinas, 20 de setembro de 2022
FABIO ALVES CREMASCO

Gerente de Compras e Licitações

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC nº 05/2022-Presencial- Processo Administrativo nºPMC.2022.00060845-78 
- Interessadas: Secretaria Municipal de Educação / FUMEC - Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL - CEI ITAJAI - Campinas/S.P. - 
ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: : 20/10/2022 às 09h00, no 
CEPROCAMP, Av. 20 de Novembro, 145, Centro, Campinas, SP - Disponibilida-
de do Edital: a partir de 22/09/2022, no portal eletrônico https://www.fumec.sp.gov.
br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 3519-4300.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 FABIO ALVES CREMASCO

Gerente de Compras e Licitações
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC nº 06/2022-Presencial- Processo Administrativo nº PMC.2022.00061522-47 
- Interessadas: Secretaria Municipal de Educação / FUMEC - Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONS-
TRUÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL - CEI CITTÁ DI FIRENZE - Campinas/
S.P. - ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: : 25/10/2022 às 
09h00, no CEPROCAMP, Av. 20 de Novembro, 145, Centro, Campinas, SP - Dis-
ponibilidade do Edital: a partir de 22/09/2022, no portal eletrônico https://www.fu-
mec.sp.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais pelos telefones (19) 3519-4300

Campinas, 20 de setembro de 2022
FABIO ALVES CREMASCO

Gerente de Compras e Licitações

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

O Secretário Municipal de Esportes e Lazer, na qualidade de presidente do Conselho
Diretor do Fundo de Assistência ao Desporto Amador - FADA, e no uso de suas
atribuições, vem em cumprimento das legislações vigentes e do Decreto Municipal
21.905/2022, designar o servidor público responsável que poderá, nos 84º Jogos Aber-
tos do Interior “Horácio Baby Barioni”, no corrente ano, realizar a utilização, adminis-
tração, gerência e prestação de contas do adiantamento advindo do FADA:

- Anderson Marques de Moraes, matrícula nº 108.841-6.
Campinas, 20 de setembro de 2022

FERNANDO VANIN
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

SECRETARIA DE FINANÇAS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - 1ª CÂMARA 
JULGADORA - SESSÃO DE 20/09/2022 (REALIZADA POR 

VIDEOCONFERÊNCIA - PORTARIA MUNICIPAL SMF 
Nº 01/2020)

01) PROCESSO 2006/10/12962
Interessado(a): MÔNICA LINDENBERG VAN DEURSEN
Advogado(a): Guilherme Daher de Campos Andrade - OAB/SP 256.948
Tributo/Assunto: IPTU - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3251.64.58.0001.00000
Recurso Voluntário: Processo 2020/03/00620
Relator(a): Alexandre Fantazzini Riginik
Decisão: O JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI ADIADO, diante da ausên-
cia justificada do seu relator, nos termos do art. 29 do Decreto Municipal 11.992/1995; 
será incluído nos trabalhos da próxima sessão desta Câmara, como previsto no art. 17, 
§2º, do Decreto Municipal 11.992/1995. Registradas as presenças do Dr. Guilherme 
Daher de Campos Andrade - OAB/SP 256.948 e Dr. Leonardo Ferraz Vasconcelos - 
OAB/SP 297.625, representantes da Interessada.

02) PROCESSO 2017/03/06686
Interessado(a): BRUNO ALEX DE SOUZA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3414.53.75.0001.01048
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00896
Relator(a): Alexandre Fantazzini Riginik 
Decisão: O JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI ADIADO, diante da ausên-
cia justificada do seu relator, nos termos do art. 29 do Decreto Municipal 11.992/1995; 
será incluído nos trabalhos da próxima sessão desta Câmara, como previsto no art. 17, 
§2º, do Decreto Municipal 11.992/1995.

03) PROCESSO 2017/03/06715
Interessado(a): CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3414.53.75.0001.02074
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00873
Relator(a): Alexandre Fantazzini Riginik 
Decisão: O JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI ADIADO, diante da ausên-
cia justificada do seu relator, nos termos do art. 29 do Decreto Municipal 11.992/1995; 
será incluído nos trabalhos da próxima sessão desta Câmara, como previsto no art. 17, 
§2º, do Decreto Municipal 11.992/1995.

04) PROCESSO 2017/03/06763
Interessado(a): CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3414.53.75.0001.02035 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00861
Relator(a): Leandro Lucon
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - TAXA DE COLETA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBATE A SINISTROS - IMPUG-
NAÇÃO DE LANÇAMENTO - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES (PGV) - IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇA-
MENTO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE 
DEFERIU PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE 
M² DE TERRENO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade dos presentes, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que 
presentes os requisitos para a sua admissibilidade e, no mérito, TEVE NEGADO O 
SEU PROVIMENTO, conservando-se integralmente a decisão de primeira instância 
administrativa publicada no DOM de 14/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a im-
pugnação, cancelando e reemitindo os lançamentos de IPTU do imóvel de código car-
tográfico 3414.53.75.0001.02035, reduzindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC 
para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, §§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, 
acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) manteve os lançamentos da Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação e da Taxa de Combate a Sinistros, constituídos com 
utilização de base de cálculo diversa da utilizada para o cálculo do imposto, conforme 
previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de estarem, respectivamente, em 
conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e art. 5º da Lei Municipal 
6.361/1990. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Alexandre Fantazzini Riginik.

05) PROCESSO 2017/03/06765
Interessado(a): CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3414.53.75.0001.03038 
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Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00885
Relator(a): Leandro Lucon
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - TAXA DE COLETA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBATE A SINISTROS - IMPUG-
NAÇÃO DE LANÇAMENTO - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES (PGV) - IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇA-
MENTO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE 
DEFERIU PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE 
M² DE TERRENO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade dos presentes, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que 
presentes os requisitos para a sua admissibilidade e, no mérito, TEVE NEGADO O 
SEU PROVIMENTO, conservando-se integralmente a decisão de primeira instância 
administrativa publicada no DOM de 14/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a im-
pugnação, cancelando e reemitindo os lançamentos de IPTU do imóvel de código car-
tográfico 3414.53.75.0001.03038, reduzindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC 
para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, §§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, 
acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) manteve os lançamentos da Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação e da Taxa de Combate a Sinistros, constituídos com 
utilização de base de cálculo diversa da utilizada para o cálculo do imposto, conforme 
previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de estarem, respectivamente, em 
conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e art. 5º da Lei Municipal 
6.361/1990. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Alexandre Fantazzini Riginik.

06) PROCESSO 2017/03/06771
Interessado(a): CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3414.53.75.0001.03023 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00881
Relator(a): Alexandre Fávaro 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - TAXA DE COLETA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBATE A SINISTROS - IMPUG-
NAÇÃO DE LANÇAMENTO - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES (PGV) - IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇA-
MENTO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE 
DEFERIU PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE 
M² DE TERRENO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade dos presentes, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que 
presentes os requisitos para a sua admissibilidade e, no mérito, TEVE NEGADO O 
SEU PROVIMENTO, conservando-se integralmente a decisão de primeira instância 
administrativa publicada no DOM de 14/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a im-
pugnação, cancelando e reemitindo os lançamentos de IPTU do imóvel de código car-
tográfico 3414.53.75.0001.03023, reduzindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC 
para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, §§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, 
acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) manteve os lançamentos da Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação e da Taxa de Combate a Sinistros, constituídos com 
utilização de base de cálculo diversa da utilizada para o cálculo do imposto, conforme 
previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de estarem, respectivamente, em 
conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e art. 5º da Lei Municipal 
6.361/1990. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Alexandre Fantazzini Riginik.
07) PROCESSO 2017/03/06773
Interessado(a): CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3414.53.75.0001.03019 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00879
Relator(a): Alexandre Fávaro 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - TAXA DE COLETA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBATE A SINISTROS - IMPUG-
NAÇÃO DE LANÇAMENTO - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES (PGV) - IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇA-
MENTO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE 
DEFERIU PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE 
M² DE TERRENO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade dos presentes, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que 
presentes os requisitos para a sua admissibilidade e, no mérito, TEVE NEGADO O 
SEU PROVIMENTO, conservando-se integralmente a decisão de primeira instância 
administrativa publicada no DOM de 14/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a im-
pugnação, cancelando e reemitindo os lançamentos de IPTU do imóvel de código car-
tográfico 3414.53.75.0001.03019, reduzindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC 
para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, §§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, 
acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) manteve os lançamentos da Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação e da Taxa de Combate a Sinistros, constituídos com 
utilização de base de cálculo diversa da utilizada para o cálculo do imposto, conforme 
previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de estarem, respectivamente, em 
conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e art. 5º da Lei Municipal 
6.361/1990. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Alexandre Fantazzini Riginik.

08) PROCESSO 2017/03/06790
Interessado(a): IRINEU SENTURIÃO
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3414.53.75.0001.01083 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00916
Relator(a): Henrique Romanini Subi 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - TAXA DE COLETA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBATE A SINISTROS - IMPUG-
NAÇÃO DE LANÇAMENTO - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES (PGV) - IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇA-
MENTO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE 
DEFERIU PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE 
M² DE TERRENO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade dos presentes, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que 
presentes os requisitos para a sua admissibilidade e, no mérito, TEVE NEGADO O 
SEU PROVIMENTO, conservando-se integralmente a decisão de primeira instância 
administrativa publicada no DOM de 10/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a im-
pugnação, cancelando e reemitindo os lançamentos de IPTU do imóvel de código car-

tográfico 3414.53.75.0001.01083, reduzindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC 
para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, §§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, 
acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) manteve os lançamentos da Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação e da Taxa de Combate a Sinistros, constituídos com 
utilização de base de cálculo diversa da utilizada para o cálculo do imposto, conforme 
previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de estarem, respectivamente, em 
conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e art. 5º da Lei Municipal 
6.361/1990. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Alexandre Fantazzini Riginik.

09) PROCESSO 2017/03/06798
Interessado(a): BRUNA FERRARESI HERNANDEZ
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico: 3414.53.75.0001.01021 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00914
Relator(a): Henrique Romanini Subi
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - TAXA DE COLETA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBATE A SINISTROS - IMPUG-
NAÇÃO DE LANÇAMENTO - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES (PGV) - IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇA-
MENTO - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE 
DEFERIU PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE 
M² DE TERRENO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade dos presentes, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que 
presentes os requisitos para a sua admissibilidade e, no mérito, TEVE NEGADO O 
SEU PROVIMENTO, conservando-se integralmente a decisão de primeira instância 
administrativa publicada no DOM de 15/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a im-
pugnação, cancelando e reemitindo os lançamentos de IPTU do imóvel de código car-
tográfico 3414.53.75.0001.01021, reduzindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC 
para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, §§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, 
acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) manteve os lançamentos da Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação e da Taxa de Combate a Sinistros, constituídos com 
utilização de base de cálculo diversa da utilizada para o cálculo do imposto, conforme 
previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de estarem, respectivamente, em 
conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e art. 5º da Lei Municipal 
6.361/1990. Ausente, justificadamente, o Sr. Julgador Alexandre Fantazzini Riginik.

LUIS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC.2022.00057632-69
Interessado: JOSE NIVALDO GALETI
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, DEFIRO o 
pedido de aproveitamento do crédito pago no valor de 921,8776 UFIC´s - proveniente 
do recolhimento efetuado em 16/03/2022 das parcelas 08/11 a 11/11 referentes aos 
IPTU exercício 2021 dos imóveis de códigos cartográficos 3412.54.69.0155.0000 e 
3412.54.69.0165.00000 e não aproveitados no lançamento realizado para o imóvel 
originado da anexação com código cartográfico nº 3412.54.69.0156.00000, previa-
mente apurado pelo Departamento de Receitas Imobiliárias, nos moldes artigo 63 do 
Decreto nº 19.723/2017. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar cré-
dito a favor do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar 
o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para determinar, de 
ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto no artigo 55 da 
Lei Municipal 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC.2022.00070988-15
Interessado: LUIZ SPERANDIO JUNIOR
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, DECI-
DO que a repetição do indébito no valor de 509,6117 UFIC's proveniente dos re-
colhimentos efetuados em duplicidade para as parcelas 01 a 05/11 do carnê IPTU/
Taxa de Lixo do exercício de 2022, do imóvel cadastrado no código cartográfico nº 
3261.21.51.1019.00000, previamente reconhecido pelo Diretor do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, conforme decisão publicada no D.O.M. em 14/09/2022, será 
processada pela forma de compensação, nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso o crédito não seja utilizado em sua totalidade no procedimento 
de compensação, e não constem outros débitos vencidos ou vincendos em nome do 
sujeito passivo, fica autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para res-
tituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Nor-
mativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC.2022.00072745-67
Interessado: ARLINDO TAVARES
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, AUTORI-
ZO a conversão em renda dos depósitos administrativos (parcela 07), no montante de 
490,2742 UFIC's, para extinção parcial do IPTU/Taxa do exercício de 2022, relativo 
ao imóvel cadastrado sob o código cartográfico nº 3432.34.96.0001.01001, nos mol-
des do artigo 102 da Lei Municipal n° 13.104/2007. Com relação à parcela 06 do de-
pósito administrativo, nada temos a providenciar, visto que a mesma já foi convertida 
em renda por meio do protocolo SEI PMC 2022.00013761-63.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.
 

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC.2022.00058483-37
Interessado: SMJ-PGM-PF-SEF
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
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trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, DECIDO 
que a repetição do indébito no valor de 1.135,9780 UFIC's , decorrente do saldo re-
manescente da utilização dos recursos oriundos do levantamento de valores nos autos 
do Processo Judicial nº 0013580-42.2013.4.03.6105, será processada pela forma de 
compensação, nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o crédito 
não seja utilizado em sua totalidade no procedimento de compensação, e não constem 
outros débitos vencidos ou vincendos em nome do sujeito passivo, fica autorizada a 
CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 
45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC.2022.00077046-77
Interessado: CLOVIS DE LIMA JUNIOR
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo 
aproveitamento do crédito apurado no valor de 234,9301 UFIC's, procedente do(s) 
pagamento(s) da(s) parcela(s) 05 e 06 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção 
de Lixo do exercício de 2022 - emissão 01/2022 (cancelado por recálculo), do imóvel 
3241.33.37.0001.01047, não computado na apuração do montante devido pelo sujeito 
passivo na reemissão desse lançamento realizada em 06/2022, nos moldes do artigo 56 
da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar 
crédito a favor do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar 
o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para determinar, de 
ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto no artigo 55 da 
Lei Municipal 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC.2022.00077617-19
Interessado: ALEXANDRE CAUZ CAMINOTO
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo 
aproveitamento do crédito apurado no valor de 199,9073 UFIC's, procedente do(s) 
pagamento(s) da(s) parcela(s) 5, 6 e 7 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção 
de Lixo do exercício de 2022 - emissão 01/2022 (cancelado por recálculo), para o 
imóvel 3422.52.65.0146.01001, não computado na apuração do montante devido pelo 
sujeito passivo na reemissão desse lançamento realizada em 06/2022, nos moldes do 
artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, 
ainda restar crédito a favor do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para 
determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto 
no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI PMC: PMC.2022.00073568-81
Interessado: ISABELLA LAYZE REIS
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 97,0003 UFIC’s - decorrente do 
valor recolhido a maior para o lançamento de ISSQN Ofício do exercício de 2022, 
relativo à IM 646444-0, nos moldes do artigo 44, § 1º, da Lei Municipal 13.104/2007. 
Decido que a repetição do referido indébito será processada pela forma de restituição, 
nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fica 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reco-
nhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC.2022.00073801-62
Interessado: Flavia Cristina Marchesi dos Reis
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Se-
tor de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido 
pelo aproveitamento do crédito apurado no valor de 121,8420 UFIC’s, procedente 
do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 09 e 11 do acordo nº 613131/2021, referen-
te ao lançamento de IPTU/Taxas 2020, (cancelado por recálculo), para o imóvel 
3342.62.60.0323.01001, não computado na apuração do montante devido pelo sujeito 
passivo na reemissão desse lançamento realizada em 06/2022 - X-1000, nos moldes 
do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso, após a efetivação do procedimento, 
ainda restar crédito a favor do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para 
determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futuros, conforme previsto 
no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

Campinas, 20 de setembro de 2022
 LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolo: 2014-03-28490
 Interessado: CLARISSE FERREIRA LIMA
 Código Cartográfico: 3453.33.45.0158.00000
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Endereço do Imóvel: RUA ANTONIO CARLOS FOLEGATTI, 146 - NOVA 
BANDEIRANTE RESIDENCIAL
 Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições dos artigos 3° e 4° combinado com os artigos 66, 68 
a 70 e 82, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007, defiro parcialmente o pedido de 
revisão dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao exercício de 2007 a 
2009, para o imóvel cadastrado sob código cartográfico nº 3453.33.45.0158.00000, 
para alterar os dados cadastrais de terreno para predial, com área construída de 42,33 
m², ano-base de depreciação 2006 e categoria/padrão de construção: RH-3, para 2007 
e 2008, e RH-2, para 2009, nos termos da proposta de atualização cadastral, fls. 23 

a 25, e indefiro o pedido revisão quanto aos exercícios de 2005 e 2006, tendo em 
vista não haver evidências da existência de construção no imóvel nesses exercícios, 
com fundamento nas Leis Municipais n°s 11.111/2001, 12.445/2005, 6.355/1990 e 
Decreto Municipal n° 16.274/2008. Determino de ofício a revisão dos lançamentos 
do IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de 2017, para alterar os dados cadastrais de 
terreno para predial, com área construída de 42,33 m², categoria/padrão de construção 
RH-2, ano-base de depreciação 2006, nos termos da proposta de atualização cadastral, 
fl. 25-v, dos exercícios de 2018 e 2019, para alterar os dados cadastrais de terreno 
para predial, com área construída de 42,33 m², categoria/padrão de construção RH-1, 
ano-base de depreciação 2006, nos termos da proposta de atualização cadastral, fl. 
26, e dos exercícios de 2020 a 2022, para alterar os dados cadastrais de terreno para 
predial, com área construída de 72,25 m², categoria/padrão de construção RH-2, ano-
-base de depreciação 2011, nos termos da proposta de atualização cadastral, fl. 26-v, 
mantendo-se as alterações cadastrais determinadas ao exercício de 2022 para os exer-
cícios seguintes, com fundamento nas Leis Municipais n°s 11.111/2001, 12.445/2005, 
6.355/1990 e Decretos Municipais n°s 16.274/2008, 19.360/2016 e 19.723/2017, na-
quilo em que couberem. Caso as alterações não sejam processadas no decurso do ano 
de 2022, mantém-se o determinado, desde que, no momento da execução da presente 
decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF, ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão 
de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, combinados 
com o artigo 173, I, do CTN. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente 
dos lançamentos revisados será devidamente computado para fins de determinação 
do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal n° 
11.111/2001, e alterações. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será 
aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do artigo 
55 da Lei Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade de recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal n° 13.104/2007 alterada pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Campinas, 19 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matrícula nº 131.274-0 - Diretor - DRI/SMF
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
Protocolo nº COHAB.2022.00003947-96
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-
58.
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
Vale dos Eucaliptos?, relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, 
com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO 
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA 
CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), 
contrato particular com força de escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei 
nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada TENDA NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-58, e como credora fiduciária a Cai-
xa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento produzido com base na Lei 
Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal Casa Verde Amarela, cujas 
unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das famílias com renda mensal 
de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse 
em Moradia, em conformidade com as disposições d o art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei 
Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa Econômica Federal(6441946) 
e Parecer da COHAB nº 6441599.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF
EMPRE-

ENDI-
MENTO

MATRÍCU-
LA Nº CRI Nº ENDEREÇO

TORRE / 
APARTA-
MENTO

CARLOS AL-
BERTO SILVA 

SOUTO
443.974.358-71

VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962 3°CRI

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN ,Nº 
397, CAMPINAS/SP

BLOCO 10 - 
AP 11

DANILO 
WANDELLES 
PEREIRA DO 

NASCIMENTO
445.982.358-61

VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962 3°CRI

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN ,Nº 
397, CAMPINAS/SP

BLOCO 01 - 
AP 44

JESSIKA BER-
GO BOHME 388.423.908-28

VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962 3°CRI

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN ,Nº 
397, CAMPINAS/SP

BLOCO 12 - 
AP 12

JUSSARA 
MENDES 423.066.998-44

VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962 3°CRI

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN ,Nº 
397, CAMPINAS/SP

BLOCO 10 - 
AP 31

LUANA 
MICHELLE 

RODRIGUES 
DA SILVA

380.677.888-47
VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962 3°CRI

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN ,Nº 
397, CAMPINAS/SP

BLOCO 01 - 
AP 21

Protocolo nº COHAB.2022.00003677-13
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-
58.
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
Vale dos Eucaliptos?, relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, 
com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO 
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA 
CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), 
contrato particular com força de escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei 
nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada TENDA NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-58, e como credora fiduciária a Cai-
xa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento produzido com base na Lei 
Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal Casa Verde Amarela, cujas uni-
dades habitacionais são destinadas ao atendimento das famílias com renda mensal de 
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até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse em 
Moradia, em conformidade com as disposições d o art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Mu-
nicipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa Econômica Federal (6341955) e 
Parecer da COHAB nº 6341832.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MATRÍCU-
LA Nº CRI Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

NOELIA 
SOUZA DOS 

SANTOS 
GUIMARAES

327.050.678-33 VALE DOS 
EUCALIPTOS 261.962

3°CARTORIO 
REGISTRO 

DE IMÓVEIS

RUA GER-
TRUDES 

MORO ROS-
SIN ,Nº 397, 
CAMPINAS/

SP

BL0CO 6 
APTO 32

Protocolo nº COHAB.2022.00003722-11
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-
58.
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
Vale dos Eucaliptos, relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adquirentes, 
com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO 
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA 
CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), 
contrato particular com força de escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei 
nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada TENDA NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-58, e como credora fiduciária a Cai-
xa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento produzido com base na Lei 
Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal Casa Verde Amarela, cujas uni-
dades habitacionais são destinadas ao atendimento das famílias com renda mensal de 
até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse em 
Moradia, em conformidade com as disposições d o art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Mu-
nicipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa Econômica Federal (6361627) e 
Parecer da COHAB nº 6361423.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MATRÍCU-
LA Nº CRI Nº ENDEREÇO

BLOCO / 
APARTA-
MENTO

ADRIANO 
APARECIDO 

MOREIRA
308.603.978-74 VALE DOS 

EUCALIPTOS 261.962
3°CARTORIO 

REGISTRO 
DE IMÓVEIS

RUA GER-
TRUDES 

MORO ROS-
SIN ,Nº 397, 
CAMPINAS/

SP

BLOCO 10 - 
AP 12

ALINE DE 
SOUZA 
NEVES

327.060.408-40 VALE DOS 
EUCALIPTOS 261.962

3°CARTORIO 
REGISTRO 

DE IMÓVEIS

RUA GER-
TRUDES 

MORO ROS-
SIN ,Nº 397, 
CAMPINAS/

SP

BLOCO 02 - 
AP 13

ANTONIA 
RAFAELLE 
DA SILVA

065.696.713-75 VALE DOS 
EUCALIPTOS 261.962

3°CARTORIO 
REGISTRO 

DE IMÓVEIS

RUA GER-
TRUDES 

MORO ROS-
SIN ,Nº 397, 
CAMPINAS/

SP

BLOCO 12 - 
AP 14

GLACIA 
AMELIA 

SANTINHO
262.222.958-51 VALE DOS 

EUCALIPTOS 261.962
3°CARTORIO 

REGISTRO 
DE IMÓVEIS

RUA GER-
TRUDES 

MORO ROS-
SIN ,Nº 397, 
CAMPINAS/

SP

BLOCO 05 - 
AP 13

SHIRLEI 
CARDOSO 
DA SILVA

373.158.938-90 VALE DOS 
EUCALIPTOS 261.962

3°CARTORIO 
REGISTRO 

DE IMÓVEIS

RUA GER-
TRUDES 

MORO ROS-
SIN ,Nº 397, 
CAMPINAS/

SP

BLOCO 02 - 
AP 24

TAINARA 
BRAMBILA 

DOS SANTOS 
OLIVEIRA

509.293.888-95 VALE DOS 
EUCALIPTOS 261.962

3°CARTORIO 
REGISTRO 

DE IMÓVEIS

RUA GER-
TRUDES 

MORO ROS-
SIN ,Nº 397, 
CAMPINAS/

SP

BLOCO 01 - 
AP 12

Protocolo nº COHAB.2022.00003716-64
Interessado: STH CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO SPE LTDA - CNPJ: 
35.084.222/0001-14.
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
Condominio Varandas - Casa Feliz, relacionados na Tabela abaixo, para os respec-
tivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TER-
RENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES 
- PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS COM 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) 
DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na forma do § 
5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada STH 
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO SPE LTDA - CNPJ: 35.084.222/0001-14, 
e como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimen-
to produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa 

Econômica Federal (6356861) e Parecer da COHAB nº 6356482.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MATRÍCU-
LA Nº CRI Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

BRUNA 
BARTARIN 
PIMENTEL

489.622.818-99
CONDOMÍ-

NIO VARAN-
DA- CASA 

FELIZ
250.111 3º CRI

RUA DR. 
NIVALDO 

ALVES BO-
NILHA, 74

TORRE 1 
APTO 161

EDMILSON 
MOREIRA 120.461.068-14

CONDOMÍ-
NIO VARAN-

DA- CASA 
FELIZ

250.111 3º CRI
RUA DR. 

NIVALDO 
ALVES BO-
NILHA, 74

TORRE 1 
APTO 91

Protocolo nº COHAB.2022.00003656-99
Interessado: NOVO TEMPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - CNPJ: 
13.182.445/0001-81
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
Condomínio Alamedas Ouro Verde III, relacionados na Tabela abaixo, para os 
respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE 
TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGA-
ÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS 
COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS 
DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na forma 
do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada 
NOVO TEMPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.182.445/0001-81, e como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, 
por se tratar de empreendimento produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que 
instituiu o Programa Federal Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são 
destinadas ao atendimento das famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos 
e regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em confor-
midade com as disposições d o art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, 
conforme Declaração da Caixa Econômica Federal(6329919) e Parecer da COHAB 
nº 6329417.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MATRÍCU-
LA Nº CRI Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

THAMIRIS 
TEODOZIO 
DA SILVA

509.372.998-12
CONDOMÍ-

NIO ALAME-
DAS OURO 
VERDE III

229.032 3º
RUA 03 - N° 

459 - CAMPI-
NAS - SP

BLOCO 05- 
APTO 32

Protocolo nº COHAB.2022.00003668-22
Interessado: UNIÃO I - CAMPINAS CONSTRUÇÕES SPE LTDA. - CNPJ: 
21.903.097/0001-12.
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
Condominio Vistta Vila União?, relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos 
adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TERRENO 
E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - 
PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS COM 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) 
DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na forma do § 5º 
do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada UNIÃO 
I - CAMPINAS CONSTRUÇÕES SPE LTDA. - CNPJ: 21.903.097/0001-12, e 
como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento 
produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa 
Econômica Federal (6336946) e Parecer da COHAB nº 6336776.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MATRÍCU-
LA Nº CRI Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

LETICIA 
BRITO SIL-

VERIO
431.204.948-36

CONDOMÍ-
NIO VISTTA 
VILA UNIÃO

143.243 3°CRI
RUA DA 

PADROEIRA, 
874

42-A

PAMELA 
CAROLINE 
DE ASSIS

316.364.288-86
CONDOMÍ-
NIO VISTTA 
VILA UNIÃO

143.243 3°CRI
RUA DA 

PADROEIRA, 
874

01-F

ALAN 
FRANCISCO 
SANTOS DE 
OLIVEIRA

794.851.205-59
CONDOMÍ-
NIO VISTTA 
VILA UNIÃO

143.243 3°CRI
RUA DA 

PADROEIRA, 
874

12-E

Protocolo nº COHAB.2022.00003929-12
Interessado: STH CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO SPE LTDA - CNPJ: 
35.084.222/0001-14.
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
Condominio Varandas - Casa Feliz, relacionados na Tabela abaixo, para os respec-
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tivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TER-
RENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES 
- PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS COM 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) 
DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na forma do § 
5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada STH 
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO SPE LTDA - CNPJ: 35.084.222/0001-14, 
e como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimen-
to produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa 
Econômica Federal (6436356) e Parecer da COHAB nº 6435197.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF MATRÍCULA Nº CRI Nº ENDEREÇO BLOCO/ APAR-
TAMENTO

DANIELA 
GOULART 

GUIMARAES
345.653.368-39 250.111 3º CRI

RUA DR. NI-
VALDO ALVES 
BONILHA, 74

BLOCO 1 APTO 
157

GUSTAVO 
MEZENCIO 

PALTRINIERI
418.081.198-78 250.111 3º CRI

RUA DR. NI-
VALDO ALVES 
BONILHA, 74

BLOCO 1 APTO 
148

RUTE MATEUS 
DA ROSA 224.873.768-80 250.111 3º CRI

RUA DR. NI-
VALDO ALVES 
BONILHA, 74

BLOCO 1 APTO 
135

Campinas, 20 de setembro de 2022
ADRIANO SALLES

AFTM - Matricula nº 131.274-0 - Diretor(a) do DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
Processo SEI:PMC.2022.00075731-22
Interessado:Facep Empreendimentos e Participações LTDA
CNPJ:07.550.845/0001-08
Requerente:Luiz Martinion Ferreira
Assunto:Certidão de Inteiro Teor de Processo Administrativo
Com base nos arts. 4° e 8° do Decreto nº 21.799/2021 e tendo em vista os elementos 
constantes no protocolo, decido pelo deferimento do pedido de Certidão de Inteiro 
Teor, para fornecer cópia digital do protocolo n° 2021.03.640 , que será disponibiliza-
da em até 2 (dois) dias úteis após esta publicação. As cópias referentes a esse pedido 
serão disponibilizadas no endereço de e-mail informado pelo interessado, através de 
link de acesso, que ficará compartilhado pelo prazo de 30 dias corridos, como discipli-
nado no art. 11 do referido Decreto.

 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA
Diretor do Departamento de Receitas Mobiiliárias/DRM/SMF

 

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Protocolo: 2022/03/00142
 Sujeito passivo: ESPÓLIO DE ROMEU DE FARIA
 CPF: 330.188.558-68
 I.M.: 436.544-5
 Requerente: Caroline Chiminazzo de Faria
Assunto: Impugnação de Lançamento do ISSQN - Construção Civil - Guia 
037360/2022
 Amparado pelo artigo 68 da Lei 13104/07 c/c Artigo 2º, I da Instrução Normativa 
DRM/SMF 004/2018 e, com base nos elementos do protocolado, DEFIRO a impug-
nação, anulando o lançamento notificado sob nº 037360/2022 no valor de 356,3458 
UFIC, tendo em vista o decurso de prazo decadencial para a constituição do crédito 
tributário nos termos do artigo 173, I da Lei 5172/66.

MARCO ANTONIO KUAN OTTONI
AFTM-Coordenador da CSPFP/DRM/SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

PROGRAMAÇÃO EGDS
Segue abaixo a relação de cursos e palestras com inscrições abertas:

1) Curso de Capacitação em Diversidade Sexual

A Secretaria de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos, por 
meio do Centro de Referência LGBT em parceria com a Escola de Governo e Desen-
volvimento do Servidor e atendendo a uma orientação do Ministério Público, lança o 
curso de Capacitação em Diversidade Sexual. O curso tem como objetivo promover 
discussões e reflexões sobre gênero e diversidade sexual, difundindo saberes e estimu-
lando o debate construtivo no âmbito dos direitos humanos. Será de forma presencial, 
com aulas acontecendo na Estação Cultura e no Plenarinho do Paço Municipal.

Carga horária: 20H (5 encontros de 4 horas)

Público-alvo: Servidores da Proteção Social Básica e da Média complexidade do Mu-
nicípio de Campinas.

Este curso está dividido em 12 turmas de 49 pessoas, em diferentes períodos (manhã 
e tarde) e acontecerá nos meses de setembro, outubro e novembro de 2022, tendo a 
primeira turma iniciado em 20 de setembro.

Informações na Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor- EGDS e no Cen-
tro de Referência LGBT.

2) Parentalidade Responsável - EGDS

Ementa: O curso é direcionado, EXCLUSIVAMENTE, aos servidores que se torna-
rão pais, independente do gênero, e que pretendem estender a sua licença paternidade 
de 5 para 20 dias. Trata-se de um curso elaborado pela Escola de Governo e Desenvol-
vimento do Servidor - EGDS, da Prefeitura Municipal de Campinas em parceria com 
a escola Municipal de Administração Pública de São Paulo - EMASP. Em consonância 
com a lei federal nº 17.200/2019 e de acordo com a lei complementar nº 314 de 29 de 
outubro de 2021, regulamentada pelo Decreto Nº 21882 de 06 de janeiro de 2022 , os 
servidores municipais de Campinas poderão prorrogar a licença paternidade por 15 
(quinze) dias, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos por lei, mediante a realização do 
curso e apresentação do certificado, antes do início do período de licença. O certifica-
do deverá ser apresentado no novo portal do servidor, em tempo e em área especifica 
para dar entrada a solicitação de extensão da licença.
Objetivo: Curso desenvolvido para orientar e auxiliar os futuros pais no exercício 
da paternidade responsável, desde o momento da gestação, de forma afetiva e parti-
cipativa. 

Conteúdo: Seu conteúdo dialoga com o crescente número de pais que têm interesse 
em se envolver cada vez mais no processo de cuidados e desenvolvimento da criança, 
fortalecendo seus vínculos e exercendo uma paternidade presente e cuidadora. Está di-
vidido em 6 módulos com subtópicos que conterão material escrito e vídeos. Ao térmi-
no de cada módulo, haverá um pequeno QUIZ para te ajudar a se auto avaliar sobre a 
compreensão do conteúdo apresentado. Para avançar ao próximo módulo, você deverá 
ter respondido o QUIZ. E para ter acesso ao QUIZ, por sua vez, ter visto todo o conte-
údo apresentado. Cada QUIZ é composto com afirmações sobre o conteúdo abordado 
e você precisará apenas responder se a afirmação é verdadeira ou falsa. É importante 
ressaltar que só obterá o certificado o aluno que concluir todas as etapas do curso.

Modalidade: EAD
Carga horária: 8H

 Parentalidade Responsável
 Vai se tornar pai, independentemente do gênero, 

nos próximos meses?

A prorrogação da licença paternidade, de 05 para 
                    20 dias é um direito seu. 
                    (Lei Municipal nº 314/2021).

          Conheça e garanta já seu direito, realizando 
          o curso em: cursos.campinas.sp.gov.br

 Informações: 19 2515-7130

Inscrições: Acesse cursos.campinas.sp.gov.br
Maiores informações: (19) 2515-7130

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR INDICA 
CURSOS DA ENAP - ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor, com o objetivo de apresen-
tar aos servidores municipais as melhores alternativas de cursos, oficinas e palestras 
disponibilizados por entidades educacionais, especialmente Escolas de Governo par-
ceiras, dá início à ação com uma relação escolhida entre os cursos de EaD da ENAP.
 A Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), criada em 1986 e vinculada ao 
Ministério da Economia, tem como missão desenvolver competências de servidores 
públicos para aumentar a capacidade de governo na gestão das políticas públicas, além 
de desempenhar o papel de inovar a cultura da administração pública e de acelerar a 
transformação no ensino, na gestão organizacional, e também digital, social ou eco-
nômica.
 Os Cursos da ENAP, escolhidos e abaixo indicados, oferecem inúmeras alternativas 
de capacitações e aperfeiçoamentos que poderão ser aplicados no cotidiano do serviço 
público municipal de Campinas, não apenas voltados para os conhecimentos técnicos, 
mas também vivências de ações educativas, fortalecimento de uma cultura de direitos 
humanos, cidadania e respeito à diversidade.
 A partir do link do Curso de interesse, o servidor acessará a página da Escola Virtual 
- E.V.G/ENAP, obterá todas as informações sobre o curso escolhido e poderá acessá-
-lo, gratuitamente, realizando o cadastro junto à E.V.G ou fazendo diretamente o login 
(caso já seja cadastrado).

1-Proteção de Dados Pessoais no Setor Público
 Conhecimentos sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGDP) e sua aplicabilidade, 
processos e as medidas de segurança para tratar e proteger dados pessoais no setor 
público.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/290/

2-Introdução à Lei Brasileira de Proteção de Dados Pessoais
 Panorama sobre a nova legislação brasileira de proteção de dados pessoais (Lei 
13.709/18) e temas importantes para a sua implementação, como: fundamentos e 
campo de aplicação, princípios e direitos do titular, responsabilidades dos agentes, 
aspectos internacionais, segurança e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
entre outros.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/153/

3-Acesso à Informação
 Bases normativas, conceituais e operacionais que podem ser utilizadas na aplicação 
da Lei de Acesso à Informação (LAI), oferecendo subsídios à administração pública 
para a realização consciente e eficiente de atos relacionados a essa área.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/76/

4-Sistema Eletrônico de Informações - SEI! USAR
 Principais funcionalidades do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), utilizado na
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 Administração Pública para aprimorar a gestão documental e facilitar o acesso às 
informações institucionais, propiciando celeridade, segurança e economicidade.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/74/

5-Mundo Conectado - Manual de Sobrevivência
 Desenvolvido com foco na necessidade de conhecer tipo de conexão entre ferramen-
tas, mecanismos de informação e recursos tecnológicos que são parte do cotidiano no 
âmbito pessoal e profissional. Traz dicas de boas práticas de segurança contra crimes 
virtuais, com medidas de prevenção a incidentes de segurança da informação.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/252/

6-Linguagem simples aproxima o governo das pessoas. Como usar?
 O curso apresenta e aprofunda a discussão sobre o uso da linguagem simples no setor 
público e a importância da disseminação da pauta no Brasil.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/332/

7-Introdução a Libras
 A Lei nº 10.436/2002 legitima a Libras como idioma advindo das Comunidades Sur-
das Brasileiras e obriga o poder público em geral a adotar formas institucionalizadas 
de apoiar o uso e a difusão dessa língua como meio de comunicação.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/11/

8-Introdução à Audiodescrição
 A audiodescrição é um recurso de acessibilidade comunicacional que aumenta a com-
preensão de pessoas com deficiência visual, englobando e ampliando a acessibilidade 
para a inclusão de pessoas com deficiência intelectual, idosos e disléxicos, colaboran-
do com a construção de uma sociedade inclusiva.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/320/

9-Análise e Melhoria de Processos
 Visão geral e abrangente da gestão da qualidade no serviço público, aprofundando um 
de seus aspectos, a análise e melhoria de processos.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/424/

10-Análise de dados como suporte à tomada de decisão
 O curso abordará a importância da utilização de dados analíticos pelos gestores e 
servidores públicos tomadores de decisão, bem como a forma de obtenção e utilização 
de dados estratégicos.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/406/

11-Gestão do Conhecimento no Setor Público
 A gestão do conhecimento contribui com as organizações públicas na promoção da 
cultura de aprendizado organizacional, possibilitando a criação, o compartilhamento, 
a retenção e a integração do conhecimento gerado em prol de resultados melhores nos 
serviços públicos.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/414/

12-Elaboração de Termos de Referência para Contratação de Bens e Serviços
 Fundamentos e procedimentos necessários para elaborar termos de referência para
 contratação de bens e serviços, bem como boas práticas para elaboração deles.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/433/

13-Introdução à Gestão de Processos
 Elementos básicos que compõem um processo, similaridades e diferenças de me-
todologias utilizadas, e ferramentas que subsidiam seu mapeamento. Capacitação e 
entendimento, na prática, de como identificar os níveis de hierarquia de um processo 
dentro de uma instituição.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/679/

14-Gestão Pessoal - Base da Liderança
 O curso, considerando que a base da gestão pessoal é o autoconhecimento, permite 
aos estudantes refletir sobre suas virtudes, forças de caráter, valores pessoais, motiva-
dores intrínsecos de trabalho e perfil comportamental. A reflexão possibilita aos estu-
dantes organizar estratégias de melhoria em sua vida laboral e em sua vida pessoal, por 
meio de instrumentos que serão disponibilizados ao longo do curso.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/163/

15-Gestão por Competências
 O curso aborda o papel da gestão por competências no contexto público e como ela 
pode contribuir na identificação de lacunas e para o aperfeiçoamento de servidores.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/175/

16-Liderança e Gestão De Equipes
 O curso apresenta algumas contribuições sobre os estilos e técnicas de liderança para 
o atual contexto das organizações públicas. O conteúdo ressalta a importância da lide-
rança no trabalho em equipe e na tomada de decisões.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/373/

17-Gestão de Conflitos e Negociação
 Resolver diferenças e divergências, e tomar decisões de forma colaborativa são for-
mas efetivas de preservar e ampliar os objetivos a serem alcançados nas organizações. 
A temática é relevante uma vez que o desenvolvimento das competências de resolução 
de conflitos e de negociação tem se mostrado fundamental para o adequado desempe-
nho e atuação de gestores e servidores em suas rotinas de trabalho.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/372/

18-Inteligência Emocional
 A gestão emocional excelente é a possibilidade do ser humano autogerir suas emoções 
e expressá-las de maneira funcional em sociedade, que permite a construção de uma 
mentalidade de crescimento e, a partir disso, a atuação de maneira produtiva e con-
gruente na carreira e vida pessoal.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/318/

19-Ética e Serviço Público
 Principais fundamentos de ética e suas relações com os desafios enfrentados pelo se-
tor público. A conduta das pessoas interfere no funcionamento das organizações e traz 
impactos para a sociedade. Por essa razão, o desenvolvimento da consciência ética é 
fundamental para garantir o respeito ao interesse público, à cidadania, ao estado de 
direito e à democracia.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/4/

20-Educação em Direitos Humanos
 O curso busca contribuir para a conformação de uma visão abrangente acerca de de-
safios e alternativas à Educação em Direitos Humanos, constituindo-se em subsídios 

para a prática e vivência de ações educativas em Direitos Humanos no âmbito de 
atuação dos participantes.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/129/

21-Direitos Humanos: Uma Declaração Universal
 O curso busca fortalecer uma cultura de direitos humanos, cidadania e respeito à 
diversidade, a partir de conteúdo que aborda o contexto de origem da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, as gerações do direito e a aplicação dessa realidade 
no ordenamento jurídico brasileiro.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/130/

22-Avaliação de Impacto de Programas e Políticas Sociais
 Conheça a avaliação aleatória de impacto como ferramenta para melhorar a eficácia 
de políticas públicas e de programas sociais. O curso aborda temas relevantes para 
qualquer tipo de avaliação de programas, tais como medição adequada dos resultados 
de interesse, garantia da qualidade dos dados, e uso dos resultados das avaliações 
como insumo para o desenho de novos programas e políticas.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/98/

23-Agenda para o desenvolvimento sustentável: conceitos, mobilização e articu-
lação
 Principais conceitos dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), o histó-
rico de criação da Agenda 2030, o reconhecimento dos processos de formulação e de 
monitoramento dos ODS.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/719/

24-Desenvolvimento humano no século XXI
 Histórico, conceito e desafios do desenvolvimento humano na contemporaneidade, 
conceitos de Antropoceno, Sistemas Socioecológicos e Ecologia Política e sua rele-
vância para o desenvolvimento humano contemporâneo.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/720/

25-Gestão de Projetos Educacionais
 Conceitos sobre o planejamento e a gestão de projetos educacionais corporativos com 
uso de metodologias ágeis e colaborativas. Compreensão dos elementos básicos dos 
projetos e uma possível estruturação a partir da sua relação com o design instrucional, 
entre outros.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/415/

26-Inovações em Tecnologia Educacional
 Conceitos, processos e experiências referentes à inovação, com foco na concepção,
 no desenvolvimento, na execução e na avaliação de soluções de capacitação para 
desenvolvimento de competências, de modo a fomentar a cultura e os ecossistemas de
 inovação, com vistas à criação de valor público.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/511/

27-Uma Introdução às Migrações Internacionais no Brasil Contemporâneo
 Curso promovido pela Organização Internacional para Migrações - OIM e a DPU com 
reflexão sobre as migrações internacionais no Brasil, trazendo os aspectos do tema de 
maneira didática e atrativa, inclusive com variado material de apoio, com reportagens, 
vídeos de atores do cenário migratório, sites, que tornam mais rica a vivência.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/269/

28-Migração e Saúde
 Principais conceitos, ferramentas práticas, suporte teórico e repertório de atuação 
para o bom atendimento no âmbito dos serviços públicos e a garantia dos direitos das 
pessoas migrantes.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/380/

29-Crianças e Adolescentes Migrantes
 O curso relaciona os direitos dos migrantes com os das crianças e adolescentes no 
contexto brasileiro e internacional, oferecendo uma visão ampla sobre os cuidados 
necessários para que seja preservada sua integridade.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/381/

30-Proteção Socioassistencial a Migrantes em Situação de Vulnerabilidade ou 
Violação a Direitos
 Mecanismos de proteção socioassistencial a pessoas migrantes, suas características, 
normas e diferentes contextos.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/382/

31-Direitos dos imigrantes e orientações para o atendimento
 Direitos e proteção dos imigrantes, buscando ampliar a visão do participante sobre 
o fenômeno e apresentando orientações imprescindíveis para o atendimento dessas 
pessoas.
 https://www.escolavirtual.gov.br/curso/388/

Campinas, 16 de setembro de 2022
CLAUDIA PRAXEDES

Coordenadora da EGDS
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI
 

CONVOCAÇÃO
A Junta Médica Oficial CONVOCA o (a) relacionado (a) abaixo a comparecer em sua 
respectiva data e horário, para avaliação com Relatórios e Exames Médicos, à Rua 
José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar.

Nome: Alece Teixeira Ferreira
Matrícula: 283851
Data: 23/09/2022
Horário: 09:00h

Nome: Stephanny Francielly A Moutinho
Matrícula: 1365444
Data: 23/09/2022
Horário: 09:30h

Nome: Gustavo da Silva Diniz
Matrícula: 1368680
Data: 26/09/2022
Horário: 09:30h

Campinas, 19 de setembro de 2022
JUNTA MEDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
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PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
PORTARIA 98074/2022

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00072953-01

 RESOLVE

 Designar a servidora MARCELA CRISTIANE PUPIN, matrícula 138574-7, para 
responder pela Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, durante o afas-
tamento da servidora CAROLINA BARACAT DO NASCIMENTO LAZINHO, 
matrícula 128287-5, no período de 21/09/2022 a 02/10/2022, nos termos do SEI 
PMC.2022.00072953-01.

PORTARIA 98075/2022

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00074013-48

 RESOLVE

 Designar a servidora BRUNA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 137135-5, para 
responder pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e 
Inovação, e pelo Departamento de Desenvolvimento em Comércio, Indústria e Ser-
viços, durante o afastamento da servidora ADRIANA MARIA GARAVELLO FAI-
DIGA FLOSI, matrícula 136662-9, e da servidora MARINA CANDIA MORELLI, 
matrícula 137139-8, no período de 21/09/2022 a 02/10/2022, nos termos do SEI 
PMC.2022.00074013-48.

PORTARIA 98076/2022

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2022.00074790-29

 RESOLVE

 Designar o servidor MAURICIO ALEXANDRE CAPANELLI, matrícula 108663-
4, para responder pela Secretaria Municipal de Finanças, durante o afastamento do 
servidor AURILIO SERGIO COSTA CAIADO, matrícula 136642-4, no período de 
21/09/2022 a 02/10/2022, nos termos do SEI PMC.2022.00074790-29.
 

CONVOCAÇÃO
A Junta Médica Oficial CONVOCA o (a) relacionado (a) abaixo a comparecer em sua 
respectiva data e horário, para avaliação com Relatórios e Exames Médicos, à Rua 
José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar.

Thiago Henrique Lisboa da Silva 
RG 44.399.709-3
Data: 27/09/2022
Horário: 09:00h

Nome: Ana Kame de Souza Uejo
Matricula 1362607
Data: 06/10/2022
Horário: 09:00h

Campinas, 19 de setembro de 2022
JUNTA MEDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(EDITAL 005/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do Exame Médico Pré-Admis-
sional, do candidato ao cargo público relacionado abaixo:

Cargo: GUARDA MUNICIPAL MASCULINO Nível- 1- (3ª Classe - Grau A)
Nome: FABIO MARTINS DOS SANTOS
Avaliação Médica: APTO

Campinas, 20 de setembro de 2022
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
 

NOTIFICAÇÃO CPAP

A Comissão Permanente de Avaliação Probatória, no uso de suas atribuições, notifica 
ao servidor Cleiton Costa Peniche, matrícula 136432-4, que o Cômputo do seu está-
gio probatório encontra-se SUSPENSO, com base no artigo 29 do Decreto municipal 
21019/2020, a partir de 01 junho de 2022, em razão da portaria 97535/2022.

Campinas, 20 de setembro de 2022
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO PROBATÓRIA

CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - EDITAL 01/2022

COMUNICADO - ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Mu-
nicipal de Campinas, em conjunto com a Fundação Vunesp, comunica as alterações 
das datas previstas para as publicações referentes ao Concurso Público regido pelo 
Edital 01/2022:

PUBLICAÇÕES NOVAS DATAS 
PREVISTAS

RESULTADO DE RECURSOS CONTRA A PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 28/09/22
RESULTADO DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA 28/09/22
CONVOCAÇÃO PARA AS AVALIAÇÕES DOS CANDIDATOS COTISTAS PPP PELA 
COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO E PCD PELA JUNTA MÉDICA OFICIAL 
(*)

28/09/22

PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DOS COTISTAS PPP E PCD 03/10 A 10/10/22
* PPP – PESSOAS PRETAS OU PARDAS; PCD – PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 Todas as publicações serão divulgadas no Diário Oficial do Município e no site da 
VUNESP (www.vunesp.com.br) e cabe aos candidatos acompanhá-las. 

Campinas, 20 de setembro de 2022
AIRTON APARECIDO SALVADOR

Diretor do Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
 

CONCURSO PÚBLICO - MAGISTÉRIO E GERAL - 
EDITAL 02/2022

COMUNICADO - ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Mu-
nicipal de Campinas, em conjunto com a Fundação Vunesp, comunica as alterações 
das datas previstas para as publicações referentes ao Concurso Público regido pelo 
Edital 02/2022:

PUBLICAÇÕES NOVAS DATAS 
PREVISTAS

RESULTADOS DE RECURSOS CONTRA AS NOTAS DAS REDAÇÕES 28/09/22
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS EM LIBRAS 04/10/22
APLICAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS EM LIBRAS 15 E 16/10/22

 Todas as publicações serão divulgadas no Diário Oficial do Município e no site da 
VUNESP (www.vunesp.com.br) e cabe aos candidatos acompanhá-las. 

Campinas, 20 de setembro de 2022
AIRTON APARECIDO SALVADOR

Diretor do Departamento de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 
INTERESSE SOCIAL - REURB-S

NÚCLEO RESIDENCIAL IRMÃOS SIGRIST I - 2ª FASE
 O Município de Campinas, através da Secretaria Municipal de Habitação, neste ato 
representada pela Companhia de Habitação Popular - COHAB/Campinas, no uso de 
suas atribuições e, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 13.465/2017 e o 
Decreto Federal nº 9.310/2018, NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Públi-
co Municipal está desenvolvendo o processo de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S do NÚCLEO RESIDENCIAL 
IRMÃOS SIGRIST I - 2ª FASE, implantado sobre a Área de leito ferroviário - Título 
não encontrado. O núcleo tem área incidente sobre Área de leito ferroviário - Título 
não encontrado, Rua Anair Caetano Gonçalves (1) - Lei nº 7.280 de 23/11/92 - Mat. 
nº 54.617 - 3º CRI e Terras de Yohati Shimabukuro e outro - Transc. nº 53.547, Lv.: 
3-AG, Fls.: 260 - 3º CRI. O núcleo também possui como confrontantes: Área de leito 
ferroviário - Título não encontrado, Rua Anair Caetano Gonçalves (1) - Lei nº 7.280 
de 23/11/92 - Mat. nº 54.617 - 3º CRI e Terras de Yohati Shimabukuro e outro - Transc. 
nº 53.547, Lv.: 3-AG, Fls.: 260 - 3º CRI. 

RUA ANAIR GONÇALVES CAETANO

R
U

A PALM
EIR

A SEAFÓ
R

SIA

RUA MÁRIO SHIMABUKURO

Rua Anair Gonçalves Caetano (1)
LEI Nº 7.280 DE 23/11/92 - MAT. N° 54.617 - 3° CRI

N.R . IR M Ã O S SIGRIS T I - F A SE 2
Á R E A O CUP A D A PEL O NÚCLEO: 5.507,5 2 m ²

ÁREA DE LEITO FERROVIÁRIO

Sendo assim, ficam os responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, os 
proprietários, os titulares de domínio, os confrontantes, bem como os terceiros eventu-
almente interessados NOTIFICADOS, nos termos do §1º do artigo 31 da Lei Federal 
nº 13.465/2017 c/c §1º do artigo 24 do Decreto Federal nº 9.310/2018, de que dispõem 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir desta publicação, para se MANIFESTA-
REM a este promovente da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTE-
RESSE SOCIAL - REURB-S do NÚCLEO RESIDENCIAL IRMÃOS SIGRIST I 
- 2ª FASE, representado pela Companhia de Habitação Popular - COHAB/Campinas, 
localizada à Avenida Prefeito Faria Lima, n° 10 - Parque Itália, neste Município, em 
horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs. 

QUADRO DE ÁREAS ATINGIDAS E CONFRONTAÇÕES

 A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância 
tácita com o referido processo de regularização fundiária, bem como na perda de even-
tual direito de que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-S doNÚ-
CLEO RESIDENCIAL IRMÃOS SIGRIST I - 2ª FASE.

 Processo SEI COHAB.2022.00003397-79.
Campinas, 20 de setembro de 2022
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação
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SECRETARIA DE JUSTIÇA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º PMC.2021.00053681-14 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Presencial n.º 303/21 Contratada: 
CONSÓRCIO CAMPI AMBIENTAL, composto pelas empresas M.B. ENGENHA-
RIA E MEIO AMBIENTE LTDA., TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI e SEVERO 
VILLARES PROJETOS E CONSTRUÇÕES S.A. Termo de Contrato n.º 139/22 
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas para prestação de serviços 
de gestão de resíduos sólidos urbanos do Município de Campinas, compreendendo 
sistemas de coleta de resíduos sólidos urbanos, incluindo serviços complementares de 
limpeza pública e operação de estação de transferência e transbordo Prazo: 30 meses 
Valor: R$ 220.849.999,71 Assinatura: 19/09/2022

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00039078-83 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 188/22 Ata de Re-
gistro de Preços n.º 430/22 Detentora da Ata: ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉR-
CIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA CNPJ nº 21.281.568/0001-06 
Objeto: Registro de Preços de ferragens Preço Unitário: itens 07 (R$ 13,80), 08 (R$ 
6,50) , 09 (R$ 16,95), 10 (R$ 8,80), 11 (R$ 65,08), 12 (R$ 17,54), 13 (R$ 37,67), 18 
(R$ 67,33), 21 (R$ 11,99), 22 (R$ 10,09), 23 (R$ 10,89), 25 (R$ 1,35), 26 (R$ 2,05), 
27 (R$ 1,55), 28 (R$ 20,29), 34 (R$ 18,00), 35 (R$ 349,90), 36 (R$ 80,00), 37 (R$ 
1,37), 38 (R$ 1,15), 39 (R$ 1,70), 40 (R$ 2,02), 41 (R$ 99,90), 42 (R$ 199,90) e 43 
(R$ 29,65) Prazo: 12 meses Assinatura: 20/09/2022

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00039078-83 Interessado: Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 188/22 Ata de 
Registro de Preços n.º 471/22 Detentora da Ata: GAMA COMÉRCIO DE MÁ-
QUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA CNPJ nº 21.500.755/0001-25 
Objeto: Registro de Preços de ferragens Preço Unitário: itens 01 (R$ 517,60), 02 (R$ 
19,45) , 03 (R$ 14,23), 04 (R$ 15,36), 05 (R$ 16,54), 06 (R$ 18,81), 19 (R$ 33,90), 
20 (R$ 33,94), 29 (R$ 19,64), 30 (R$ 68,00), 31 (R$ 68,70), 32 (R$ 72,00), 33 (R$ 
21,08), 44 (R$ 20,43), 45 (R$ 27,90), 46 (R$ 20,95), 47 (R$ 17,94), 48 (R$ 17,94), 
49 (R$16,10), 50 (16,11) e 51 (R$ 21,89) Prazo: 12 meses Assinatura: 19/09/2022

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00039078-83 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 188/22 Ata de Re-
gistro de Preços n.º 472/22 Detentora da Ata: H R CARLONE LTDA CNPJ nº 
30.126.408/0001-75 Objeto: Registro de Preços de ferragens Preço Unitário: itens 
14 (R$ 18,99), 15 (R$ 21,80), 16 (R$ 32,99) e 17 (R$ 36,99) Prazo: 12 meses Assi-
natura: 19/09/2022

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00011698-85 Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 207/22 Ata de Registro de Preços 
n.º 473/22 Detentora da Ata: CM HOSPITALAR S.A. CNPJ nº 12.420.164/0009-04 
Objeto: Registro de Preços de medicamentos, em atendimento a Mandados Judiciais 
Preço Unitário: item 01 (R$ 1.090,21) Prazo: 12 meses Assinatura: 20/09/2022

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00011698-85 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 207/22 Ata de Registro de 
Preços n.º 474/22 Detentora da Ata: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. CNPJ nº 65.817.900/0001-71 Objeto: Registro de Preços de medicamentos, 
em atendimento a Mandados Judiciais Preço Unitário: itens 11 (R$ 70,74), 12 (R$ 
111,39), 24 (R$ 0,85) e 34 (R$ 0,42) Prazo: 12 meses Assinatura: 20/09/2022

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00011698-85 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 207/22 Ata de Registro de Pre-
ços n.º 475/22 Detentora da Ata: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA CNPJ nº 
43.295.831/0001-40 Objeto: Registro de Preços de medicamentos, em atendimento a 
Mandados Judiciais Preço Unitário: item 18 (R$ 135,50) Prazo: 12 meses Assina-
tura: 20/09/2022

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00011698-85 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 207/22 Ata de Registro de 
Preços n.º 476/22 Detentora da Ata: CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA CNPJ nº 07.014.318/003-32 Objeto: Registro de 
Preços de medicamentos, em atendimento a Mandados Judiciais Preço Unitário: item 
37 (R$ 135,00) Prazo: 12 meses Assinatura: 19/08/2022

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON

NOTIFICAÇÃO - AUTUADA
Despacho Decisório

1. DA NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DEFESA

 Nos termos dos artigos 30, inciso II § único, 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015 
e artigo 42 do Decreto Federal 2.181/1997, fica a empresa autuada notificada para que, 
no PRAZO DE 20 (VINTE DIAS),apresente defesa com os argumentos de fato e 
de direito que fundamentem a descaracterização da infração descrita nos autos do 
Processo Administrativo, sob pena de revelia. 

2. DA PROPOSTA DE ACORDO DIRETAMENTE AO CONSUMIDOR

 Caso a empresa opte por realizar acordo diretamente com o consumidor, deverá noti-
ciar nos autos os termos da autocomposição.

3. DO INTERESSE NA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 No mesmo prazo de defesa, deverá a empresa apresentar manifestação sobre seu in-
teresse na designação de audiência conciliatória, bem como descrever qual a proposta 
de acordo ao consumidor.

 A audiência somente será designada mediante a sinalização da proposta de acordo e 
seus respectivos termos.

Fica a empresa advertida que o silêncio sobre a proposta de acordo acarretará no 
prosseguimento do processo administrativo para análise da aplicação de penali-
dades, caso constatadas infrações ao Código de Defesa do Consumidor.

4. DA APRESENTAÇÃO DE FATURAMENTO E DOCUMENTOS CONSTI-
TUTIVOS

 Compete à empresa também apresentar declaração de faturamento bruto dos 6 (seis) 
meses que antecederam a notificação do processo administrativo, na conformidade do 
Decreto de Dosimetria, 19.868/2018.

 Fica a autuada DISPENSADA de acostar aos autos os DOCUMENTOS DE CONS-
TITUIÇÃO (último ato constitutivo/contrato social/declaração de empresário/
estatuto),desde que mantenha seu cadastro digital devidamente atualizado.

5. DO ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO

 O CADASTRO DIGITAL prévio da empresa constitui-se condição obrigatória e 
indispensável à comunicação dos atos processuais com vistas a acessar o conteúdo 
integral do Processo Administrativo, bem como anexar documentos, mediante login e 
senha que podem ser obtidos através do site oficial do PROCON de Campinas, no en-
dereço www.procon.campinas.sp.gov.br.Não serão recebidos protocolos físicos nem 
serão aceitos documentos encaminhados via postal ou por e-mail.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

01936/2022/ADM SMJ/PROCON CASSI PIOTTO RODRIGUES SANTANDER SA

01937/2022/ADM SMJ/PROCON FERNANDA PORTES FER-
NANDES DE CARVALHO

ITAU LUIZACRED REDE-
CARD / MAGAZINE LUIZA

01938/2022/ADM SMJ/PROCON CIDNEIA DE SOUZA CLARO NEXTEL NET CAM-
PINAS E EMBRATEL

01939/2022/ADM SMJ/PROCON FAGNIR FERREIRA LOPES BANCO BRADESCO

01940/2022/ADM SMJ/PROCON JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS

VIVO GVT TELEFONICA / 
MOTOROLA / COMMCEN-
TER

01941/2022/ADM SMJ/PROCON
GUILHERME AUGUSTO 
DOS SANTOS RAMOS FER-
REIRA

VOLTZ MOTORS DO BRASIL

01942/2022/ADM SMJ/PROCON JOSE DONIZETI DA SILVA CONAFER

01943/2022/ADM SMJ/PROCON NAIARA CRISTINA DE SOU-
SA FERRARI GRUPO OI

01944/2022/ADM SMJ/PROCON RAFAEL KUBO FRANCO NACIONAL SOL ENERGIA 
SOLAR

01945/2022/ADM SMJ/PROCON GABRIELA ALVES ASTOL-
FO UNINTER EDUCACIONAL

01946/2022/ADM SMJ/PROCON QUITANDA E MERCEARIA 
CRUZEIRO DE CAMPINAS

SANTANDER SA / ENERGIZA 
ENTEC SOLAR

01947/2022/ADM SMJ/PROCON VOLGA MARIA SILVA SOU-
ZA

SONO QUALITY / VESUVIO 
INDUSTRIA DE COLCHOES 
TECNOLOGICOS

01948/2022/ADM SMJ/PROCON CARLOS EDUARDO DE 
ARAUJO SAMSUNG 

01949/2022/ADM SMJ/PROCON S0NIA OLIVIA POLLATO VIVO GVT TELEFONICA

01950/2022/ADM SMJ/PROCON DANIEL MARTINS
FERRAZ VEICULOS / BANCO 
DIGIMAIS / LOJA RENOVA 
CAR MULTIMARCAS

01951/2022/ADM SMJ/PROCON PATRIKE BATINGA MERCES
CARREFOUR LOJA FISICA 
SITE CARTAO CARREFOUR 
E CARTAO ATACADAO

01955/2022/ADM SMJ/PROCON GEICE RAMOS PEREIRA TAXIS 99

01956/2022/ADM SMJ/PROCON ELIZABETE ALVES GUEDESITAU LUIZACRED REDE-
CARD

01964/2022/ADM SMJ/PROCON NILZETE DE SOUSA SAN-
TOS

AMOREIRAS - COMERCIO 
DE MATERIAL DIDATICO 
LTDA – ME

01965/2022/ADM SMJ/PROCON MARCIA MARIA DE OLI-
VEIRA DURVALINO IMOVEIS

01966/2022/ADM SMJ/PROCON ANTONIO JOAQUIM FER-
REIRA BANCO BRADESCO

01911/2022/ADM SMJ/PROCON MARIA DAS DORES ALVES 
CARDOZO

ITAU LUIZACRED REDE-
CARD

01918/2022/ADM SMJ/PROCON ADEMIR THIAGO SANDRI-
NI

SAMSUNG FABRICANTE / 
AMERICANAS LOJA E SITE 
SUBMARINO SHOPTIME 
SOUBARATO / ENGAGE ELE-
TRO 

01924/2022/ADM SMJ/PROCON ANA CAROLINA TAVEIRA 
ENGLER MADETEX

01925/2022/ADM SMJ/PROCON MARTA CRISTINE DOS 
SANTOS DA SILVA

FLEX DO BRASIL COLCHO-
ES / FABRISPUMA

Campinas, 20 de setembro de 2022
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor
 

NOTIFICAÇÃO - DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

 Nos termos do artigo 55, do Decreto Municipal 18.922/2015, ficam as partes notifi-
cadas da r. decisão administrativa de 2ª instância, da qual não cabe mais recurso.

PROCESSO INTERES-
SADO INTERESSADO AUTUADA(S)

00465/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

RAFAEL PAULINO DE 
OLIVEIRA SANASA CAMPINAS

00608/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

EMERSON RODRIGO 
DOS SANTOS RECARGAPAY 

00872/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

RAQUEL CAZERIS 
GUSSAKOV

CARREFOUR LOJA FISICA SITE CARTAO CAR-
REFOUR E CARTAO ATACADAO / ASSURANT

01239/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

FABIO LUIS FOGAÇA 
DE OLIVEIRA FIAT FORTE

01287/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

VICTOR FLAVIO BER-
NARDO CAMPOS SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI 
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01305/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

NAGYLA ALCANTARA 
DOS SANTOS

MERCADO LIVRE MERCADO PAGO / MERCA-
DO LIVRE MERCADO PAGO

01379/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

LUIZA BATISTA DOS 
SANTOS CPFL

01435/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON LEONILDA PIOVEZAN BANCO PAN

02038/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

DALCI ROSA DOS 
SANTOS CPFL

02056/2020/
ADM

SMJ/PRO-
CON

DOLORES ALVES DE 
OLIVEIRA CPFL

Campinas, 20 de setembro de 2022
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

 Ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomar ciência da decisão de 1ª 
Instância dos processos encerrados por acordo entre as partes e/ou inércia do consumi-
dor, com fulcro nos artigos 55, 60 caput, 61, incisos I, II, III, IV, V e parágrafo único, 
do Decreto Municipal 18.922/2015.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)
00955/2022/ADM SMJ/PROCON DARCILENE ATTENCIA DESKTOP SIGMANET

01020/2021/ADM SMJ/PROCON JOAO BATISTA BAR-
BOSA 

UOL UNIVERSO ONLINE PAGSE-
GURO NET PHONE BOA COMPRA 
CIATECH EDTECH UOL CURSOS

01703/2022/ADM SMJ/PROCON ALISSON GABRIEL 
FREIRE NJ MOTORS 

Campinas, 20 de setembro de 2022
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

 Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, ficam 
as partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instân-
cia, e querendo,apresentem recurso no prazo de 10 dias.

PROCESSO INTERES-
SADO INTERESSADO AUTUADA(S)

00108/2022/ADM SMJ/PROCON CARLA PRISCILA TOGNOLO 
DE OLIVEIRA POSTO ALFEMAR

00137/2022/ADM SMJ/PROCON ANTONIO TOSHIO NISHIDA BANCO BRADESCO 

00148/2022/ADM SMJ/PROCON SONIA FRUTOSO DE SOUZA 
MARQUES CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

00149/2022/ADM SMJ/PROCON FATIMA ELECY ARRAES DA 
SILVA

BANCO BMG SCHAHIN BCV 
CIFRA 

00191/2022/ADM SMJ/PROCON MARIA ANGELINA DE OLI-
VEIRA BANCO PAN

00240/2022/ADM SMJ/PROCON JOSE ANTONIO SBRAGIA 
SENNA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

00244/2022/ADM SMJ/PROCON VERA LUCIA GENESIO BANCO BRADESCO 

00247/2022/ADM SMJ/PROCON HELENA MARIA PIRES PINTO 
RIGHI BANCO BRADESCO 

00274/2022/ADM SMJ/PROCON NILTON VIEIRA BANCO VOLKSWAGEN

00281/2022/ADM SMJ/PROCON LAUDEMIRA APARECIDA 
MATEUS MOTTA SANTANDER SA 

00398/2022/ADM SMJ/PROCON FABIANA FERNANDES BONI-
FACIO FREITAS NUBANK

00420/2022/ADM SMJ/PROCON NELSON RODRIGUES DOS 
SANTOS BANCO PAN

00659/2022/ADM SMJ/PROCON GUSTAVO HENRIQUE VEIGA 
BARATO POUSADA PORTO DO RIO

00953/2022/ADM SMJ/PROCON CASSI PIOTTO RODRIGUES MAGAZINE LUIZA 

00998/2021/ADM SMJ/PROCON GESUINA HONORIA RIBEIRO 
MIDWAY SA CARTAO DE CRE-

DITO LOJAS RIACHUELO 
ODONTOPREV

01019/2021/ADM SMJ/PROCON RCL COMEX ASSESSORIA 
ADUANEIRA LTDA 

PLANO DE SAUDE SANTA 
TEREZA

01021/2021/ADM SMJ/PROCON LETICIA MARINA RIBEIRO 
VARGAS DE SOUZA

AGV CAMPINAS EMPREENDI-
MENTOS

01048/2021/ADM SMJ/PROCON OKINAWA TRANSPORTES 
LTDA UNIMED CAMPINAS

01050/2021/ADM SMJ/PROCON GUSTAVO PETIT DE CARVA-
LHO BOTELHO BANCO C6

01088/2022/ADM SMJ/PROCON MANOEL LUIZ CASEIRO DESKTOP SIGMANET

01284/2022/ADM SMJ/PROCON FRANCIELE DAS GRACAS 
SILVA DESKTOP SIGMANET

01308/2022/ADM SMJ/PROCON CASSI PIOTTO RODRIGUES SKY BANDA LARGA

01542/2022/ADM SMJ/PROCON DOUGLAS FELICIANO DE 
SOUZA PERNAMBUCANAS 

01933/2022/ADM SMJ/PROCON CASSI PIOTTO RODRIGUES SANTANDER SA 

Campinas, 20 de setembro de 2022
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

GABINETE DO SECRETÁRIO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICA 

DO PODER EXECUTIVO PARA APRESENTAR PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR - DISPÕE SOBRE OS INCENTIVOS URBANÍSTICOS E 

FISCAIS PARA REABILITAÇÃO DE EDIFICAÇÕES NA ÁREA CENTRAL 
DE CAMPINAS.

O Município de Campinas por meio das Secretarias de Planejamento e Urbanis-
mo e Secretaria Municipal de Finanças, em atendimento ao Decreto Municipal nº 

17.827/2012 torna público e comunica a todos os interessados que realizará AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA para exposição do Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre 
os incentivos urbanísticos e fiscais para reabilitação de edificações na área central de 
Campinas compreendido em ambos lados das vias Av. Dr. Moraes Salles, Rua Irmã 
Serafina, Av. Anchieta, Rua Barreto Leme, Rua Luzitana, Rua Marechal Deodoro, Rua 
Dr. Ricardo, Rua Lidgerwood, Avenida sem denominação, lindeira ao pátio ferroviá-
rio - entre a Praça Marechal Floriano e a Rua Saldanha Marinho - e Viaduto Miguel 
Vicente Cury na sua totalidade (Anexo I), bem como para realizar consulta pública em 
relação ao referido Projeto, devendo ser observado o seguinte:
 CONSIDERANDO o Plano de Requalificação da Região Central de Campinas 
(PRAC), cujo objetivo é atrair pessoas e investimentos que possibilitem resgatar a 
importância do Centro de Campinas nas suas dimensões simbólica, histórico-cultural, 
econômica e social para o município e a Região Metropolitana de Campinas;
 CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município;
 CONSIDERANDO os princípios, objetivos e diretrizes gerais da política de desen-
volvimento urbano do município estabelecidos pela Lei Complementar 189/2018 
(Plano Diretor);
 CONSIDERANDO o SEI PMC.2022.00069259-80 e PMC.2021.00074122-93 que 
apresentam minuta de Projeto de Lei Complementar para apresentação os incentivos 
urbanísticos e fiscais para reabilitação de edificações na área central de Campinas;

CONVOCA toda a população para a Audiência Pública cujo objetivo é apresentação 
do Projeto de Lei Complementar e realização de consulta pública no intuito discutir 
sobre os incentivos urbanísticos e fiscais para reabilitação de edificações na área cen-
tral de Campinas, conforme polígono retro definido, a ser realizado no Salão Vermelho 
do Paço Municipal, localizado a Av. Anchieta, 200, Centro, Campinas, no dia 23 de 
setembro de 2022, sexta-feira, às 14h:15min, após as consultas que serão realiza-
das por meio digital.
 A minuta do Projeto de Lei Complementar se encontra disponível para consulta no 
link: https://portal.campinas.sp.gov.br/secretaria/planejamento-e-urbanismo/pagina/
audiencia-publica.
 O evento contará com a apresentação da minuta do Projeto de Lei pela Secretaria de 
Planejamento e Urbanismo com participação da Secretaria de Finanças e as contribui-
ções recebidas por meio digital.
 A participação se realizará na forma estabelecida no Regulamento da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, Anexo II.
 Para mais informações, entre em contato com a Secretaria de Planejamento e Urbanis-
mo pelo telefone (19)3766-2300 ou pelo e-mail: audienciapublica.seplurb@campinas.
sp.gov.br.
 Os participantes deverão qualificar-se antes de adentrar à reunião.
Todos os interessados, pessoas físicas ou jurídicas, estão convidados a participar da
AUDIÊNCIA PÚBLICA, inclusive para fornecer seus comentários e contribuições ao 
Projeto através do link https://forms.campinas.sp.gov.br/index.php/886399?lang=pt-
-BR , que já estará com acesso disponível a partir da data da publicação deste Edital, 
bem como apresentar suas manifestações orais no dia do evento.

ANEXO I

ANEXO II
REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

1. Objetivo 
1.1. A Audiência Pública é aberta a qualquer pessoa física ou jurídica e tem por ob-
jetivo dar conhecimento, informar, permitir e promover o debate e a efetiva partici-
pação cidadã, confrontando, de forma transparente e pública, as distintas opiniões, 
propostas, experiências, conhecimentos e informações existentes de interesse público 



20 Campinas, quarta-feira, 21 de setembro de 2022Diário Oficial do Município de Campinas

que envolvam a discussão sobre o Projeto de Lei Complementar sobre os incentivos 
urbanísticos e fiscais para reabilitação de edificações na área central de Campinas, 
conforme Anexo I.

O material técnico, objeto desta Audiência Pública, encontra-se publicado no Portal 
da Prefeitura Municipal de Campinas, na página da Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo. 
1.2. A audiência será realizada no Salão Vermelho do Paço Municipal, localizado 
a Av. Anchieta, 200, Centro, Campinas, dia 23 de setembro de 2022, sexta-feira, 
às 14h:15min.

2. Fundamento legal 
2.1. O Decreto Municipal nº 17.827/2012 e Lei Orgânica do Município

3. Procedimento 
3.1. Horários
14h15min – Início da Audiência 
14h20min às 14h30min – Formação da Mesa Diretora 
14h30min às 14h40min – Abertura – Secretária Municipal de Planejamento e Urba-
nismo
14h40 às 15h – Palavra da Mesa Diretora
15h às 15h:30min – Exposição e Apresentação do Projeto (equipe técnica)
15h:30min às 16h – Questionamentos e Respostas 
16h – Encerramento da Audiência 

3.2. Composição da mesa diretora 
A Audiência Pública terá início com a formação da Mesa Diretora que será composta 
por: 
Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo (Seplurb) – Presidente de Mesa e 
Coordenadora dos trabalhos; 
Secretário Municipal de Finanças;
Representante do CMDU – Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de 
Campinas;
Representante da Câmara Municipal de Campinas; 
Servidores especialistas da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo e Se-
cretaria Municipal de Finanças;

3.3. A Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo fará a leitura da Ordem do 
Dia a qual conterá:
I - o nome e cargo da autoridade que preside e coordena a audiência pública;
II - a exposição de motivos que fundamentaram a convocação da audiência pública e 
os objetivos;
III - as regras e demais informações necessárias para a condução dos trabalhos;
IV - os nomes dos especialistas técnicos e servidores convocados;
V - a ordem e tempo das exposições orais; 
3.4. Os servidores especialistas da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 
e Secretaria de Finanças realizarão a exposição e apresentação do projeto. 
3.5. Para a celeridade das apresentações não serão permitidos questionamentos ver-
bais durante a exposição dos trabalhos técnicos. 
3.6. Após a apresentação do projeto, será formada a Mesa Técnica, que será composta 
pela Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo - Coordenadora dos traba-
lhos, Secretário de Finanças e por técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo e Secretaria Municipal de Finanças, os quais responderão os questiona-
mentos dos participantes da audiência. 
4. Elaboração de Questionamentos 
4.1. Os questionamentos serão realizados via inscrição em formulário específico que 
ficará à disposição dos interessados em mesa no ambiente do evento;
4.2. Questionamentos, observações e refutações referentes à questão sendo respondida 
deverão ser objetivos e pertinentes ao assunto objeto da audiência. 
4.3. Em razão da necessidade de análise técnica pormenorizada ou de inscrições em 
excesso de participantes, bem como a necessidade de se observar o horário previs-
to para término da audiência, poder-se-á deixar de responder verbalmente algumas 
questões, podendo ser encaminhadas por escrito ao email: audienciapublica.seplurb@
campinas.sp.gov.br
5. Do Encerramento 
5.1. O encerramento da Audiência Pública será efetuado pelo Coordenador dos Tra-
balhos às 16h. 
5.2. A audiência será encerrada antes das 16h caso respondidas todas as questões e não 
houver mais questionamentos a serem formulados.

Campinas, 29 de agosto de 2022
CAROLINA BARACAT N LAZINHO

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
 

CONCIDADE - CONSELHO DA CIDADE DE CAMPINAS
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA ENTIDADES INTE-
RESSADAS EM CONCORREREM AS VAGAS NO CONSELHO DA CIDADE 
DE CAMPINAS

A Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo, Carolina Baracat do Nas-
cimento Lazinho, no uso de suas atribuições legais que lhe foram concedidas, CON-
VIDA as Entidades correspondentes regularmente constituídas a se inscreverem para 
concorrerem à vagas nos segmentos descritos nos incisos II a VIII do artigo 3o da Lei 
Municipal 12.321, de 20 de julho de 2005, que integrarão o Conselho da Cidade de 
Campinas, para mandato de 2 (dois) anos.

DAS VAGAS
ARTIGO 1º O Conselho da Cidade de Campinas terá a seguinte composição:

 08 (oito) entidades de movimentos sociais e populares (titulares) e 8 (oito) (suplentes);
 03 (três) entidades sindicais e dos trabalhadores (titulares) e 3 (três) (suplentes);
 04 (quatro) entidades empresariais com atuação na área do desenvolvimento urbano 
(titulares) ;
 04 (quatro) entidades de ensino superior, acadêmicas e de pesquisa;
 04 (quatro) entidades profissionais com atuação na área de desenvolvimento urbano;
 04 (quatro ) conselhos municipais com atividades ligadas ao desenvolvimento urbano;
 03 (três) organizações não governamentais.
DAS INSCRIÇÕES
ARTIGO 2º As entidades interessadas deverão se inscrever no período de20 de se-
tembro a 20 de outubro de 2022, protocolando os documentos elencados abaixo 
endereçados à Secretaria Executiva do Conselho da Cidade de Campinas 19º andar, 
Paço Municipal, no protocolo geral à Av. Anchieta, nº 200, térreo, Paço Municipal, 
Campinas/SP.

 I - cópia do estatuto e/ou regimento interno registrado em cartório, ou da assembleia 
geral; 
 II- cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria atual;
 III- carta da entidade nomeando, de acordo com as regras do estatuto, representante 
com e-mail e telefone para participar da assembleia de eleição;
 IV - carta da entidade nomeando um titular e dois suplentes com respectivo e-mail 
e telefone.
Obs. Os documentos acima não precisam ser autenticados.

DA HOMOLOGAÇÃO

ARTIGO 3º A Secretaria Executiva do Conselho da Cidade de Campinas, tornará 
pública a lista das entidades inscritas e homologadas no Diário Oficial do Município, 
com as regras, data e horário da Assembleia de Eleição.

 § 1º A entidades inscritas e não homologadas a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, terão 10 (dez) dias para regularizar a situação. Após este prazo fica 
vetado a sua participação na assembleia de eleição.

NOTA: As Entidades inscritas e deferidas no período preliminar terão vagas garanti-
das nas assembleias de eleição.

Campinas, 16 de setembro de 2022
ARQTª CAROLINA BARACAT DO N. LAZINHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
 

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

SEI nº PMC.2022.00074332-07
Requerente: GILBERTO MARTURANO DE OLIVEIRA PRATA
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 1986/0/38267.

SEI nº PMC.2022.00074210-21
Requerente: DIOGO ALEXANDRE DOMINGOS
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 1980/0/17654. 

Campinas, 20 de setembro de 2022
 LEOPOLDO BRUNELLI
DIRETOR DEPARTAMENTAL

 

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
 Solicitamos que os interessados dos protocolos abaixo relacionados entrem em con-
tato, através do telefone abaixo discriminado, para agendar o seu comparecimento 
junto ao respectivo departamento para tratar de assunto relacionado a sua solicitação, 
sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de 
junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) Dias:
PELA CDPS/DEPLAN
 Prot. 2020/11/9295 - Arquidiocese de Campinas
 Prot. 2020/11/7176 - Jéssica Amanda Marques Massoneto
 Prot. 2019/11/4291 - Elaine Cristina Rede Magna
PELA CDPFT/DEPLAN
 Prot. 2022/11/9311 - Eagleburgmann do Brasil Vedações Industriais LTDA
 Prot. 2018/11/8880 - Globaltech Empreendimentos e Participações LTDA
 Prot. 2011/11/4823 - MRV Engenharia e Participações S.A
 Prot. 2021/11/13932 - Alphaland Real State Administração de Bens LTDA
 Prot. 2011/11/8988 - Eunice Sebastiana Mendonça Alves Silva
 Prot. 1991/0/57196 - CGN Construtora LTDA
 Prot. 2019/10/18500 - Antonio Eduardo Cardoso de Morais
 Prot. 2022/11/3016 - MRV Engenharia e Participações S.A
 Prot. 2018/10/17138 - Moacir Chueri
 Prot. 2019/10/16671 - Daniel Augusto Bassoli
 Prot. 2020/10/6354 - Ederson Carlos Quecada
 Prot. 2019/10/16672 - Daniel Augusto Basolli
PELA CIS/DEPLAN
 Prot. 2015/11/14674 - E. M. Agrupecuaria LTDA
PROTOCOLO INDEFERIDO PELA CDPS/DEPLAN
 Prot. 2021/11/7342 - Ricardo Hideki Takada
 Prot. 2021/10/8546 - Luiz José Hernandes Júnior
 Prot. 2021/11/5576 - Marilena Pezzo Rossini e Outra
 Prot. 2021/11/12903 - Orientador Alfandegario Comercial Importadora e Exportadora 
LTDA
 Prot. 2021/11/9483 - Alfredo Fernandez Olmos Junior
 Prot. 2020/11/4088 - Felipe Xavier Alvez 
 Prot. 2021/11/5244 - Fabio Lisboa 
 Prot. 2021/11/4426 - Matheus Correr Dantas
 Prot. 2021/11/14999 - Ligia Thiago Ferreira Soraggi
 Prot. 2020/11/4799 - Daniel Gustavo Faundes Hardy
PROTOCOLO DEFERIDOS PELA CDPS/DEPLAN
 Prot. 2021/11/13635 - Paulo Roberto Satake
 Prot. 2020/11/2335 - Rubens Aparecido Gomes 

MONA H. TAHA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 
4º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de 
prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta pu-
blicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 
09/03, Artigos 164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Rio São Nicolau - CNPJ 59.013.243/0001-07 - Intimação 
29368 (6492375) - Processo SEI PMC.2020.00000201-87.

Campinas, 16 de setembro de 2022
ENGº. MARCOS MENDES

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
 

mailto:audienciapublica.seplurb@campinas.sp.gov.br
mailto:audienciapublica.seplurb@campinas.sp.gov.br


21Campinas, quarta-feira, 21 de setembro de 2022 Diário Oficial do Município de Campinas

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 
4º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de 
prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta pu-
blicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 
09/03, Artigos 164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Fernão Dias - CNPJ 54.150.560/0001-51 - Intimação 29369 
(6503255) - Processo SEI PMC.2022.00067918-43.
2) Condomínio Edifício Caina - CNPJ 59.014.068/0001-72 - Intimação 29370 
(6503218) - Processo SEI PMC.2022.00067919-24.
3) Condomínio Edifício São Lourenço da Serra - CNPJ 68.006.394/0001-29 - Intima-
ção 29371 (6503194) - Processo SEI PMC.2022.00067921-49.

Campinas, 19 de setembro de 2022
ENGº. MARCOS MENDES

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - DEPLAN

SEI nº PMC.2022.00075298-16
Requerente: Armando Guernelli Maia 
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 1979/0/4509.

Campinas, 20 de setembro de 2022
MONNA HAMSSI TAHA

DIRETORA DEPARTAMENTAL
 

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO
 Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob 
pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho 
de 2013.
PELO SETOR DE MANUTENÇÃO E BASE CARTOGRÁFICA 
Agendar comparecimento pelo telefone 2116-0650
 Prot. 2022/11/5924 - Contopo Construção e Topografia Eireli
 Prot. 2009/11/15752 - Tecnoperfil Comercio de Perfil de Alumin
 Prot. 2022/11/8542 - Paulo Roberto Batista
 Prot. 2022/11/1559 - Gil de Souza Lemos
 Prot. 2004/11/5871 - Christovan Martins de Almeida
 Prot. 2022/11/8547 - Patriani Incorporações 42 SPE LTDA
 Prot. 2022/11/10725 - Luiz Antonio Castro de Oliveira
PELO SETOR DE CONVERSÃO DE BANCOS E DADOS 
 Prot. 2020/11/13773 - Kilawhea Investimentos S/A
PELO ZONEAMENTO
 Prot. 2022/11/11845 - Instituição Padre Haroldo Rahn
PELO CARTOGRAFIA
 Prot. 2017/11/4836 - Hospital Vera Cruz S/A
PELO SETOR DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS
 Prot. 2021/11/14532 - Empreendimento barão de Jaguara SPE LTDA

VIVIANE MITSUE S NOBILE
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO,DOCUMENTAÇÃO E 

CADASTRO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída na Lei Complementar 09/03, 
Artigo 45º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comproba-
tória de prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta 
publicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme Artigo 173º e adoção de medidas 
previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Catarina - CNPJ 00.301.207/0001-04 - Intimação 29325 - 
Protocolo 2002/70/1057.

Campinas, 19 de setembro de 2022
ENGº. MARCOS MENDES

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Protocolo 2013/11/15489. Interessado: Condomínio Edifício Mesbla.
Protocolo: 2022/11/11713
Decisão: DEFIRO o pedido de prorrogação em 180 (cento e oitenta) dias como último 
prazo, tendo em vista a existência de AVCB vigente.

Campinas, 19 de setembro de 2022
 ENGº. MARCOS MENDES 

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Protocolo 2002/70/2371. Interessado: Condomínio Edifício Brasília.
Protocolo: 2022/11/11536
Decisão: DEFIRO o pedido de prorrogação em 180 (cento e oitenta) dias de prazo, 
tendo em vista a existência de documentação comprobatória do processo de obtenção 
do AVCB junto ao Corpo de Bombeiros.

Campinas, 19 de setembro de 2022
 ENGº. MARCOS MENDES 

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Protocolo CIPT/ SEI nº PMC.2022.00075214-16
Requerente: MARCELO AUGUSTO SAUERBRONN DE ANDRADE
Protocolo solicitado: 2008/11/17583, a partir da fl. 755
Interessado: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Assunto: Alvará de uso
Informações adicionais: O requerente é advogado inscrito na OAB sob nº 351611-SP 
e apresentou os documentos necessários para que seja atendida a sua solicitação. Os 
documentos estão anexados no processo administrativo digital citado.

Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2008/11/17583, a partir da fl. 755 
até a última folha. A cópia de plantas (projetos), quando houver, será somente de suas 
capas e limitadas ao tamanho da folha A4.
A cópia será digitalizada, acompanhada do Termo de Autenticação de Cópias e envia-
da para o endereço eletrônico do requerente.

Campinas, 20 de setembro de 2022
HÉLIO CÉSAR GOMES

Diretor do Departamento de Controle Urbano
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Protocolo CIPT/ SEI nº PMC.2022.00077214-15
Requerente: REGINALDO VICENTE DA SILVA
Protocolo solicitado: 2002/10/16923
Interessado: REGINALDO VICENTE DA SILVA ME
Assunto: Vistoria - Alvará de Funcionamento
Informações adicionais: O requerente é o proprietário do estabelecimento comercial 
a que se refere o processo administrativo requerido.

Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2002/10/16923. A cópia de plantas 
(projetos), quando houver, será somente de suas capas e limitadas ao tamanho da folha 
A4.
A cópia será digitalizada, acompanhada do Termo de Autenticação de Cópias e envia-
da para o endereço eletrônico do requerente.

Campinas, 20 de setembro de 2022
HÉLIO CÉSAR GOMES

Diretor do Departamento de Controle Urbano
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Protocolo 2004/11/1171. Interessado: Condomínio Edifício Aguaí.
Decisão: INDEFIRO o pedido de cancelamento do A.I.M. 0925 por falta de amparo 
legal.

Campinas, 14 de setembro de 2022
HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DE CONTROLE URBANO
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Protocolo 2014/11/17366. Interessado: Condomínio Edifício Banco Segurança.
Referente Protocolos: 2022/11/11175 e 2022/11/11176
Decisão: Em atendimento à cota (fl. 212), e tendo em vista o histórico do processo, 
INDEFIRO o pedido de cancelamento do A.I.M. 12127, o pedido de 90 (noventa) 
dias de prazo e o pedido de suspensão do presente processo administrativo, todos por 
falta de amparo legal.

Campinas, 14 de setembro de 2022
HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DE CONTROLE URBANO
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Processo SEIPMC.2022.00026221-68. Interessado: Condomínio Edifício Tangara.
1) Decisão: INDEFIRO o pedido de prorrogação em 180 (cento e oitenta) dias de 
prazo, solicitado através peticionamento eletrônico PMC.2022.00077820-40, anexado 
ao processo PMC.2022.00026221-68, tendo em vista que o requerimento não está 
acompanhado de documentação comprobatória do vínculo do requerente com o Con-
domínio. 
2) Decisão: DEFIRO a apresentação da seguinte documentação, fornecida através do 
peticionamento intercorrente PMC.2022.00077820-40: 
Laudo Gás modelo CPCIP-PMC e ART (6495827).

Campinas, 19 de setembro de 2022
ENG°. MARCOS MENDES 

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Processo SEIPMC.2022.00064206-08. Interessado: Condomínio Edifício Minas 
Gerais.
Decisão: DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo em 180 (cento e oitenta) 
dias, solicitado através do processo PMC.2022.00077858-12 juntado ao processo 
PMC.2022.00064206-08 do Condomínio Edifício Minas Gerais para atender à inti-
mação nº 29317 (6416957).

Campinas, 19 de setembro de 2022
ENGº. MARCOS MENDES 

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 
4º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de 
prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta pu-
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blicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 
09/03, Artigos 164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Angela Marta - CNPJ 05.273.267/0001-76 - Intimação 29327 
(6509775) - Processo SEI PMC.2019.00033678-04.
2) Condomínio Edifício Americano - CNPJ 05.418.907/0001-99 - Intimação 29326 
(6509921) - Processo SEI PMC.2022.00060714-17.

Campinas, 20 de setembro de 2022
ENGº. MARCOS MENDES

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

Solicitação: 6200
Protocolo: 2020/99/1027
Proprietário: CESAR TEODORO
Decisão: Indefiro projeto de Reforma Pequena

Solicitação Semurb On-line: nº 8432
Protocolo: 2021/99/1463
Decisão: Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo: 30 dias
Proprietário: MONICA MORAES IRIARTE 

Solicitação Semurb On-line: nº 9300
Protocolo: 2022/99/356
Decisão: Pendências no projeto de Demolição Total
Prazo: 30 dias
Proprietário: J.J.REIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Solicitação Semurb On-line: nº 7562
Protocolo: 2021/99/795
Protocolo Recurso: R00311
Decisão: Indeferimento do Recurso do Projeto de Aprovação Responsável Imediata
Proprietário: ANDRE LUIS DE PADUA RIBEIRO 

Solicitação Semurb On-line: nº 8426
Protocolo: 2021/99/1421
Decisão: Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo: 30 dias
Proprietário: MARCIO ANTONIO HARO ADAD 

Solicitação Semurb On-line: nº 8869
Protocolo: 2022/99/104
Proprietário: FLAVIA SOARES AMARAL PELEGRINO
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 8102
Protocolo: 2021/99/1149
Proprietário: AMILCAR LUIS NUJO CARRASCOZA
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 7990
Protocolo: 2021/99/1089
Proprietário: LUMA COUTINHO DARCADIA
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 9188
Protocolo: 2022/99/273
Proprietário: NELSON FRANCISCO FORTUNATO
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 8127
Protocolo: 2021/99/1158
Proprietário: FELIPE ARAUJO VIEIRA
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 8054
Protocolo: 2021/99/1118
Proprietário: SERGIO AUGUSTO CARRARE JUNIOR
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 8738
Protocolo: 2022/99/24
Proprietário: MARCELO FLORES DE ALMEIDA
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 7908
Protocolo: 2021/99/999
Proprietário: LUIZ HENRIQUE VIEIRA
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 7942
Protocolo: 2021/99/1223
Proprietário: GUIOMAR DA SILVA MELLO
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 7304
Protocolo: 2021/99/548
Proprietário: CARLOS ALEXANDRE MOTTA
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 7755
Protocolo: 2021/99/874

Proprietário: RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA
Decisão: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
Prazo: 30 dias 

Solicitação Semurb On-line: nº 8753
Protocolo: 2022/99/8
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: MARIA CONCEICAO FERNANDES VILLELA 

Solicitação Semurb On-line: nº 9539
Protocolo: 2022/99/543
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: ALISSON FERNANDO OLIVEIRA SILVA CORDEIRO 

Solicitação Semurb On-line: nº 7708
Protocolo: 2021/99/831
Protocolo Recurso: R00340
Decisão: Deferimento do Recurso do Projeto de Construção Nova
Proprietário: EDUARDO CORREA 

Solicitação Semurb On-line: nº 8404
Protocolo: 2021/99/1365
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: VALERIA PAES PEREIRA 

Solicitação Semurb On-line: nº 8424
Protocolo: 2021/99/1382
Decisão: Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo: 30 dias
Proprietário: SANDRO AUGUSTO ANTONELLO 

Solicitação Semurb On-line: nº 9261
Protocolo: 2022/99/333
Decisão: Pendências no projeto de Demolição Total
Prazo: 30 dias
Proprietário: J.J.REIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Solicitação Semurb On-line: nº 9224
Protocolo: 2022/99/330
Decisão: Pendências no projeto de Demolição Total
Prazo: 30 dias
Proprietário: J.J.REIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Solicitação Semurb On-line: nº 9357
Protocolo: 2022/99/403
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: ALEXANDRE GRABERT 

Solicitação Semurb On-line: nº 9298
Protocolo: 2022/99/370
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: DALTON CESAR PIRES DE SOUSA 

Solicitação Semurb On-line: nº 7491
Protocolo: 2021/99/663
Decisão: Pendências no projeto de Demolição Total
Prazo: 30 dias
Proprietário: ADOLAR ROSSKAMP JUNIOR 

Solicitação Semurb On-line: nº 8420
Protocolo: 2021/99/1389
Decisão: Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo: 30 dias
Proprietário: LAILA LORRAYNE FERREIRA DINIZ 

Solicitação Semurb On-line: nº 9249
Protocolo: 2022/99/372
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: SANDRA DA SILVA 

Solicitação Semurb On-line: nº 9289
Protocolo: 2022/99/430
Decisão: Isenção cancelada
Proprietário: ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS 

Solicitação Semurb On-line: nº 9289
Protocolo: 2022/99/430
Decisão: Pendências no projeto de Ampliação de Área Construída
Prazo: 30 dias
Proprietário: ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS 

Solicitação Semurb On-line: nº 8595
Protocolo: 2021/99/1533
Decisão: Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo: 30 dias
Proprietário: ISABELA ROBERTA HABARKELER 

Solicitação Semurb On-line: nº 7161
Protocolo: 2021/99/556
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: ADEMIR LANGNER DOS SANTOS 

Solicitação Semurb On-line: nº 8419
Protocolo: 2021/99/1381
Decisão: Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo: 30 dias
Proprietário: MARIA VANDERCI DE FREITAS 
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Solicitação: 9565 
Protocolo: 2022/99/534 
Proprietário: RENATO VIRTIS 
Decisão: Alvará de Execução emitido conforme Lei Complementar N° 297/20 - ARI 

Solicitação Semurb On-line: nº 8411
Protocolo: 2021/99/1443
Decisão: Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo: 30 dias
Proprietário: LIDIA TOLEDO GALVAO 

Solicitação Semurb On-line: nº 8930
Protocolo: 2022/99/131
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: REINALDO TERUO TAIRA 

Solicitação Semurb On-line: nº 8408
Protocolo: 2021/99/1422
Decisão: Pendências no projeto de Reforma Pequena
Prazo: 30 dias
Proprietário: DAVID RAMPAZO MARCONATTO 

Solicitação Semurb On-line: nº 8232
Protocolo: 2022/99/28
Decisão: Pendências no projeto de Construção Nova
Prazo: 30 dias
Proprietário: GISELA FERNANDES 

DEFERIDO
PROT. 22/11/11606 GLORIA RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA.

DEFERIDO O RECURSO
PROT. 22/11/10687 THAIS OLIVEIRA MARCONDES.

INDEFERIDOS
PROT. 22/11/9036 LUCIANA ALMEIDA BESSA DE CAMPOS - PROT. 22/11/11475 
CARLOS EDUARDO FREDERICO - PROT. 22/11/11476 CARLOS EDUARDO 
FREDERICO - PROT. 22/11/4331 PAULO CEOLE - PROT. 22/11/11150 DIEGO 
LUCAS DE MORAIS.

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 21/11/10271 FABIANA GARCIA LINO.

EMITIDO ALVARÁ DE EXECUÇÃO PELA LC 297/20 - ARI
PROT. 22/11/11216 GUNTER MINGATO DE OLIVEIRA - PROT. 22/11/11384 
CARLOS ABDALLA DIAZ.

TENDO EM VISTA O CANCELAMENTO DA SOLICITAÇÃO Nº 163/2021 DO 
APROVA-FÁCIL, NÃO CABE DEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE BAI-
XA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
PROT. 22/11/10527 MARIANA ZWANZIGER.

Campinas, 20 de setembro de 2022
FABÍOLA SCOMBATTI DE FREITAS PAULUCCI

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

DEFERIDOS - VIA RÁPIDA EMPRESA
PROT. 22/11/10563 GFE DO BRASIL - PROT. 22/11/10423 GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A - 
PROT. 22/11/9120 LABORATORIO COSMOPOLIS DE PATOLOGIA CLINICA S/S LTDA - PROT. 
22/11/9157 SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A - PROT. 22/11/9065 COPIAR BRASIL 
COPIADORAS E SUPRIMENTOS PARA IMPRESSAO EIRELI - PROT. 22/11/9262 IRON MOUNTAIN 
DO BRASIL LTDA - PROT. 22/11/9245BIG ONION COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO DE 
CEBOLA LTDA - PROT. 22/11/8984 VACINE-C CLINICA DE VACINAÇAO LTDA.

DEFERIDO - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO ESPECIAL
PROT. 22/11/11615CLEMAIR & OLIVEIRA EMPORIO BAR E RESTAURANTE LTDA.

DEFERIDOS - ESTAÇÃO RÁDIO BASE
PROT. 22/11/9886 HIGHLINE DO BRASIL III INFRAESTRUTURA DE ELECOMUNICACOES S.A. - 
PROT. 22/11/11657 QMC TELECOM DO BRASIL - CESSAO DE INFRAESTRUTURA LTDA.

DEFERIDOS - ALVARÁ DE USO
PROT. 22/11/10709 ANTONIO AUGUSTO CAMPANHA - PROT. 21/11/14708 NOVELIS DO BRASIL 
LTDA - PROT. 22/11/4966 AEROLOG LOGISTICA CARGAS AEREAS LTDA - PROT. 22/11/5545 MER-
CADO ENVIOS SERVIÇOS DE LOGISTICA LTDA - PROT. 22/11/6307 STELLA RAMOS CUNHA 
MONTANARO GAZZETTA - PROT. 22/11/9488 NEW COMEX LOGISTICS LTDA - PROT. 22/11/9530 
TATIANA FERREIRA DE CASTRO - PROT. 22/11/9533 ANA RITA VIEIRA - PROT. 22/11/9539 CON-
FORTBRISA SERVIÇOS E LOCAÇOES DE EQUIPAMENTOS PARA CLIMATIZAÇAO LTDA - PROT. 
22/11/9540 JVGAS COMERCIO DE GAS LTDA ME - PROT. 22/11/9383 GISLEINE DE MELLO ALMA-
DA - PROT. 22/11/9308 AUTO POSTO CAMPINEIRA LTDA.

Campinas, 20 de setembro de 2022
VAGNER BASSAN

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

DEFERIDO - ALVARÁ DE USO
PROT. 22/11/8322 FLORAL ATLANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Campinas, 20 de setembro de 2022
VAGNER BASSAN

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO
HÉLIO CÉSAR GOMES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
DEFERIDO O RECURSO - CANCELA-SE O AIM SMU Nº 4885 DE 26/04/2017, 
FACE NÃO CUMPRIMENTO DO RITO INDICADO PELO ARTIGO 22º DA 
LEI 11.749/03
PROT. 17/11/6878 JVS INTERLESTE ESTACIONAMENTOS LTDA.

INDEFERIDO O PRAZO SOLICITADO POR FALTA DE AMPARO LEGAL, 
COM BASE NO ARTIGO 1º DA LEI 11.749/03
PROT. 17/11/6892 ELENY DE MORAIS BAEZ.

Campinas, 20 de setembro de 2022
HÉLIO CÉSAR GOMES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 1006
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições,
 notifica os proprietários/possuidores/representantes legais/profissionais responsáveis
 dos protocolos abaixo relacionado(s), a manifestação e tomada de providências no
 prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, para atender às exigências
 solicitadas em análise técnica. O não cumprimento da presente notificação ensejará o
 indeferimento do processo, bem como as demais penalidades e medidas previstas na
 Lei Complementar nº 09/03.

PROTOCOLO 
PRINCIPAL

PROTOCOLO 
ATUAL

NOME DO 
INTERES-

SADO
ASSUNTO ON/RG PÁG MÊS

1 1950/0/5703 2021/11/2750

CENTRO 
COMERCIAL 

E EDUCA-
CIONAL 

BRASINHA 
LTDA. EPP

REGULARIZAÇÃO 
COMERCIAL – CSE I RG 86 07/22

2 1951/0/15986 2021/11/13851 TEREZA DOS 
SANTOS

REGULARIZAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR ZC-2
RG 43 04/22

3 1954/0/9661 2022/11/2538 ALEXANDRE 
FASSINA

REGULARIZAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR – HU
RG 101 04/22

4 1955/0/9090 2020/11/5385
ÂNGELA 
MARIA 

CAPELLO 
CALDEIRA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

UNIFAMILIAR – HU
RG 50 05/22

5 1957/0/5135 2020/11/9418 JOÃO DE 
JESUS

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

COMERCIAL – CSEI
RG 101 03/22

6 1958/0/4126 2021/11/7038 MARIA DE 
SOUZA

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL – HU RG 51 04/22

7 1959/0/6504 2021/11/6360
ALZIRA 

FERNANDES 
DE MOURA

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-

FAMILIAR – H3
RG 137 

VERSO 04/22

8 1959/0/31127 2021/11/6031
JOSÉ FER-
REIRA DA 

SILVA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

COMERCIO SERVI-
ÇO INSTITUCIONAL 
E/OU INDUSTRIAL 

– CSEI

RG 48 
VERSO 04/22

9 1959/0/34618 2021/11/7638
ÁLVARO DE 
CARVALHO 
MOINHOS

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 
COMERCIAL E 

RESIDENCIAL – 
HCSEI

RG 29 
VERSO 05/22

10 1960/0/22629 2020/11/9967 OLGA BOR-
GES BRITO

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO RE-

SIDENCIAL – H3
RG 34 05/22

11 1966/0/5715 2021/11/5970
FILOMENA 

GOMES 
ALVES

APROVAÇÃO DE 
PROJETO COMER-

CIAL – CSEI
ON 78 

VERSO 04/22

12 1966/0/17454 2020/11/8251
LEONOR 

FRANCISCO 
PENHALVES

REGULARIZAÇÃO 
DE SALÃO COMER-

CIAL – CSEI
RG 157 04/22

13 1968/0/9852 2022/11/966
ANTENOR 

SILVEIRA DA 
ROSA

REGULARIZAÇÃO 
COMERCIAL – CSEI RG 128 

VERSO 04/22

14 1968/0/11749 2020/11/12311
ANTONIO 
DE SOUZA 
ARRUDA

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL RG 116 04/22

15 1969/0/26499 2020/11/11417
JANDIRA 

MENDONÇA 
RIOS

REGULARIZAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR – HU
RG 57 05/22

16 1970/0/22435 2020/11/7419 ARNALDO 
NATALINO

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO RE-
SIDENCIAL – HU

RG 37 05/22

17 1970/0/33270 2020/11/4855
JOSÉ 

AUGUSTO 
SILVA

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL RG 36 05/22

18 1973/0/3343 2021/11/10813
ARTUR 

PINTO DOS 
SANTOS

REGULARIZAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO 

COMERCIAL – CSEI-
-A-BG

RG 50 04/22

19 1973/0/6747 2021/11/10935
MAURO 

DE SOUZA 
FREIRE

REGULARIZAÇÃO 
DE ACRÉSCIMO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 41 04/22

20 1973/0/30497 2021/11/6116

CONS-
TRUTORA 

PENTEADO 
DE FREITAS 

LTDA.

REGULARIZAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO 

COMERCIAL – CSEI
RG 51 05/22

21 1977/0/1128 2021/11/15380 BENIAMINO 
SALVADORE

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

COMERCIAL
RG 97 04/22

22 1977/0/6944 2020/11/2645
JOÃO 

APARECIDO 
ROSTIROLA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – H3

RG 105 12/21

23 1978/0/7651 2021/11/6604

BLOCO 
EMPREEN-
DIMENTOS 
PARTICIPA-
ÇÕES CON-
SULTORIA 

LTDA.

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

COMERCIAL – CSEI
RG 50 04/22
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24 1980/0/32842 2022/11/2923 JOSÉ MARIO 
IANNELLI

REGULARIZAÇÃO 
COMERCIAL – CSEI RG 77 05/22

25 1981/0/32706 2021/11/12458 LUCIANO 
COSTALLAT

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL RG 86 04/22

26 1982/0/19868 2020/11/10525
ANDRÉ 

MORELATO 
FRANÇA

REGULARIZAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR – HU 
– A – BG

RG 64 05/22

27 1983/0/24252 2021/11/5707
RUBENS 

FERREIRA 
DA SILVA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

COMERCIAL – CSE
RG 127 05/22

28 1983/0/24240 2022/11/3186
OSWALDO 

DOS SANTOS 
MIGUEL

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL RG 146 

VERSO 04/22

29 1985/0/29750 2020/11/7132
WALDOMIRO 
DONIZETTI 
GIACOMIN

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU -Z3

RG 64 05/22

30 1986/0/13706 2020/11/9928
JOSÉ 

ALUISIO 
FERNANDES 

PIMENTA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 
RESIDENCIAL

RG 65 04/22

31 1987/0/22451 2021/11/9576
JOSÉ 

CARLOS 
ANTONIO 
CARUSO

AMPLIAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 48 
VERSO 04/22

32 1987/0/33350 2020/11/2476 OSMAR DE 
OLIVEIRA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 
HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR – HU
RG 125 05/22

33 1985/0/37550 2020/11/8125
JOAQUIM 
JOSÉ DA 
COSTA

REGULARIZAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO 
INSTITUCIONAL 
E RESIDENCIAL – 

HCSE

RG 99 
VERSO 04/22

34 1991/0/67906 2022/11610
MARCOS 

ALBERTO DA 
SILVA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DE 
RESIDENCIAL – HU

RG 55 05/22

35 1992/0/42849 2021/11/9084
MARCIA 

CRISTINA 
PIGATTO 

PENA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

COMERCIAL – CSE
RG 167 01/22

36 1993/0/32681 2020/11/9877 VALDECIR 
DE LIMA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

COMERCIAL – CSE
RG 123 03/22

37 1993/0/42908 2022/11/1598
LUCIO 

AUGUSTO 
FLORES 

SARABIA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DE 
HABITAÇÃO UNI-

FAMILIAR – HU
RG 66 05/22

38 1994/0/42637 2020/11/12161
RAPHAEL DE 

SIQUEIRA 
CARVALHO

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DE 
HABITAÇÃO UNI-

FAMILIAR – HU
RG 53 04/22

39 1995/0/53869 2020/11/10458
GILMAR 

GOMES DE 
MELO

REGULARIZAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR – H2
RG 73 04/22

40 1996/0/28927 2021/11/5673
MARCOS 

TADEU DE 
OLIVEIRA

AMPLIAÇÃO CO-
MERCIAL – CSEI RG 81 04/22

41 1998/0/47033 2022/11/1823
LORENA 
GLADIS 

BRESSAN

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-

FAMILIAR – HU
RG 46. 05/22

42 1992/0/73381 2020/11/3458
FLORACI 
CHAGAS 

ROBERTO

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 
HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR – HU
RG 53 05/22

43 2002/0/38852 2020/11/3934 LUIS PAULO 
MARQUES

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DE 
HABITAÇÃO UNI-

FAMILIAR – HU
RH 81 05/22

44 2005/11/2539 2020/11/6664 ULISSES 
SORÉ

CONSTRUÇÃO 
COMERCIAL ON 121 04/22

45 2006/11/9794 2021/11/3147
ANTONIO 
CARLOS 
QUINAIA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 57 05/22

46 2007/11/14253 2020/11/8420
RUY DE SOU-
ZA QUEIROZ 

FILHO

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO RE-

SIDENCIAL – ZR
RG 79 05/22

47 2008/11/13888 2021/11/10217 AM4 HOL-
DING LTDA.

REGULARIZAÇÃO 
DE EDIFICAÇÃO 

COMERCIAL
RG 81 

VERSO 04/22

48 2012/11/3235 2020/11/8003
IGREJA 

EVANGÉLI-
CA GIDEÕES 

DA FÉ

REGULARIZAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO 
INSTITUCIONAL 

– CSEI
RG 127 11/20

49 2013/11/8308 2020/11/11622
ANA 

CAROLINA 
CHAVES 

MIRANDA

CONSTRUÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-

FAMILIAR – H3
ON 53 01/22

50 2013/11/11145 2019/11/14229
JURANDYR 

ARTHUR 
BARON

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DE 
HABITAÇÃO UNI-

FAMILIAR – HU
RG 85 04/22

51 2014/11/4890 2020/11/4312
PRISCILA 
GUEDES 

LIMA OLIVA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR – HU 
– A – BG

RG 101 05/22

52 2014/11/15187 2014/11/15187 JOSÉ SILVA 
DE SOUZA

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-

FAMILIAR – H3
RG 71 04/22

53 2018/11/7096 2021/11/11378
CARLOS 

AUGUSTO 
SONETTI 

VALIM

CONSTRUÇÃO SA-
LÃO COMERCIAL ON 67 05/22

54 2018/11/14247 2021/11/9985

MIRELLI 
SAFIRI 

NAVARRO, 
JOURBER-

NEY PEREI-
RA FONTES 
E MICHELI 
LEIKO NA-

VARRO

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-

FAMILIAR – R1
RG 62 05/22

55 2018/11/16168 2021/11/4196
FERNANDO 
ALVES TRU-

JILLO

CONSTRUÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL – 

HM-3 – BG

ON 156 05/22

56 2019/99/1009 2022/11/1485
FERNANDO 

MARGY 
KEPPKE

CONSTRUÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-

FAMILIAR – HU
ON 39 04/22

57 2019/11/6235 2021/11/12157
GUSTAVO 
FRONER 
MINATEL

CONSTRUÇÃO DE 
RESIDENCIA UNI-

FAMILIAR – H3
ON 64 04/22

58 2019/11/11686 2019/11/11686
APARECIDA 
DE BARROS 

GARCIA 
MENDES

CONSTRUÇÃO DE 
HABITAÇÃO MUL-
TIFAMILIAR HORI-

ZONTAL – HMH
ON 77 12/21

59 2019/11/14638 2019/11/14638

RESERVA 
DAS ARAU-
CÁRIASEM-
PREENDI-
MENTOS 

IMOBILIÁ-
RIOS LTDA.

CONSTRUÇÃO 
HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL – 

HMH3 – APA

ON 17 01/20

60 2019/11/17292 2019/11/17292 CIRSO VEC-
CHI

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL – HU RG 53 05/22

61 2019/11/17548 2019/11/17548

LUIZ 
FERNANDO 

CERCAL 
DA SILVA 
LEMOS

ANEXAÇÃO DE LO-
TES E ATUALIZA-
ÇÃO CADASTRAL

ON 123 05/22

62 2020/11/36 2020/11/3682
TEREZINHA 
DA PENHA 
OLIVEIRA 

RODRIGUES

REGULARIZAÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-

FAMILIAR – H3
RG 31 04/22

63 2020/11/2506 2020/11/2506
GILBERTO 

MATURANO 
DE OLIVEI-
RA PRATA

ANEXAÇÃO DE LO-
TES E ATUALIZA-
ÇÃO CADASTRAL

RG 105 05/22

64 2020/11/2846 2020/11/2846

NEJ CONS-
TRUTORA E 
INCORPO-
RAÇÃO DE 
IMÓVEIS 

LTDA.

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL HMH   

C   BG   CASA 36

RG 97 05/22

65 2020/11/4326 020/11/4326
ISABEL 

CRISTINA DE 
SOUZA

REGULARIZAÇÃO 
COMERCIAL – 

HCSE
RG 32 07/21

66 2020/11/6413 2020/11/6413
DIONE SAN-
TANA DOS 

SANTOS

REGULARIZAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR – HU
RG 26 05/22

67 2020/11/6587 2020/11/6587
KATY 

APARECI-
DA NUNES 
PERFEITO

REGULARIZAÇÃO 
COMERCIAL E 

HABITACIONAL – 
HCSEI

RG 42 05/22

68 2020/11/6615 2021/11/3634

A.C. SANTOS 
ADMINIS-

TRAÇÃO DE 
IMÓVEIS 

LTDA.

CONSTRUÇÃO 
COMERCIAL – CSEI 

– A – BG
ON 109 03/22

69 2020/11/6624 2020/11/6624

APARECIDA 
AURELINA 

BORTO-
LOSSO 

FERREIRA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO DE 
HABITAÇÃO UNI-

FAMILIAR – HU
RG 50 05/22

70 2020/11/7325 2020/11/7325 LAURITA 
VIEIRA LIMA

REGULARIZAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 25 05/22

71 2020/11/7384 2020/11/7384
LUCAS 

ALVES FA-
GUNDES

REGULARIZAÇÃO 
RESIDÊNCIA UNI-

FAMILIAR - HU
RG 22 05/22

72 2020/11/7490 2020/11/7490
PASCOAL 

GAGLIARDO 
FILHO

CONSTRUÇÃO CO-
MERCIAL – CSEI RG 42 04/22

73 2020/11/7642 2020/11/7642
EZEQUIEL 

DOS SANTOS 
REIS

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 26 05/22

74 2020/11/8103 2020/11/8103
PEDRO PAU-
LO RIBEIRO 

DE LIMA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 27 05/22

75 2020/11/8745 2020/11/8745
CLAUDINÉIA 

MARQUES 
FERREIRA 
AGUIAR

REGULARIZAÇÃO 
DE RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR – HU
RG 25 05/22

76 2020/11/11670 2020/11/11670
LIDIA CRIS-

TINA MARTI-
NOLLI

REGULARIZAÇÃO 
CONSTRUÇÃO 
RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL – 

HMH-4 – BG

RG 36 05/22
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77 2020/11/13817 2020/11/13817
MARIO RO-
BERTO DOS 

ANJOS

REGULARIZAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

UNIFAMILIAR – HU
RG 30 05/22

78 2020/11/13861 2020/11/13861
RENAN 

RIBEIRO 
SABALO

REGULARIZAÇÃO 
DE RESIDENCIAL 
UNIFAMILIAR – 

HMH-3
RG 33 05/22

79 2020/11/12578 2020/11/12578
MARCIO 
ALEX DE 

SOUZA

CONSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO CO-
MERCIAL – CSEI

RG 41 05/22

80 2021/11/299 2021/11/299
ANTONIO 
CARLOS 
PADILHA

CONSTRUÇÃO DE 
HABITAÇÃO UNI-

FAMILAR – HU
ON 27 04/22

81 2021/11/673 2021/11/673
JOÃO 

ARMANDO 
SARTORI 

BRANDÃO

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 
RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL – 

HMH

RG 45 04/22

82 2021/11/3812 2021/11/3712
BARBARA 

RAFAEL 
DOMINGOS

CONSTRUÇÃO DE 
HABITAÇÃO MUL-
TIFAMILIAR HORI-

ZONTAL – HMH
ON 43 05/22

83 2021/11/4225 2020/114225
MAURICIO 
DA CUNHA 

HENRY

CONSTRUÇÃO 
RESIDENCIAL UNI-

FAMILIAR – HU
ON 20 

VERSO

84 2021/11/6980 2021/11/6980
MARCIO 
CORREA 

PIMENTEL

REGULARIZAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 32 05/22

85 2021/11/7410 2021/11/7410
SEBASTIÃO 
FAUSTINO 
DO CARMO

REGULARIZAÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 33 05/22

86 2021/11/7560 2021/11/7560
LEOCADIO 

PEREIRA 
DUARTE

REGULARIZAÇÃO 
RESIDÊNCIAL 
UNIFAMILIAR

RG 29 05/22

87 2021/11/7992 2021/11/7992

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE COOPE-

RAÇÃO NOS 
ASSUN-
TOS DE 

SEGURANÇA 
PÚBLICA – 

PMC

REGULARIZAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

– CSEI
RG 47 05/22

88 1996/11/14194 2020/11/7740
BONCASA 

INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 

LTDA.

REGULARIZAÇÃO 
COMERCIAL – CSE I RG 179 

VERSO 05/22

89 2021/11/9932 2021/11/9932
CELSO 

COSLOP 
BARBANTE

REGULARIZAÇÃO 
CONSTRUÇÃO 
RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL – 

HMH-4 – BG

RG 35 05/22

90 2021/11/9936 2021/11/9936
MARIA 

CELESTINA 
DALLA PRIA

REGULARIZAÇÃO 
CONSTRUÇÃO 
RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL – 

HMH-4 – BG

RG 37 05/22

91 2021/11/10785 2021/11/10785
SERGIO 

RODRIGUES 
SANCHES

CONSTRUÇÃO DE 
HABITAÇÃO UNI-

FAMILIAR – HU
ON 24 03/22

92 2021/11/12047 2021/11/12047
EDUARDO 
DIMAS DE 

SOUZA

CONSTRUÇÃO DE 
HABITAÇÃO UNI-

FAMILIAR – HU
ON 23 04/22

93 2021/11/12725 2021/11/13725 RICHARD 
BROCKHOF

REGULARIZAÇÃO 
RESIDÊNCIAL 
UNIFAMILIAR

RG 29 04/22

94 2021/11/13727 2021/11/13727

LOCADORA 
INDUSTRIAL 
– COMÉRCIO 
E LOCAÇÃO 
DE FERRA-
MENTAS E 

EQUIPA-
MENTOS IN-
DUSTRIAIS 

LTDA.

CONSTRUÇÃO 
COMERCIAL ON 32 01/22

95 2021/11/14037 2021/11/14037
LURDE-
GLEYCE 

MARIA DE 
FREITAS

REGULARIZAÇÃO 
RESIDÊNCIAL UNI-

FAMILIAR - EHIS
RG 36 03/22

96 2021/11/16379 2021/11/16379

MINAS PAR-
TICIPAÇÕES 

E INCOR-
PORAÇÕES 
IMOBILIÁ-

RIAS EIRELI

RECURSO ON 37 04/22

97 2021/11/16674 2021/11/16674 ARGEMIRO 
MOTTA

REGULARIZAÇÃO 
DE AMPLIAÇÃO 

RESIDENCIAL UNI-
FAMILIAR – HU

RG 37 04/22

98 2021/11/16690 2021/11/16690
CHARLES 

ZOULALIAN 
GHARIB

APROVAÇÃO DE 
CONJUNTO DE 

APARTAMENTOS
ON 29 04/22

99 2022/11/1018 2022/11/1018
RG PARTI-
CIPAÇÕES 

LTDA.

CONSTRUÇÃO 
HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL – 

HMH

ON 52 04/22

100 2022/11/1291 2022/11/1291
BENEDITO 

JAMES 
ALEXANDRE 

PICCOLO

CONSTRUÇÃO CO-
MERCIAL – CSEI ON 28 04/22

101 2022/11/2222 2022/11/2222
LIGIA 

LARISSA 
MARTINEZ

REGULARIZAÇÃO 
DE HABITAÇÃO 

MULTIFAMILIAR 
HORIZONTAL – 

HMH

RG 30 05/22

102 2022/11/5223 2022/11/5223
TEGRA 

INCORPORA-
DORA S/A

SOLICITAÇÃO 
DE ALVARÁ DE 

INSTALAÇÃO PARA 
AVANÇO DE TAPU-

ME SOBRE PASSEIO 
PÚBLICO

ON 17 05/22

Campinas, 20 de setembro de 2022
FABÍOLA SCOMBATTI DE FREITAS PAULUCCI

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

SECRETARIA DE SAÚDE
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAMPINAS 

comunica:
PROTOCOLO: PMC.2021.00000060-10
Notificação para Recolhimento de Multa:
“A Coordenadoria de Vigilância Sanitária de Campinas dá CIÊNCIA da NOTIFICA-
ÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA - NRM nº5278438, lavrada em 11/03/2022, 
à empresa LOJA DE CONVENIÊNCIA ALFEMAR CAMPINAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 06.958.948/0001-30, Nome Fantasia: LOJA DE CONV. ALFEMAR 
CAMP, endereço: Rua Leonardo Da Vinci, 366, Jardim Bela Vista, atividade de: Loja 
de Conveniência. Que lhe é concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
recebimento deste termo, para recolher ao órgão arrecadador competente, a impor-
tância de R$ 1.515,44 (mil quinhentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos), 
correspondente à multa que lhe foi imposta mediante AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA/AIP Nº3400663, lavrado em02/02/2021, por incorrer em 
infração sanitária considerada de risco à saúde, considerando o disposto no(s) inciso 
III do artigo 112 da Lei Estadual 10.083/98 c/c inciso III do artigo 4º da Lei Municipal 
15.139/2016, conforme consta do processo iniciado pelo AUTO DE INFRAÇÃO/AI 
Nº251207201lavrado em25/12/2020.
A CIÊNCIA DO INFRATOR SERÁCONSIDERADA EFETIVADA 5 (CINCO) 
DIAS APÓS ESTA PUBLICAÇÃO (ART. 138 DA Lei estadual 10.038/98)
PARA O RECOLHIMENTO DO VALOR DA MULTA DEVERÁ COMPARECER 
AO ATENDIMENTO AO CIDADÃO NO TÉRREO DO PAÇO MUNICIPAL, À AV. 
ANCHIETA, 200, TÉRREO, CENTRO, CAMPINAS, SP OU SOLICITAR OBOLE-
TO VIA SISTEMA GSC.
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO RECOLHIDA 
DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHADA PARA COBRANÇA 
EXECUTIVA.”

20 de setembro de 2022
CLERIA MARIA MORENO GIRALDELO 

COORDENADORIA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2022.00070465-13
INTERESSADO: M CRAVEIRO COSMETICOS 
CNPJ/CPF: 29.582.200/0001-81 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO

20 de setembro de 2022
 ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2022.00015888-53
INTERESSADO: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO - 
HOSPITAL E MATERNIDADE CELSO PIERRO 
CNPJ/CPF: 46.020.301/0002-69 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00074388-53
INTERESSADO: CENTRO DE ONCOLOGIA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 47.018.858/0001-47 
DEFERIDO renovação de licença sanitáriapara dois equipamentos emissores de ra-
diação ionizante, a saber:
1 - Conjunto De Fontes Para Terapia De Contato; Estrôncio-90; CEVS: 350950210-
864-000273-1-6
2 - Fonte De Referência Para Radioterapia; Estrôncio-90; CEVS: 350950210-864-
000274-1-3

PROTOCOLO: PMC.2022.00041633-73
INTERESSADO: Aline Mendes Moraes 
CNPJ/CPF: 223.240.078-60 
ASSUNTO: renovação de licença sanitáriapara a atividade de Consultório Odontoló-
gico tipo I COM aparelho de raios-X, procedimento CNAE 8630-5/04 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00068492-64
INTERESSADO: Camila Cominato Boer 
CNPJ/CPF: 225.012.028-56 
ASSUNTO: renovação de licença sanitáriapara a atividade de Consultório Odontoló-
gico tipo I COM aparelho de raios-X, procedimento CNAE 8630-5/04 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00058727-18
INTERESSADO: CAMP RX RADIOLOGIA CLINICA 
CNPJ/CPF: 51.294.114/0001-22 
DEFERIDO renovação de licença sanitária para estabelecimento com atividade de 
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diagnóstico por imagem e três equipamentos emissores de radiação ionizante, a saber:
1 - EST CNAE 8640-2/05, DET. 071 - CEVS: 350950225-864-000100-1-4
2 -RAIOS X PARA MAMÓGRAFO SEM ESTÉREOTAXIA, NS 29; TUBO 60V124, 
PHILIPS GRAPH MAMMO, CEVS: 350950225-864-004506-1-8
3 -RAIOS X PARA DENSITOMETRIA ÓSSEA NS 510346MA, GE LUNAR PRO-
DIGY, CEVS 350950225-864-004507-1-5
4 -RAIOS X MÉDICO DE 100 MA A 500 MA, TUBO: 21365 (3), SHIMADZU, 
CEVS: 350950225-864-000660-1-0

PROTOCOLO: PMC.2022.00063147-51
INTERESSADO: ARMANDO ANTUNES JUNIOR 
CNPJ/CPF: 048.067.408-61 
ASSUNTO: renovação de licença sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00062981-10
INTERESSADO: Ativa Serviços Odontologicos Sociedade Simples Ltda 
CNPJ/CPF: 28.499.544/0001-69 
ASSUNTO: cancelamento da licença sanitária para equipamento de raios-X: Marca 
Dabi Atlante, modelo Spectro II, número de série NI, 50 Kvp, 10 mA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00069182-58
INTERESSADO: REGINA LUCIA ANDRADE DE ALMEIDA VERRI 
CNPJ/CPF: 025.054.718-00 
ASSUNTO: renovação de licença sanitáriapara a atividade de Consultório Odontoló-
gico tipo I COM aparelho de raios-X, procedimento CNAE 8630-5/04 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00075846-71
INTERESSADO: LUIZA HELENA BORGES DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 137.838.578.05 
ASSUNTO: alteração de dados cadastrais, endereço, para Avenida DOUTOR MORA-
ES SALLES, 1212,sala 41. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00066906-48
INTERESSADO: RENATA ELIZA PAVANELLO 
CNPJ/CPF: 163.485.558-28 
ASSUNTO: renovação de licença sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00039675-17
INTERESSADO: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS RAMOS DE SOU-
ZA LTDA. - CASA DE SAUDE 
CNPJ/CPF: 51.313.096/0011-50 
ASSUNTO: renovação de Licença Sanitária 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00056699-12
INTERESSADO: FELIPE DAVINI ODONTOLOGIA 
CNPJ/CPF: 27.207.107/0001-61 
ASSUNTO: renovação de licença sanitária, para a atividade deConsultório Odontoló-
gico tipo I COM aparelho de raios-X, procedimento CNAE 8630-5/04 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00070521-57
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A 
CNPJ/CPF: 46.009.718/0010-30 
ASSUNTO: renovação de licença sanitáriapara o equipamento de RAIOS X MÉDICO 
MÓVEL NS 2885 SIEMENS ARCADIS AVANTIC, CEVS: 350950225-861-000231-
1-6 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00066486-17
INTERESSADO: CELIO AUGUSTO MORAIS SILVA JR 
CNPJ/CPF: 147.702.428-08 
ASSUNTO: renovação de licença sanitária, para a atividade de Consultório Odontoló-
gico tipo I COM aparelho de raios-X, procedimento CNAE 8630-5/04 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00062296-49
INTERESSADO: MBK servicos medicos ltda 
CNPJ/CPF: 39.960.804/0001-78 
ASSUNTO: licença sanitáriainicial para a CNAE 8630-5/02 - Atividade médica am-
bulatorial com recursos para realização de exames complementarese assunção do res-
ponsável técnico Marcos Bachur CPF 105.178.248-17 e CRM 95609 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063131-94
INTERESSADO: Ativa Serviços Odontologicos Sociedade Simples Ltda 
CNPJ/CPF: 28.499.544/0001-69 
ASSUNTO: renovação de licença sanitária 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00069285-71
INTERESSADO: CLINIC ODONTOLOGIA PRONTO ATENDIMENTO 24 HO-
RAS EIRELI 
CNPJ/CPF: 52.836.095/0002-62 
ASSUNTO: licença sanitáriainicial 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00067978-84
INTERESSADO: HOSPITAL VERA CRUZ S/A 
CNPJ/CPF: 46.009.718/0010-30 
ASSUNTO: alteração de responsabilidade legal para Kesi Sodre da Motta Gomes, 
CPF 048.325.444-46, para o equipamento RAIOS X MÉDICO MÓVEL NS 33224 
SIEMENS SIREMOBIL COMPACT L;CEVS: 350950225-861-000252-1-6. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00037998-94
INTERESSADO: AZENHA BERCARIO E RECREACAO DIRIGIDA LTDA. 
CNPJ/CPF: 07.291.592/0001-97 
ASSUNTO: renovação de licença sanitária 

DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063134-37
INTERESSADO: Ativa Serviços Odontologicos Sociedade Simples Ltda 
CNPJ/CPF: 28.499.544/0001-69 
ASSUNTO: licença sanitáriainicial para equipamento de raiox (CNAE 8630-5/04, 
Atividade Odontológica) e assunção de responsabilidade técnica de Janisse Silva de 
Faria, CPF 313.533.806-10, CROSP 23149 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063134-37
INTERESSADO: licença sanitáriainicial para equipamento de raiox (CNAE 8630-
5/04, Atividade Odontológica) e assunção de responsabilidade técnica de Janisse Silva 
de Faria, CPF 313.533.806-10, CROSP 23149 
CNPJ/CPF: 28.499.544/0001-69 
ASSUNTO: licença sanitáriainicial para equipamento de raiox (CNAE 8630-5/04, 
Atividade Odontológica) e assunção de responsabilidade técnica de Janisse Silva de 
Faria, CPF 313.533.806-10, CROSP 23149 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063640-07
INTERESSADO: MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.563.718/0003-46 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
Solicitação não analisada. Ausência de previsão legal para recurso contra Notificação 
de Recolhimento de Multa. 

PROTOCOLO: PMC.2022.00061630-10
INTERESSADO: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.051.145/0001-60 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO por não terem sido apresentados elementos que comprometam a lega-
lidade do ato administrativo 

PROTOCOLO: PMC.2022.00061624-71
INTERESSADO: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.051.145/0001-60 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO por não terem sido apresentados elementos que comprometam a lega-
lidade do ato administrativo

PROTOCOLO: PMC.2022.00061760-06
INTERESSADO: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.051.145/0001-60 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO por não terem sido apresentados elementos que comprometam a lega-
lidade do ato administrativo

PROTOCOLO: PMC.2022.00061749-92
INTERESSADO: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.051.145/0001-60 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO por não terem sido apresentados elementos que comprometam a lega-
lidade do ato administrativo

PROTOCOLO: PMC.2022.00061758-83
INTERESSADO: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.051.145/0001-60 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO por não terem sido apresentados elementos que comprometam a lega-
lidade do ato administrativo

PROTOCOLO: PMC.2022.00058248-29
INTERESSADO: BERÇARIO WALDORF AMORINHAS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.577.566/0001-20 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00054415-71
INTERESSADO: PACHAMAMA ESCOLA INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA 
CNPJ/CPF: 13.939.611/0001-41 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00066618-00
INTERESSADO: Rainbow One Odonto Ltda 
CNPJ/CPF: 45.791.583/0001-54 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00058347-19
INTERESSADO: CELIDONIO SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 34.617.133/0001-23 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA. 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00054020-88
INTERESSADO: Escola da Casa Ativa LTDA 
CNPJ/CPF: 61.700.977/001-06 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00058010-21
INTERESSADO: ELISANGELA B D SIQUEIRA PENSIONATO-ME 
CNPJ/CPF: 35.418.929/0001-10 
ASSUNTO: Laudo Técnico de Avaliação - LTA. 
INDEFERIDO

20 de setembro de 2022
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
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PROTOCOLO: PMC.2022.00073614-51
INTERESSADO: CASA DE REPOUSO VIVENDO FELIZ LTDA 
CNPJ/CPF: 25.056.750/0001-06 
DEFERIDO Penalidade deInterdição Totalconvertida em Interdição Parcial, com proi-
bição de receber novos residentes até a desinterdição completa do estabelecimento. 
Torna-se nulo o AIP 1783 

20 de setembro de 2022
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC.2022.00033365-25
INTERESSADO: ALIBEY INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 74.526.278/0005-67 
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL COM ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA: PATRÍCIA ARRIEL SIGUIUTI
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00017916-41
INTERESSADO: SAPORE S.A. 
CNPJ/CPF: 67.945.071/0745-06 
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DEVIVIANE IATECOLA GONÇALVES - 
CRN3/SP Nº 11787 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2022.00017676-00
INTERESSADO: SAPORE S.A 
CNPJ/CPF: 67.945.071/0745-06 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2021.00002847-61
INTERESSADO: SAPORE S.A 
CNPJ/CPF: 67.945.071/0745-06 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DEKEILA VALIM BRITO, CRN3 Nº 
33469 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00070334-46
INTERESSADO: RAMIRO COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 
CNPJ/CPF: 29.976.674/0001-08 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00070347-61
INTERESSADO: RAMIRO COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 
CNPJ/CPF: 29.976.674/0001-08 
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00063684-10
INTERESSADO: G2C CONGELADOS LTDA 
CNPJ/CPF: 27.982.874/0001-48 
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO CRONOGRAMA DE ADEQUAÇÕES. 

20 de setembro de 2022
MARIA ALICE FRANZINI CODARIN

CHEFE DE SETOR
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC.2022.00076727-08

Convalido oAuto de Infração nº10858, Termo de Ocorrência nº00457 e o Auto de Im-
posição de Penalidade nº06500 - onde lê-se “Rua Julio Bocaletti, nº 20, complemento 
sala 01, bairro Pq Valença I,CEP 13058-510”; leia-se “Rua Miguel de Campos Bueno 
Filho, 51, bairro Pq Valença I,CEP 51.13058-511”.
Fica interditadaa empresa Gilcarlos Jose dos Santos Salgados,CNPJ 14.203.515/0001-
01, localizada no endereçoRua Miguel de Campos Bueno Filho, 51, bairro Pq Valença 
I, Campinas/SP, conforme Auto de Infração nº10858,Termo de Ocorrência nº00457 e 
Auto de Imposição de Penalidade nº06500, lavrados em 15/09/2022, por não atender 
os requisitos de Boas Práticas de Higiene, Manipulação e Armazenamentode Alimen-
tos, previstos em Legislação.
O Interessado poderá se manifestar através de interposição no prazo de 10 dias corri-
dos, a contar a partir do 5º dia desta publicação.

20 de setembro de 2022
MARIA ALICE FRANZINI CODARIN

CHEFE DE SETOR
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC.2022.00048774-90
Fica a área da cozinha - piso superior do estabelecimento Nico Panificadora LTDA, 
CNPJ: 45.782.216/0001-94 (área da cozinha - piso superior), sito à Av. Francisco Gli-
cério, nº 708, Centro, liberada para funcionar, conforme Termo nº 3218, lavrado em 
15/09/2022 (decorrentes do Auto de Infração nº 09982, Termo de Ocorrência nº4428 e 
Auto de Imposição de Penalidade nº0933 lavrados em 30/05/2022). 

20 de setembro de 2022
MARIA ALICE FRANZINI CODARIN

CHEFE DE SETOR

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 - § 1º. 
estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

CAIO CESAR GUEDES IZIDIO 3362.43.35.0182 71957 RESIDENCIAL CITTÀ DI FIRENZE 018- 2021/156/5608

CARLOS LENZ CESAR 3232.61.42.0122 73118 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPI-
NEIRA

016-
UNI 2022/156/7115

CASEMIRO DOS REIS 
JUNIOR 3232.52.32.0231 73135 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPI-

NEIRA 010- 2022/156/7202

DANIEL DIAS DO NASCI-
MENTO 3363.32.87.0439 73447 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 046- 2022/156/7709

EDSON SOUZA MARTINS 3363.32.73.0239 73264 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 023- 2022/156/7510

ESPOLIO DE MYRTHE DIAS 
GOES 3232.54.87.0015 72935 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPI-

NEIRA 014- 2022/156/6988

GABRIEL PUPO NOGUEIRA 3232.61.02.0368 73121 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPI-
NEIRA 009- 2022/156/7126

GIORGINI AUGUSTO VEN-
TURIERI 3232.52.52.0208 73130 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPI-

NEIRA 012- 2022/156/7145

IURI ENRICO FRANCESCHI-
NI ORLOV 3214.11.42.0235 73783 RESIDENCIAL TERRAS DO BARÃO 019- 2020/156/1759

JAMAICON SANTOS DE 
JESUS 3364.13.37.0844 73021 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 059- 2020/156/5736

LILI KATSUCO KAWAMURA 3234.22.74.0223 72984 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPI-
NEIRA

013-
UNI 2022/156/6579

LORENA MARTINS MOREIRA 3232.54.30.0167 73516 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPI-
NEIRA

009-
UNI 2018/156/9532

LUCAS ALVES INACIO 3363.32.73.0375 73383 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 037- 2022/156/7590

MARCIA REGINA JACO-
MASSI 3363.32.75.0592 73483 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 081- 2022/156/1900

MARCOS DONISETE FLO-
RENTINO 3364.13.37.0836 73023 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 058- 2020/156/5170

MARIA MADALENA DOS 
SANTOS 3263.14.22.0146 73182 PARQUE ALTO DO TAQUARAL 008- 2022/156/7314

MAURICIO ALVES SOARES 3162.21.28.0167 73567 CONJUNTO HABITACIONAL RESI-
DENCIAL OLÍMPIA 006- 2019/156/3311

PAULA LABATE PIRES DE 
CAMPOS 3232.24.90.0323 73151 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPI-

NEIRA 020- 2022/156/7222

REGINALDO BERTON FILHO 3362.43.91.0185 71955 RESIDENCIAL CITTÀ DI FIRENZE 017- 2020/156/2631

RODRIGO POLTRONIERI 3364.13.37.0134 73623 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 086- 2020/156/3647

ROSIMARY SOUSA DO 
NASCIMENTO 3364.13.39.0001 72609 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 001- 2022/156/6799

SANDRA MARA DO PRADO 
SOARES SILVA 3363.32.92.0291 73844 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 020- 2022/156/8075

SELMA APARECIDA SILVA 
MIRANDA 3364.11.21.0283 73431 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 008- 2022/156/7700

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

CAROLINE DE MATTOS 
MACEDO 3431.14.61.0040 73002 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 004- 2019/156/4188

CLECIO LUIZ DE SOUZA 3334.32.64.0001 73178 PARQUE VALENÇA CONTINUAÇÃO 014- 2022/156/6745

EDSON LUIZ VEDOVATTO 3344.52.90.0108 73169 JARDIM SÃO JUDAS TADEU 003- 2021/156/1958

EDSON SOUZA MARTINS 3363.32.73.0239 73263 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 023- 2022/156/7510

ESPOLIO DE ARMANDO CAR-
VALHO GRADE 3432.21.83.0207 73495 VILA ÂNGELA MARTA 010- 2022/156/5315

ESPOLIO DE DIVINA GODOY 
DA SILVA 3362.52.98.0137 73017 PARQUE UNIVERSITÁRIO DE 

VIRACOPOS 026- 2019/156/2342

ESPOLIO DE JOSE GONCALVES 
DOS SANTOS 3434.43.84.0099 73187 JARDIM DAS BANDEIRAS 004- 2019/156/6480

ESPOLIO DE MANOEL PENTE-
ADO QUEIROZ ABREU 3422.53.83.0507 71921 BAIRRO DAS PALMEIRAS 007- 2019/156/5129

JAMAICON SANTOS DE JESUS 3364.13.37.0844 73020 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 059- 2020/156/5736

LUCAS ALVES INACIO 3363.32.73.0375 73382 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 037- 2022/156/7590

MAURICIO ALVES SOARES 3162.21.28.0167 73566 CONJUNTO HABITACIONAL RESI-
DENCIAL OLÍMPIA 006- 2019/156/3311

RODRIGO POLTRONIERI 3364.13.37.0134 73622 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 086- 2020/156/3647

ROSIMARY SOUSA DO NAS-
CIMENTO 3364.13.39.0001 72608 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 001- 2022/156/6799

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se que devam 
executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

DANIEL DIAS DO NASCI-
MENTO 3363.32.87.0439 73446 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 046- 2022/156/7709

EDSON SOUZA MARTINS 3363.32.73.0239 73262 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 023- 2022/156/7510

IURI ENRICO FRANCESCHINI 
ORLOV 3214.11.42.0235 73782 RESIDENCIAL TERRAS DO 

BARÃO 019- 2020/156/1759

JAMAICON SANTOS DE JESUS 3364.13.37.0844 73019 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 059- 2020/156/5736

LUCAS ALVES INACIO 3363.32.73.0375 73381 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 037- 2022/156/7590

MARCIA REGINA JACOMASSI 3363.32.75.0592 73482 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 081- 2022/156/1900

MAURICIO ALVES SOARES 3162.21.28.0167 73565 CONJUNTO HABITACIONAL 
RESIDENCIAL OLÍMPIA 006- 2019/156/3311

RODRIGO POLTRONIERI 3364.13.37.0134 73621 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 086- 2020/156/3647
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ROSIMARY SOUSA DO NAS-
CIMENTO 3364.13.39.0001 72607 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 001- 2022/156/6799

RUIPTER JORGE CABRAL 3364.13.59.0026 72666 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 016- 2022/156/6873

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁ-
GRAFO ÚNICO, estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
notificação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

ESPOLIO DE ARMANDO CARVALHO 
GRADE 3432.21.83.0207 73496 VILA ÂNGELA MARTA 010- 2022/156/5315

ESPOLIO DE JOAO ALEXANDRE DA SILVA 3412.53.92.0190 73107 JARDIM CHAPADÃO 008-
SUB 2019/156/651

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

ESPOLIO DE JOSE FRANCIS-
CO FALCAO 3432.11.27.0126 73098 VILA ANHANGUERA 010- 2022/156/7356

LÉA ROSAURA CAMPELLO 
PONCET 3232.52.92.0313 73125 CIDADE UNIVERSITÁRIA CAM-

PINEIRA 019- 2022/156/7132

MARIANE HENRIQUES DE 
OLIVEIRA 3414.61.81.0169 73790 VILA INDUSTRIAL 010- 2022/156/8104

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ESPOLIO DE MANOEL PENTEADO 
QUEIROZ ABREU 4153.32.15.0067 29514 CAMINHOS DE SAN CONRADO 021- 2020/156/1513

ESPOLIO DE MANOEL PENTEADO 
QUEIROZ ABREU 4153.32.15.0568 29548 CAMINHOS DE SAN CONRADO 016- 2020/156/1729

RUIPTER JORGE CABRAL 3364.13.59.0026 29836 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 016- 2022/156/6873

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

FRANCESCO COPPOLA 3414.22.97.0220 29777 JARDIM PAULISTA 017- 2019/156/4305

JDE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA 3251.32.69.0503 29810 RESIDENCIAL VITÓRIA ROPOLE 009- 2018/156/7295

JOSE NILTON FERREIRA DE 
MACEDO 3343.53.06.0189 29712 RESIDENCIAL COLINA DAS 

NASCENTES 006- 2022/156/2448

LUCILIO MONTEIRO VIEGAS 3443.53.25.0223 29728 PARQUE JAMBEIRO - 2ª PARTE 020-A 2022/156/5183

REGINALDO BERTON FILHO 3362.43.91.0185 29680 RESIDENCIAL CITTÀ DI FIRENZE 017- 2020/156/2631

RUIPTER JORGE CABRAL 3364.13.59.0026 29835 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 016- 2022/156/6873

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 

atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

ADEQUIMARO GONCALVES 
DA SILVA 3431.41.96.0042 29484 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 001- 2019/156/588

CAIO CESAR GUEDES IZIDIO 3362.43.35.0182 29681 RESIDENCIAL CITTÀ DI FIRENZE 018- 2021/156/5608

CAROLINE DE MATTOS 
MACEDO 3431.14.61.0040 29482 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 004- 2019/156/4188

PEDRO MARCOS OLIVEIRA 
FERREIRA 3343.44.97.0203 29790 RESIDENCIAL COLINA DAS 

NASCENTES 002- 2022/156/2436

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos prazos legais. Sen-
do assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados 
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 113 - PARÁGRAFO ÚNICO. 
É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 15 
(quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

MUL-
TA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ESPOLIO DE ALAIDE DE JESUS 
ISBERTI MARINELLI 3432.34.44.0001 29530 JARDIM DO TREVO 045- 2021/156/6870

ESPOLIO DE FRANCISCO SANTOS 
DE OLIVEIRA 3432.64.36.0234 29493 JARDIM NOVA EUROPA - [CON-

TINUAÇÃO] 006- 2021/156/10232

MRC PARTICIPACOES LTDA 3414.31.23.0032 29779 JARDIM BOTAFOGO 004-A 2019/156/8609

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam 
as notificações para a execução de LIMPEZA DO PASSEIO nos respectivos prazos legais. 
Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa la-
vrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 182. É facultada aos 
proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a 
contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e 
posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ESPOLIO DE MANOEL GASPAR 3431.51.18.0031 29588 JARDIM ROSEIRA 001- 2021/156/10128

ESPOLIO DE NOEMIA DE CAMARGO 
BILOTTA 3412.63.34.0326 29487 JARDIM GUANABARA 012- 2020/156/3530

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS REINCIDENTE

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos prazos legais. Sen-
do assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados 
conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada aos proprietários a interposição 
de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob 
a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ELIANE DOURADO DOMINGOS 3364.23.85.0115 29596 JARDIM SÃO PEDRO - VI-
RACOPOS 003- 2019/156/4014

ESPOLIO DE NOEMIA DE CAMAR-
GO BILOTTA 3412.63.34.0326 29488 JARDIM GUANABARA 012- 2020/156/3530

PRISCILA CRISTINA VENTURA 3362.41.31.0027 29758 RESIDENCIAL FLÁVIA 2 2018/156/6173

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

MUL-
TA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

ANTONIO APARECIDO BERNAR-
DINO DA SILVA 3343.42.19.0001 28797 JARDIM NOVO MARACANÃ 002- 2019/156/8827

REGINALDO BERTON FILHO 3362.43.91.0185 29172 RESIDENCIAL CITTÀ DI FIRENZE 017- 2020/156/2631

Campinas, 19 de setembro de 2022
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 345/2022
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 19/09/2022, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR

ABM6C21 Q133751417 74550 13/09/2022 AHU8149 Q133831827 60503 15/09/2022
AJX1709 A011639391 55500 15/09/2022 AKB9556 Q133872527 60503 15/09/2022
ALF7B08 A002692188 76331 15/09/2022 ALF7B97 Q133670897 60503 14/09/2022
ALF9A57 Q133842277 74550 15/09/2022 AMI8352 Q133756477 60503 13/09/2022
AML6458 Q133763847 74550 13/09/2022 ANN4675 Q133872087 60503 15/09/2022
ANW0E99 Q133872417 60503 15/09/2022 AOF1845 Q133638117 74550 13/09/2022
AOQ1443 Q133802567 60503 14/09/2022 APA0253 Q133766047 74550 14/09/2022
AQB4B05 Q133790687 74550 14/09/2022 ARH2896 Q133718197 74550 14/09/2022
ARH2896 Q133718207 74550 14/09/2022 ARX7336 Q133871757 60503 15/09/2022
ASP6507 Q133792227 74550 14/09/2022 ATI3035 Q133858557 60503 15/09/2022
AUM9453 A043111023 76331 15/09/2022 AUU6409 Q133669247 60503 14/09/2022
AVA5B52 Q133698617 74550 14/09/2022 AWK1F36 Q133784967 74550 14/09/2022
AXW7I78 Q133659677 74550 13/09/2022 AZK1E92 Q133664407 74550 14/09/2022
AZK1E92 Q133766157 74550 14/09/2022 AZP3582 Q133749767 60503 13/09/2022
BAM6005 Q133749877 60503 13/09/2022 BAU4D33 Q133776277 74550 14/09/2022
BBE0544 Q133692897 60503 14/09/2022 BCG5804 Q133812577 74550 15/09/2022
BCK6157 Q133697407 74550 14/09/2022 BDD0111 A015845000 58196 15/09/2022
BDE6I12 Q133681787 60503 14/09/2022 BDF3H53 Q133653627 74550 13/09/2022
BDS4B73 Q133867247 60503 15/09/2022 BDW8G29 Q133695537 74550 14/09/2022
BDY1843 Q133709507 74550 14/09/2022 BDY1843 Q133709617 74550 14/09/2022
BEC1A57 Q133657697 74550 13/09/2022 BES2E80 Q133840297 74550 15/09/2022
BEY4D21 Q133699937 74550 14/09/2022 BFI6460 Q133823027 74550 15/09/2022
BGC1155 Q133869227 74550 15/09/2022 BGC2710 Q133649557 74550 13/09/2022
BGG1F00 Q133664077 74550 14/09/2022 BGI0533 Q133671117 60503 14/09/2022
BGM6J69 A048117208 57030 16/09/2022 BHN5509 Q133834247 74550 15/09/2022
BIE2225 Q133864827 74550 15/09/2022 BIH1445 Q133864167 60503 15/09/2022
BIK3308 Q133642077 60503 13/09/2022 BIW7350 Q133785077 74550 14/09/2022
BJF7418 Q133678707 74550 14/09/2022 BKA8531 Q133791347 60503 14/09/2022
BKU2J06 Q133868457 74550 15/09/2022 BLS4924 Q133797287 60503 14/09/2022
BMA7B89 Q133791567 60503 14/09/2022 BMF0F13 Q133652747 74550 13/09/2022
BND1712 A053104372 53800 15/09/2022 BND5624 Q133648457 74550 13/09/2022
BNL9660 Q133828527 74630 15/09/2022 BNL9660 Q133834807 74630 15/09/2022
BNR1650 Q133663747 74710 14/09/2022 BNR1650 Q133765507 74550 14/09/2022
BNR1650 Q133766487 74630 14/09/2022 BNU1434 Q133649337 74550 13/09/2022
BNY3506 Q133645597 60503 13/09/2022 BNY7572 Q133799267 74550 14/09/2022
BOB9C82 Q133763297 74550 13/09/2022 BOG0029 Q133417237 74630 11/09/2022
BPB6856 A006081744 55250 16/09/2022 BPB6856 A006081752 57380 16/09/2022
BPO2234 Q133702797 74550 14/09/2022 BPO3B97 Q133779027 74550 14/09/2022
BPQ3408 Q133695207 60503 14/09/2022 BQH9854 Q133844147 60503 15/09/2022
BQM9C59 Q133650007 60503 13/09/2022 BQN7765 Q133866037 60503 15/09/2022
BQR7835 Q133718307 74630 14/09/2022 BQU0901 Q133706317 74630 14/09/2022
BQU1G73 A001262929 73662 15/09/2022 BRB4H02 Q133811587 74550 14/09/2022
BRD2268 Q133816097 74630 15/09/2022 BRH4523 Q133667267 74550 14/09/2022
BRQ9818 Q133654947 74550 13/09/2022 BRU5J35 Q133657707 74550 13/09/2022
BRV6722 Q133657257 74630 13/09/2022 BRV6722 Q133657587 74630 13/09/2022
BRV6722 Q133667157 74550 14/09/2022 BRV6722 Q133668147 74630 14/09/2022
BRV6722 Q133721167 74550 15/09/2022 BRV6722 Q133814227 74630 15/09/2022
BSH1C79 A043111040 76331 15/09/2022 BSQ1948 Q133684757 74550 14/09/2022
BSQ4C30 A003883343 51851 16/09/2022 BSV4796 Q133862737 60503 15/09/2022
BSX6947 Q133840307 60503 15/09/2022 BSY3866 Q133817637 74550 15/09/2022
BTZ3811 Q133866697 74630 15/09/2022 BUH0166 Q133797177 60503 14/09/2022
BUN3G20 Q133671997 60503 14/09/2022 BUO9801 A045504650 51851 16/09/2022
BUS8813 Q133760327 74630 13/09/2022 BUW7116 Q133868897 60503 15/09/2022
BUX3074 Q133648567 74630 13/09/2022 BUX3074 Q133649667 60503 13/09/2022
BUX3074 Q133805317 74630 14/09/2022 BUX3074 Q133877917 74630 15/09/2022
BVO0052 Q133673427 74550 14/09/2022 BVT6A45 Q133710507 60503 14/09/2022
BWS8299 A045104245 76331 16/09/2022 BWZ3E81 Q133747567 60503 13/09/2022
BXD6780 Q133677717 74550 14/09/2022 BXG3399 Q133748997 60503 13/09/2022
BXR8610 Q133844257 74550 15/09/2022 BXZ2C13 Q133856137 74550 15/09/2022
BXZ5868 Q133778257 60503 14/09/2022 BYI9429 Q133640757 60503 13/09/2022
BYP3499 Q133806527 74550 14/09/2022 BYW1B49 Q133793547 74550 14/09/2022
BYW1F87 Q133845577 74550 15/09/2022 BYW1649 Q133784207 74550 14/09/2022
BYW1722 Q133840077 74550 15/09/2022 BYX3058 Q133674747 74550 14/09/2022
BYZ4668 Q133781557 74550 14/09/2022 BZA5635 Q133747347 60503 13/09/2022
BZA6I66 A009242749 52070 15/09/2022 BZF2A47 A002478399 76331 15/09/2022
BZF2220 Q133752307 74550 13/09/2022 BZG0E56 Q133838317 74550 15/09/2022
BZR3H42 Q133638557 74550 13/09/2022 CAA4112 Q133699717 60503 14/09/2022
CAC0168 Q133655387 74630 13/09/2022 CAC0168 Q133816757 74550 15/09/2022
CAC0168 Q133816867 74550 15/09/2022 CAC0168 Q133817307 74630 15/09/2022
CAD9972 Q133793217 74630 14/09/2022 CAG8G69 Q133757807 74550 13/09/2022
CAP2273 Q133782987 60503 14/09/2022 CAQ2392 Q133780237 60503 14/09/2022
CAQ5530 A048117283 55500 16/09/2022 CAQ7167 Q133673537 60503 14/09/2022
CBD5802 Q133787387 74550 14/09/2022 CBD8288 Q133415037 74630 11/09/2022
CBD8288 Q133712587 74550 14/09/2022 CBH0123 Q133810817 74550 14/09/2022
CBS0239 A015453047 55500 15/09/2022 CBV5D65 Q133823247 74550 15/09/2022
CCG9708 Q133784087 74630 14/09/2022 CCG9708 Q133690707 74710 14/09/2022
CCG9708 Q133691907 74550 14/09/2022 CCG9708 Q133789707 74630 14/09/2022
CCG9708 Q133858997 74550 15/09/2022 CCG9708 Q133859547 74550 15/09/2022
CCG9708 Q133879237 74630 15/09/2022 CCJ2386 Q133819837 60503 15/09/2022
CCM1234 Q133813897 60503 15/09/2022 CDP2E84 Q133815327 74550 14/09/2022
CDR3716 Q133866807 74550 15/09/2022 CDR8J04 Q133780787 74550 14/09/2022
CDS3949 Q133688387 60503 14/09/2022 CEA4C41 Q133694217 74550 14/09/2022
CEG6889 A009242846 76331 15/09/2022 CEQ6111 Q133767807 60503 14/09/2022
CEY4435 Q133839747 60503 15/09/2022 CFC3809 Q133863067 74630 15/09/2022
CFF0715 Q133648237 74550 13/09/2022 CFI0559 Q133768807 74550 14/09/2022
CFN9977 Q133687177 74710 14/09/2022 CFT6193 Q133816977 60503 15/09/2022
CFY6C79 Q133791907 74550 14/09/2022 CFZ0G10 Q133758677 74550 13/09/2022
CFZ7B67 Q133676177 74550 14/09/2022 CGP7493 Q133878577 74550 15/09/2022
CHE6A80 Q133748887 74550 13/09/2022 CHN7001 Q133858777 60503 15/09/2022
CHR2749 Q133833697 74550 15/09/2022 CHU0139 Q133880007 74550 15/09/2022
CHV5E32 Q133712257 74550 14/09/2022 CHY0073 Q133870877 74550 15/09/2022
CIE8402 Q133706757 74550 14/09/2022 CIE8402 Q133800147 74630 14/09/2022
CIM3593 Q133768137 60503 14/09/2022 CIQ9402 Q133691357 60503 14/09/2022
CIR2723 Q133761097 74550 13/09/2022 CIS3366 Q133858887 60503 15/09/2022
CIW5450 Q133659457 74630 13/09/2022 CIW5450 Q133695757 74550 14/09/2022
CIW9991 Q133754497 74550 13/09/2022 CJA9671 Q133801797 60503 14/09/2022
CJA9671 Q133835127 74550 15/09/2022 CJA9671 Q133835907 74550 15/09/2022
CJC9G91 Q133776167 74550 14/09/2022 CJD3I09 Q133652307 60503 13/09/2022
CJD9800 A050318029 55500 15/09/2022 CJE9708 Q133842497 74550 15/09/2022
CJI0692 Q133518657 74550 12/09/2022 CJJ4789 Q133652087 60503 13/09/2022
CJV3F31 Q133791677 74550 14/09/2022 CJX5422 Q133830617 74550 15/09/2022
CJY2079 Q133755047 60503 13/09/2022 CJY8683 Q133819397 74550 15/09/2022
CJY8683 Q133846567 74630 15/09/2022 CJY8683 Q133847227 74550 15/09/2022
CJY9233 Q133680807 60503 14/09/2022 CKC0486 Q133691687 74550 14/09/2022

CKD3644 Q133580147 74550 12/09/2022 CKD3644 Q133689487 74630 14/09/2022
CKD3644 Q133856807 74550 15/09/2022 CKJ6455 Q133721507 60503 15/09/2022
CKM7712 Q133827757 60503 15/09/2022 CKX0A23 Q133770777 60503 14/09/2022
CKX4183 Q133684977 74550 14/09/2022 CKY4766 Q133662867 74550 14/09/2022
CKY4766 Q133662977 74550 14/09/2022 CKY9607 Q133851847 60503 15/09/2022
CLA8296 Q133678377 74550 14/09/2022 CLA8296 Q133832707 74550 15/09/2022
CLE8J65 Q133879347 74550 15/09/2022 CLQ8078 A005675527 53800 15/09/2022
CLU7B22 Q133776717 74550 14/09/2022 CLX1A36 Q133690037 60503 14/09/2022
CMF4A05 A002692196 51851 15/09/2022 CMG9042 A050318037 51851 15/09/2022
CMO7A30 Q133672987 60503 14/09/2022 CMY0967 Q133638337 60503 13/09/2022
CNI8830 Q133832597 60503 15/09/2022 CNK0874 Q133641197 60503 13/09/2022
CNQ3320 Q133751747 60503 13/09/2022 CNT0299 Q133755927 74550 13/09/2022
CNZ0713 Q133672107 74550 14/09/2022 COT0471 Q133753397 60503 13/09/2022
COY3H54 Q133640107 74550 13/09/2022 COZ2044 Q133656817 74550 13/09/2022
CPB8658 Q133712917 74550 14/09/2022 CPD1084 A051314841 51851 15/09/2022
CPM6700 Q133789257 60503 14/09/2022 CPO5B82 Q133660447 74550 13/09/2022
CPP0218 Q133671667 74550 14/09/2022 CPQ8488 Q133760987 74630 13/09/2022
CPU0656 Q133761867 74550 13/09/2022 CPU2653 Q133847117 74550 15/09/2022
CPU5692 Q133809167 74550 14/09/2022 CPU7603 A045104237 60501 16/09/2022
CPY4141 Q133773967 74550 14/09/2022 CQB7863 Q133770337 60503 14/09/2022
CQF1537 Q133755377 74550 13/09/2022 CQF7884 Q133672327 74550 14/09/2022
CQH3C23 Q133706867 74550 14/09/2022 CQM9I66 Q133822587 60503 15/09/2022
CQZ1377 Q133426697 74710 11/09/2022 CQZ1377 Q133809937 74630 14/09/2022
CRA1021 Q133825117 74550 15/09/2022 CRG9976 Q133829517 60503 15/09/2022
CRJ4788 Q133668477 60503 14/09/2022 CRK5629 Q133691027 74550 14/09/2022
CRK5629 Q133699057 74550 14/09/2022 CSR3466 Q133717537 74630 14/09/2022
CSR3466 Q133717647 74630 14/09/2022 CTP3546 Q133644277 74550 13/09/2022
CTP3546 Q133674307 74630 14/09/2022 CTP3546 Q133705657 74630 14/09/2022
CTP3546 Q133705987 74630 14/09/2022 CTP3546 Q133710387 74550 14/09/2022
CTP3546 Q133805107 74550 14/09/2022 CTP4650 Q133648127 74630 13/09/2022
CTP4650 Q133753727 74710 13/09/2022 CTP7E16 Q133865817 60503 15/09/2022
CTX3586 Q133856577 60503 15/09/2022 CUF7B05 Q133818077 60503 15/09/2022
CUG2195 Q133829077 74550 15/09/2022 CUJ3F47 Q133836997 74550 15/09/2022
CUK4149 A015682925 60501 16/09/2022 CUL2C55 Q133705437 60503 14/09/2022
CUN7H45 Q133828747 74550 15/09/2022 CUP1D99 Q133698397 74550 14/09/2022
CUP8A68 A002478380 76331 15/09/2022 CVA0129 A012650410 57380 15/09/2022
CVL7H90 Q133750537 60503 13/09/2022 CVV1983 A053104380 54521 15/09/2022
CWD8249 Q133695107 74550 14/09/2022 CWJ1281 Q133758237 60503 13/09/2022
CWL4I35 Q133878247 74550 15/09/2022 CWN4777 Q133807307 74550 14/09/2022
CWN4926 Q133673867 74630 14/09/2022 CWN4926 Q133703567 60503 14/09/2022
CWN4926 Q133850527 60503 15/09/2022 CXD8329 Q133662537 74550 13/09/2022
CXI6206 A009242838 51851 15/09/2022 CXO6188 Q133819177 60503 15/09/2022
CXT7G94 Q133769677 60503 14/09/2022 CXW6790 Q133658687 74550 13/09/2022
CYB2699 Q133747127 60503 13/09/2022 CYB2699 Q133747907 74550 13/09/2022
CYB2699 Q133651537 60503 13/09/2022 CYI6A60 Q133762527 74550 13/09/2022
CYJ2899 Q133662757 74630 14/09/2022 CYL6679 A020604287 51851 15/09/2022
CZJ9H53 Q133694547 60503 14/09/2022 CZZ0E01 Q133872637 74550 15/09/2022
DAI6325 Q133640317 60503 13/09/2022 DAM0C16 A042706872 75870 15/09/2022
DAN8E40 Q133805097 74550 14/09/2022 DAP2510 Q133756257 60503 13/09/2022
DAQ9854 Q133650547 60503 13/09/2022 DAT0460 Q133783097 60503 14/09/2022
DAT0664 Q133854047 74550 15/09/2022 DAX6502 Q133764287 74630 13/09/2022
DAY8773 Q133665397 74630 14/09/2022 DAZ9048 Q133768907 74550 14/09/2022
DBA3017 Q133720947 60503 15/09/2022 DBB3029 Q133748117 74550 13/09/2022
DBG9B41 Q133806747 74550 14/09/2022 DBJ1208 Q133821267 60503 15/09/2022
DBJ9I98 A018845906 59910 16/09/2022 DBO8347 Q133836117 74550 15/09/2022
DBP3234 A043111066 55680 16/09/2022 DBR1922 A053104356 57380 15/09/2022
DBS9756 Q133874727 74550 15/09/2022 DBX9228 A043903710 76332 15/09/2022
DBY1021 Q133803557 74550 14/09/2022 DBY7868 A044908138 72340 15/09/2022
DBZ0539 Q133699497 74550 14/09/2022 DCB1B39 Q133771437 60503 14/09/2022
DCF5476 Q133675627 60503 14/09/2022 DCG0887 Q133877477 60503 15/09/2022
DCQ0J19 Q133705217 74550 14/09/2022 DCS2D35 Q133638777 60503 13/09/2022
DCU2E78 Q133647027 74630 13/09/2022 DCU2E78 Q133647357 74630 13/09/2022
DCU9015 Q133746687 74550 13/09/2022 DDD1287 Q133773747 74550 14/09/2022
DDD1287 Q133774627 74550 14/09/2022 DDJ6285 Q133658357 74550 13/09/2022
DDK4I63 Q133880557 74550 15/09/2022 DDL1E23 Q133753837 74550 13/09/2022
DDL1E23 Q133817967 74550 15/09/2022 DDN2581 Q133824897 74550 15/09/2022
DDN2615 Q133755487 60503 13/09/2022 DDN2920 Q133855807 74550 15/09/2022
DDQ0037 Q133850087 74550 15/09/2022 DDQ0037 Q133869447 74630 15/09/2022
DDV8359 Q133677277 60503 14/09/2022 DDV8359 Q133677497 74550 14/09/2022
DEI1E47 Q133799597 74550 14/09/2022 DEM8140 Q133781887 74550 14/09/2022
DEQ9J99 Q133794977 74550 14/09/2022 DEW1I67 Q133749217 60503 13/09/2022
DEW2E50 Q133842717 74550 15/09/2022 DEW2902 Q133717977 74550 14/09/2022
DEW4860 Q133799487 74550 14/09/2022 DEY5671 Q133785297 60503 14/09/2022
DFE6F33 Q133852397 60503 15/09/2022 DFE8B45 Q133862077 60503 15/09/2022
DFK4260 Q133799707 74550 14/09/2022 DFL5129 Q133714017 74550 14/09/2022
DFO3177 Q133796077 74550 14/09/2022 DFT3050 Q133868237 60503 15/09/2022
DFU8891 Q133860107 74550 15/09/2022 DFY7G78 Q133824237 60503 15/09/2022
DFY8471 Q133643177 60503 13/09/2022 DGI1J35 Q133874837 74550 15/09/2022
DGI3289 Q133787057 74550 14/09/2022 DGK5040 Q133851407 60503 15/09/2022
DGM6521 Q133684097 60503 14/09/2022 DGQ6247 Q133672547 74550 14/09/2022
DGU0463 Q133837217 60503 15/09/2022 DGW4103 Q133815107 74550 14/09/2022
DGW5883 Q133670237 60503 14/09/2022 DGW8317 Q133660007 74550 13/09/2022
DGW8317 Q133717317 74550 14/09/2022 DGW9093 Q133833917 60503 15/09/2022
DGY2597 A013834752 73662 15/09/2022 DHE7E99 Q133838427 74550 15/09/2022
DHF3617 Q133667927 60503 14/09/2022 DHG9752 Q133664187 74630 14/09/2022
DHG9752 Q133688167 74550 14/09/2022 DHG9752 Q133805537 74550 14/09/2022
DHO6723 Q133871317 60503 15/09/2022 DHO7E40 Q133694657 74550 14/09/2022
DHQ6404 Q133750317 74550 13/09/2022 DHR7I52 Q133877147 74550 15/09/2022
DHR9756 Q133637677 56732 13/09/2022 DHT9554 A020056107 57200 12/09/2022
DHW4896 A009243109 54521 15/09/2022 DHX9152 Q133709067 60503 14/09/2022
DHY0216 Q133767367 56732 14/09/2022 DHY2106 Q133699277 74550 14/09/2022
DHY5705 Q133812027 74550 15/09/2022 DHY5772 A010443744 53800 15/09/2022
DHY7397 Q133683007 74550 14/09/2022 DIA3F72 Q133679917 60503 14/09/2022
DIS8964 Q133647577 74550 13/09/2022 DIS9D52 Q133681677 74550 14/09/2022
DIU8893 Q133804877 74550 14/09/2022 DIV1808 Q133749657 60503 13/09/2022
DIV1808 Q133648907 74630 13/09/2022 DIV1808 Q133649117 60503 13/09/2022
DIV1808 Q133649227 74550 13/09/2022 DIZ6I19 Q133701037 74550 14/09/2022
DJF0F17 Q133811257 74630 14/09/2022 DJG5884 Q133788157 60503 14/09/2022
DJQ5198 Q133797617 74550 14/09/2022 DJT0507 Q133814337 74550 15/09/2022
DKA5G01 Q133713907 74550 14/09/2022 DKD0695 Q133868347 60503 15/09/2022
DKD1325 Q133701587 74550 14/09/2022 DKD3641 Q133686737 60503 14/09/2022
DKH8890 Q133645927 60503 13/09/2022 DKK0G37 Q133701707 60503 14/09/2022
DKK0H58 Q133665067 74630 14/09/2022 DKN3759 Q133844807 60503 15/09/2022
DKO1418 Q133522507 74630 12/09/2022 DKP6H14 Q133785307 74550 14/09/2022
DKR6C49 Q133849317 74550 15/09/2022 DKS4H09 Q133671227 74550 14/09/2022
DKZ0937 Q133669467 60503 14/09/2022 DLB8048 Q133699167 60503 14/09/2022
DLS0705 Q133639327 60503 13/09/2022 DME2268 Q133877707 60503 15/09/2022
DMG0D45 Q133857017 74550 15/09/2022 DMO0120 Q133720617 74550 15/09/2022
DMO2337 Q133813237 74550 15/09/2022 DMO4005 Q133667707 60503 14/09/2022
DMO5098 Q133720507 74550 15/09/2022 DMR1382 Q133869667 74550 15/09/2022
DMR8B86 Q133710277 74550 14/09/2022 DMT3009 Q133834577 60503 15/09/2022
DMT8709 Q133681567 74550 14/09/2022 DMV5645 Q133834797 60503 15/09/2022
DNA4H01 Q133701807 74550 14/09/2022 DNG8I20 Q133830837 74550 15/09/2022
DNH4B60 Q133579817 60503 12/09/2022 DNI3E02 Q133843597 74550 15/09/2022
DNO6360 Q133691137 74550 14/09/2022 DNP6D21 Q133785847 74550 14/09/2022
DNT7463 Q133658577 74550 13/09/2022 DNT8264 Q133828207 74550 15/09/2022
DNT8952 Q133667607 60503 14/09/2022 DNT9977 Q133769907 74550 14/09/2022
DNU0121 Q133772867 74550 14/09/2022 DNU0121 Q133772977 74550 14/09/2022
DNU5021 Q133861967 60503 15/09/2022 DNV3781 Q133786617 60503 14/09/2022
DNY0527 Q133598407 74630 12/09/2022 DNY4G86 A049505813 75870 16/09/2022
DNY7C30 Q133851307 60503 15/09/2022 DNY8354 Q133827977 60503 15/09/2022
DNY9498 Q133679707 60503 14/09/2022 DNY9498 Q133798167 60503 14/09/2022
DOD1H82 Q133796187 74550 14/09/2022 DOG4072 A009242803 76331 15/09/2022
DOV7194 Q132687507 74550 05/09/2022 DOV7194 Q133761317 74550 13/09/2022
DOW8297 Q133855917 74550 15/09/2022 DOZ1410 A018845892 60501 16/09/2022
DPA6B40 A015844992 58196 15/09/2022 DPB0642 Q133657917 74630 13/09/2022
DPB0642 Q133761107 74710 13/09/2022 DPJ4123 Q133644507 74550 13/09/2022
DPJ4123 Q133644717 74550 13/09/2022 DPN2299 Q133782767 74550 14/09/2022
DPN4849 Q133506007 74550 12/09/2022 DPN4849 Q133768797 74630 14/09/2022
DPN4849 Q133707307 74630 14/09/2022 DPN4849 Q133816317 74710 15/09/2022
DPS3G40 Q133781447 74550 14/09/2022 DPV5B96 A012650356 54521 15/09/2022
DPZ8790 Q133715447 74630 14/09/2022 DPZ8790 Q133813787 60503 15/09/2022
DQE3772 Q133651427 60503 13/09/2022 DQG2A63 Q133641527 74550 13/09/2022
DQG7F54 Q133795527 74550 14/09/2022 DQI4607 A015844909 58196 15/09/2022
DQI7A83 Q133645607 60503 13/09/2022 DQI7494 Q133700707 60503 14/09/2022
DQI7494 Q133796407 74550 14/09/2022 DQI8254 Q133782217 74550 14/09/2022
DQI9339 Q133806417 74630 14/09/2022 DQL6F00 Q133785187 74550 14/09/2022
DQN7A14 Q133642407 74550 13/09/2022 DQO7870 Q133754057 74550 13/09/2022
DQP7C61 Q133674087 74550 14/09/2022 DQS7032 Q133647467 74550 13/09/2022
DQT6J03 A003883351 51851 16/09/2022 DQW6184 Q133680137 74550 14/09/2022
DRE1E69 Q133707747 60503 14/09/2022 DRE9200 Q133713467 74550 14/09/2022
DRI1670 Q133878467 60503 15/09/2022 DRJ0449 Q133640207 74550 13/09/2022
DRO0G12 A042706864 60501 15/09/2022 DRO1F20 Q133660777 74630 13/09/2022
DRO1F20 Q133661987 74630 13/09/2022 DRO1F20 Q133692127 74630 14/09/2022
DRO1F20 Q133692237 74550 14/09/2022 DRO1F20 Q133840407 74550 15/09/2022
DRO1F20 Q133840517 74710 15/09/2022 DRO1F20 Q133848327 74630 15/09/2022
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DRO1F20 Q133875387 74550 15/09/2022 DRP3438 A015844933 58196 15/09/2022
DRQ1250 Q133678487 60503 14/09/2022 DRR5J78 Q133786287 60503 14/09/2022
DRT4F70 Q133790797 74550 14/09/2022 DSC7C79 Q133777597 60503 14/09/2022
DSC7C79 Q133777707 74550 14/09/2022 DSD1768 A048117330 58433 16/09/2022
DSE0365 Q133800037 60503 14/09/2022 DSE3535 Q133706537 74550 14/09/2022
DSE4128 Q133827867 74550 15/09/2022 DSE4990 Q133783757 74550 14/09/2022
DSE4990 Q133719407 74630 15/09/2022 DSE4990 Q133719517 74630 15/09/2022
DSE4990 Q133719627 74710 15/09/2022 DSE4990 Q133719737 74630 15/09/2022
DSE4990 Q133719957 74550 15/09/2022 DSE4990 Q133813017 74630 15/09/2022
DSE4990 Q133825007 74630 15/09/2022 DSE4990 Q133832487 74550 15/09/2022
DSE4990 Q133877257 74550 15/09/2022 DSF4990 Q133812797 74710 15/09/2022
DSF7F64 A018845868 76331 15/09/2022 DSI6240 Q133833037 60503 15/09/2022
DSI6793 A004695125 52152 15/09/2022 DSL0320 A053704353 76331 15/09/2022
DSL5B39 Q133832817 60503 15/09/2022 DSL6B77 Q133806197 74550 14/09/2022
DSN3A05 Q133860207 74550 15/09/2022 DSN8082 Q133674207 74550 14/09/2022
DSN9719 Q133854707 60503 15/09/2022 DSP4806 Q133800807 74550 14/09/2022
DSS9B67 Q133826437 60503 15/09/2022 DSU2041 Q133838977 60503 15/09/2022
DSY6972 A049709052 57030 16/09/2022 DTF1I51 Q133752077 60503 13/09/2022
DTL1573 Q133676507 60503 14/09/2022 DTP2264 Q133874947 74550 15/09/2022
DTQ8B40 Q133832607 60503 15/09/2022 DTR0J06 Q133675297 60503 14/09/2022
DTR0595 Q133781117 74550 14/09/2022 DTR1327 Q133711817 60503 14/09/2022
DTR5710 Q133714237 74550 14/09/2022 DTR5710 A047911016 51851 16/09/2022
DTX3179 Q133812807 74550 15/09/2022 DTX3179 Q133812907 74550 15/09/2022
DTX3338 Q133823797 60503 15/09/2022 DTX4239 Q133708077 60503 14/09/2022
DTX5415 Q133876927 60503 15/09/2022 DTX5650 Q133770227 60503 14/09/2022
DTX8F28 Q133708627 60503 14/09/2022 DTY7B42 Q133716767 74550 14/09/2022
DUG1790 Q133757137 74550 13/09/2022 DUN0772 A004272151 51851 16/09/2022
DUQ4994 Q133792447 74550 14/09/2022 DUT3278 Q133863507 74550 15/09/2022
DUT9E13 Q133708957 74550 14/09/2022 DVA1C31 Q133859437 74550 15/09/2022
DVA1C31 A041710795 55500 15/09/2022 DVB1411 A004695117 55500 15/09/2022
DVC0I81 Q133716437 74630 14/09/2022 DVD2A08 Q133777267 60503 14/09/2022
DVD6463 A048308470 55500 15/09/2022 DVO3F76 A025027393 65300 15/09/2022
DVO8J82 Q133687397 74550 14/09/2022 DVQ4706 A005675519 54521 15/09/2022
DVQ5163 Q133752847 60503 13/09/2022 DVR3C19 Q133766597 74550 14/09/2022
DVY5443 Q133720727 74630 15/09/2022 DVY7054 Q133715997 74550 14/09/2022
DVY7054 Q133716007 74550 14/09/2022 DWC5I87 Q133823357 74550 15/09/2022
DWF5928 Q133710167 60503 14/09/2022 DWG9154 Q133696207 74550 14/09/2022
DWG9154 Q133839197 74550 15/09/2022 DWS4G91 Q133770007 60503 14/09/2022
DWS5190 Q133777047 74550 14/09/2022 DWX8437 Q133659787 74550 13/09/2022
DXA2385 Q133707087 74550 14/09/2022 DXC1613 Q133794107 74550 14/09/2022
DXC1686 Q133688827 74550 14/09/2022 DXC2440 A009243060 60502 15/09/2022
DXC3195 Q133865377 60503 15/09/2022 DXC7972 Q133674527 60503 14/09/2022
DXC7972 Q133781777 74550 14/09/2022 DXC8682 Q133460577 60503 12/09/2022
DXD0960 Q133758347 74550 13/09/2022 DXE2797 Q133769017 60503 14/09/2022
DXJ8543 A018845884 60501 16/09/2022 DXO0J51 Q133659897 74550 13/09/2022
DXO0J51 Q133821157 74550 15/09/2022 DXP3009 Q133719297 74550 15/09/2022
DXS6652 Q133640537 74550 13/09/2022 DXT6660 Q133787827 74550 14/09/2022
DXU1207 A015682976 60501 16/09/2022 DXU3474 Q133645707 60503 13/09/2022
DXU4362 Q133686077 74550 14/09/2022 DXU5288 Q133667487 74550 14/09/2022
DXU5916 Q133833477 60503 15/09/2022 DXU7242 Q133822037 60503 15/09/2022
DXU7647 Q133857127 60503 15/09/2022 DXU9291 Q133717757 74550 14/09/2022
DXV1827 Q133847447 74550 15/09/2022 DXV7583 A015682941 75870 16/09/2022
DXW3311 Q133839207 60503 15/09/2022 DXY1196 Q133791127 74550 14/09/2022
DXZ3B89 Q133759227 74550 13/09/2022 DXZ6766 Q133814117 60503 15/09/2022
DXZ7148 Q133478067 60503 12/09/2022 DXZ7263 Q133862517 74550 15/09/2022
DYE2B58 Q133876047 60503 15/09/2022 DYF2G48 Q133772537 74550 14/09/2022
DYJ8428 Q133693007 74550 14/09/2022 DYK4978 Q133844587 74630 15/09/2022
DYX6670 Q133746577 74550 13/09/2022 DYZ6828 Q133663087 74550 14/09/2022
DZB8999 Q133852617 74550 15/09/2022 DZE9258 Q133669137 74550 14/09/2022
DZE9258 Q133687727 74550 14/09/2022 DZF8457 A015844887 58196 15/09/2022
DZK2912 Q133847337 60503 15/09/2022 DZK4629 Q133751197 60503 13/09/2022
DZK5394 Q133711157 60503 14/09/2022 DZK5725 A009243036 55500 15/09/2022
DZK5852 Q133644607 60503 13/09/2022 DZK6388 Q133694327 74550 14/09/2022
DZK8471 Q133875607 74550 15/09/2022 DZM6C16 Q133642517 60503 13/09/2022
DZO2590 Q133787937 60503 14/09/2022 DZO2590 Q133788047 74550 14/09/2022
DZR1164 A015682968 60501 16/09/2022 DZW1252 A011639421 55500 15/09/2022
DZW1449 Q133757027 60503 13/09/2022 DZW1449 Q133767917 74550 14/09/2022
DZZ7023 Q133837987 74550 15/09/2022 EAA1978 Q133770447 60503 14/09/2022
EAA3373 Q133687837 74550 14/09/2022 EAA3890 Q133684107 74550 14/09/2022
EAD3H02 Q133714787 74550 14/09/2022 EAE2542 Q133708297 74630 14/09/2022
EAE9227 A006882232 55500 16/09/2022 EAG6403 Q133775067 60503 14/09/2022
EAG7693 Q133770667 60503 14/09/2022 EAG7693 Q133793107 74550 14/09/2022
EAG7981 Q133703457 60503 14/09/2022 EAG8760 A050318010 76331 15/09/2022
EAG9040 Q133814777 74550 15/09/2022 EAG9692 Q133837767 60503 15/09/2022
EAH4876 Q133687067 60503 14/09/2022 EAI2439 Q133752407 74550 13/09/2022
EAI3276 Q133841507 74550 15/09/2022 EAI3748 A015844917 58196 15/09/2022
EAJ1G37 A043111031 76331 15/09/2022 EAJ1908 Q133680027 60503 14/09/2022
EAM3699 Q133778917 56732 14/09/2022 EAP6781 Q133680467 60503 14/09/2022
EAT3768 Q133758127 74550 13/09/2022 EAU1779 A011042026 60501 16/09/2022
EAV1507 Q133752517 74550 13/09/2022 EAV1507 Q133770117 74550 14/09/2022
EAV2118 Q133696307 60503 14/09/2022 EAV3809 Q133860317 74550 15/09/2022
EAV3841 Q133879677 60503 15/09/2022 EAV4241 Q133804437 74550 14/09/2022
EAV5E91 A042706856 55414 15/09/2022 EAV5657 Q133677827 74550 14/09/2022
EAV9B46 Q133846237 74550 15/09/2022 EAV9537 Q133807957 74550 14/09/2022
EAW0838 A009242889 76331 15/09/2022 EAY7610 Q133745367 74710 13/09/2022
EAY7610 Q133690807 74550 14/09/2022 EAY7610 Q133691247 60503 14/09/2022
EAY7610 Q133697187 74630 14/09/2022 EAY7610 Q133697307 74550 14/09/2022
EBC3080 Q133872857 74550 15/09/2022 EBC5H27 Q133704337 60503 14/09/2022
EBE0725 Q133822367 74550 15/09/2022 EBE4516 Q133642847 74550 13/09/2022
EBE9564 A015844895 58196 15/09/2022 EBF0H34 A013834760 57380 15/09/2022
EBF1D78 Q133797507 74550 14/09/2022 EBI1265 Q133669797 74550 14/09/2022
EBI1265 Q133669807 74630 14/09/2022 EBI1265 Q133693667 74550 14/09/2022
EBI1265 Q133708307 74550 14/09/2022 EBI1265 Q133820607 74710 15/09/2022
EBI1265 Q133824907 74550 15/09/2022 EBI1265 Q133825337 74550 15/09/2022
EBJ0A36 A048308445 76331 15/09/2022 EBK1060 Q133685207 60503 14/09/2022
EBM6906 Q133804767 74630 14/09/2022 EBO4187 Q133843707 74550 15/09/2022
EBR0479 Q133686407 60503 14/09/2022 EBU0H36 Q133873627 74550 15/09/2022
EBV6802 Q133680907 60503 14/09/2022 EBW2827 Q133713577 74550 14/09/2022
EBY0012 A043111007 76331 15/09/2022 ECC0548 A041710841 55500 15/09/2022
ECF8220 Q133809507 74550 14/09/2022 ECV7650 Q133793657 74630 14/09/2022
ECZ5048 Q133646807 74550 13/09/2022 EDB1070 Q133745807 60503 13/09/2022
EDD6427 Q133810487 74550 14/09/2022 EDD9959 A012650372 53800 15/09/2022
EDE1323 Q133760217 74550 13/09/2022 EDF0193 A013433650 51851 15/09/2022
EDF0446 Q133791457 60503 14/09/2022 EDF4305 Q133775727 74550 14/09/2022
EDF6227 Q133791897 74550 14/09/2022 EDF6227 Q133702907 74550 14/09/2022
EDF6227 Q133703237 74630 14/09/2022 EDF6227 Q133703347 74550 14/09/2022
EDH8782 Q133698067 60503 14/09/2022 EDI2B87 Q133863617 74550 15/09/2022
EDI5210 Q133810597 74550 14/09/2022 EDI5210 Q133718087 74550 14/09/2022
EDL2G39 A002478402 76331 15/09/2022 EDL7I72 Q133785737 74550 14/09/2022
EDM6823 Q133679807 60503 14/09/2022 EDN0909 Q133753067 60503 13/09/2022
EDN3H06 Q133822707 74550 15/09/2022 EDO5B49 Q133778477 74550 14/09/2022
EDO5B49 Q133778587 74550 14/09/2022 EDO8E17 Q133780567 60503 14/09/2022
EDS9921 Q133694107 74550 14/09/2022 EDU3J92 Q133858337 74550 15/09/2022
EDV6955 Q133772427 74550 14/09/2022 EDW0998 A050910750 76331 15/09/2022
EDW4C43 A017437944 54600 15/09/2022 EEG4D77 Q133826217 74550 15/09/2022
EEI1649 Q133843607 60503 15/09/2022 EEI7301 Q133679257 74550 14/09/2022
EEJ0106 Q133818297 60503 15/09/2022 EEJ1570 Q133652527 60503 13/09/2022
EEM4860 Q133850417 74550 15/09/2022 EEO1065 Q133830947 74550 15/09/2022
EEP0315 Q133871977 74550 15/09/2022 EEP0472 Q133831057 74550 15/09/2022
EEP0555 A050318061 55500 15/09/2022 EEP4909 Q133803227 60503 14/09/2022
EEP9052 A051314868 55413 15/09/2022 EER8G05 Q133656927 74550 13/09/2022
EER8G05 Q133657147 74550 13/09/2022 EEU9257 Q133791237 74630 14/09/2022
EEU9257 Q133705547 60503 14/09/2022 EEZ6863 Q133639657 60503 13/09/2022
EFB8663 Q133782437 60503 14/09/2022 EFC1921 Q133855037 74550 15/09/2022
EFG5D08 Q133815217 74550 14/09/2022 EFR7728 Q133648677 74550 13/09/2022
EFR9128 Q133690587 60503 14/09/2022 EFS1186 Q133525147 74550 11/09/2022
EFT5B41 Q133856247 74550 15/09/2022 EFX1009 Q133756147 60503 13/09/2022
EGB8J94 A050318088 76331 15/09/2022 EGI1F11 Q133664847 74550 14/09/2022
EGL8439 Q133780017 74550 14/09/2022 EGM1503 Q133823907 74550 15/09/2022
EGM3360 Q133714907 74550 14/09/2022 EGM4368 Q133814007 74630 15/09/2022
EGM7I36 Q133675517 60503 14/09/2022 EGM7134 Q133846127 60503 15/09/2022
EGM8446 Q133796627 60503 14/09/2022 EGN5755 Q133852837 74550 15/09/2022
EGO2944 Q133661217 74630 13/09/2022 EGO2944 Q133661327 74550 13/09/2022
EGO3415 Q133800477 60503 14/09/2022 EGR3032 A013834744 73662 15/09/2022
EGT8G84 Q133820277 60503 15/09/2022 EGW2925 Q133825777 60503 15/09/2022
EGW5049 Q133852407 60503 15/09/2022 EGW6717 A002478429 76331 15/09/2022
EGW6866 Q133878027 74550 15/09/2022 EGW8385 Q133857907 74550 15/09/2022
EGX1G09 Q133821607 60503 15/09/2022 EGX6141 Q133672007 60503 14/09/2022
EHA2204 Q133667817 74550 14/09/2022 EHL6388 Q133651207 74550 13/09/2022
EHN8496 Q133854927 74550 15/09/2022 EHO5H90 Q133871537 74630 15/09/2022
EHP8I26 Q133869557 74550 15/09/2022 EHR7G13 Q133846017 74550 15/09/2022
EHT3301 A048117216 57030 16/09/2022 EHU6G70 Q133698407 60503 14/09/2022
EHU6958 Q133822917 74550 15/09/2022 EIA4A77 Q133877367 60503 15/09/2022
EIC7965 Q133716547 74550 14/09/2022 EIF7195 Q133873187 60503 15/09/2022
EIF8A37 A033607654 76332 15/09/2022 EIG5048 Q133776057 60503 14/09/2022
EIG6520 Q133789807 74550 14/09/2022 EIH4E17 Q133790247 74550 14/09/2022

EIL1478 Q133713137 74550 14/09/2022 EIL2965 Q133690917 74550 14/09/2022
EIL9753 A057505835 55500 16/09/2022 EIP8649 Q133746137 74550 13/09/2022
EIR9518 Q133646587 60503 13/09/2022 EIX0140 Q133870437 74550 15/09/2022
EIX4262 A048308453 51851 15/09/2022 EIX4443 Q133809497 74550 14/09/2022
EIX5699 Q133697297 74550 14/09/2022 EIX6881 Q133774187 74550 14/09/2022
EIX7A68 Q133819287 74550 15/09/2022 EIX7025 A009243028 56221 15/09/2022
EIX8505 Q133819507 74550 15/09/2022 EJA2D03 Q133720287 74550 15/09/2022
EJD2J03 Q133683877 60503 14/09/2022 EJF5H89 A043111015 76331 15/09/2022
EJK5589 Q133849537 74550 15/09/2022 EJT1C02 Q133842937 60503 15/09/2022
EJT2931 Q133764407 74550 14/09/2022 EJU5090 Q133764507 74550 14/09/2022
EJW8B17 Q133748227 74550 13/09/2022 EJY0247 Q133763307 74550 13/09/2022
EKB6459 Q133643837 74550 13/09/2022 EKB7G44 Q133842387 60503 15/09/2022
EKB8902 A012650402 57380 15/09/2022 EKD9D78 Q133790357 74550 14/09/2022
EKH7C46 Q133873957 74550 15/09/2022 EKM0H82 Q133796297 74630 14/09/2022
EKM1047 Q133771007 74550 14/09/2022 EKM1047 Q133853167 60503 15/09/2022
EKM2668 Q133768687 60503 14/09/2022 EKN0854 Q133688937 74550 14/09/2022
EKN2525 Q133837327 74550 15/09/2022 EKN6D10 Q133650107 60503 13/09/2022
EKP6860 Q133841177 74550 15/09/2022 EKS0I74 A042706848 53800 15/09/2022
EKU7A35 Q133835017 74550 15/09/2022 EKV9A45 Q133645047 60503 13/09/2022
EKZ2319 Q133860867 60503 15/09/2022 EKZ5952 Q133670787 60503 14/09/2022
EKZ7762 Q133669577 60503 14/09/2022 EKZ8123 Q133822257 60503 15/09/2022
EKZ9316 Q133752957 60503 13/09/2022 ELA5302 Q133754717 74550 13/09/2022
ELA6B87 Q133834687 74550 15/09/2022 ELF9B91 Q133655717 74550 13/09/2022
ELM8323 Q133689597 74550 14/09/2022 ELO1A42 Q133873407 56732 15/09/2022
ELR4J34 Q133810927 74550 14/09/2022 ELT5362 Q133873077 74550 15/09/2022
ELU0I13 Q133821817 74550 15/09/2022 ELU2748 A049709079 57030 16/09/2022
ELU8C61 Q133690697 74550 14/09/2022 ELX1379 Q133688717 74550 14/09/2022
ELX5684 Q133650437 60503 13/09/2022 EMA8148 Q133809607 74550 14/09/2022
EMD2D62 Q133706107 60503 14/09/2022 EMF5J38 Q133638227 74550 13/09/2022
EMH9D84 Q133710937 60503 14/09/2022 EMJ5H59 Q133876817 60503 15/09/2022
EMJ7744 Q133875717 74550 15/09/2022 EMK5244 Q133786837 74550 14/09/2022
EMV4H22 Q133640097 74550 13/09/2022 ENA8501 Q133757357 60503 13/09/2022
ENC2443 Q133689607 74550 14/09/2022 ENC4739 A048117305 58433 16/09/2022
ENE5B01 Q133656487 74550 13/09/2022 ENE5B01 Q133656607 74550 13/09/2022
ENH7089 Q133688607 60503 14/09/2022 ENH7277 Q133659017 74550 13/09/2022
ENK2A70 Q133848877 60503 15/09/2022 ENL4D42 Q133771657 74550 14/09/2022
ENL8B93 Q133704557 74550 14/09/2022 ENR1826 Q133667377 60503 14/09/2022
ENR2293 Q133681017 74550 14/09/2022 ENT1262 Q133858117 60503 15/09/2022
ENT3F92 A015682933 75870 16/09/2022 ENT5277 Q133684537 60503 14/09/2022
ENT5822 Q133671337 60503 14/09/2022 EOA7735 Q133704227 74550 14/09/2022
EOB6A17 Q133863727 74550 15/09/2022 EOC5995 Q133695317 74550 14/09/2022
EOD0426 Q133875827 60503 15/09/2022 EOD9I36 Q133669687 60503 14/09/2022
EOE3G22 Q133709287 74550 14/09/2022 EOL2I96 Q133491927 60503 12/09/2022
EOL5861 Q133802787 60503 14/09/2022 EOL7025 Q133853507 74550 15/09/2022
EOM2278 A002692137 51851 15/09/2022 EOM4D47 Q133713807 74550 14/09/2022
EOV7G18 Q133666057 74550 14/09/2022 EOW1D62 Q133708407 60503 14/09/2022
EOX9A69 Q133660667 74550 13/09/2022 EOX9J60 Q133877037 74550 15/09/2022
EPA4280 Q133686307 74550 14/09/2022 EPC8J78 Q133862847 60503 15/09/2022
EPD9086 Q133807737 74630 14/09/2022 EPD9086 Q133820937 74630 15/09/2022
EPE2A61 Q133809277 74550 14/09/2022 EPH2587 Q133646257 60503 13/09/2022
EPI4935 A001464360 76331 15/09/2022 EPL3427 Q133578497 74550 12/09/2022
EPN2485 Q133806857 74550 14/09/2022 EPN2912 Q133682887 60503 14/09/2022
EPN6F98 Q133650327 74550 13/09/2022 EPN8H75 A016051937 55500 15/09/2022
EPN8587 Q133672767 74550 14/09/2022 EPT1961 Q133816427 60503 15/09/2022
EPT2969 Q133794427 74550 14/09/2022 EPT2988 Q133836887 60503 15/09/2022
EPT7406 Q133859107 60503 15/09/2022 EPU1C96 Q133852177 74550 15/09/2022
EPW0470 Q133701257 74550 14/09/2022 EPW7902 Q133654407 74550 13/09/2022
EQG5I85 A025027407 55411 15/09/2022 EQI0208 Q133661657 74550 13/09/2022
EQL3550 Q133657477 74550 13/09/2022 EQN0D45 Q133871097 74550 15/09/2022
EQZ0357 Q133814667 60503 15/09/2022 ERA4J98 Q133670567 74550 14/09/2022
ERB7H99 Q133847007 74550 15/09/2022 ERB7729 Q133708737 74550 14/09/2022
ERG8F96 Q133798607 60503 14/09/2022 ERH1I74 Q133641747 74550 13/09/2022
ERK4046 Q133821927 74550 15/09/2022 ERO3610 Q133641087 74550 13/09/2022
ERQ4J38 Q133859767 74550 15/09/2022 ERQ4J38 A050318100 55500 15/09/2022
ERR8F16 Q133760437 74550 13/09/2022 ERR8900 A052304670 55500 16/09/2022
ERR9D23 Q133773857 74550 14/09/2022 ERT1455 Q133650987 60503 13/09/2022
ERU9175 Q133870547 74550 15/09/2022 ERW8E66 Q133689817 74550 14/09/2022
ERY3B65 Q133703907 60503 14/09/2022 ERY4A48 Q133840737 74550 15/09/2022
ESC6C53 A015844976 72340 15/09/2022 ESG3J62 Q133870327 74550 15/09/2022
ESH2F04 Q133656377 74550 13/09/2022 ESH5459 Q133646707 74630 13/09/2022
ESI1C42 Q133660337 74550 13/09/2022 ESK8A69 Q133682557 74550 14/09/2022
ESL4I73 Q133652417 74550 13/09/2022 ESP1G46 Q133872207 74550 15/09/2022
ESP4533 Q133644387 60503 13/09/2022 ESP9H52 Q133666507 60503 14/09/2022
ESR9709 Q133754827 74550 13/09/2022 ESS7B54 Q133818737 74550 15/09/2022
ESU0B54 A011639375 76252 15/09/2022 ESU5648 Q133670347 60503 14/09/2022
ETB6539 A048117275 51851 16/09/2022 ETB7126 Q133671557 60503 14/09/2022
ETB8342 Q133859657 60503 15/09/2022 ETB9402 Q133843487 60503 15/09/2022
ETC5973 Q133679697 74550 14/09/2022 ETD0986 Q133653307 60503 13/09/2022
ETD1875 Q133781667 74550 14/09/2022 ETD1890 Q133645157 74550 13/09/2022
ETD4719 Q133681907 60503 14/09/2022 ETD4719 Q133682007 74550 14/09/2022
ETD9I07 A010443752 53800 15/09/2022 ETH0964 Q133672437 60503 14/09/2022
ETH6B35 Q133847777 60503 15/09/2022 ETK4759 Q133666497 74550 14/09/2022
ETK6338 Q133787167 74550 14/09/2022 ETK8051 Q133846787 74550 15/09/2022
ETN5694 Q133685967 60503 14/09/2022 ETQ3294 Q133783867 74550 14/09/2022
ETR3040 Q133837007 74550 15/09/2022 ETR5A51 Q133794207 74550 14/09/2022
ETS0852 Q133801687 60503 14/09/2022 ETT5A37 Q133817197 60503 15/09/2022
ETV0759 Q133779467 60503 14/09/2022 ETV3556 A053104321 51851 15/09/2022
ETV5483 Q133837107 60503 15/09/2022 ETV7417 A020056093 55090 12/09/2022
ETV8618 Q133641967 60503 13/09/2022 ETV9996 Q133600277 74550 12/09/2022
ETW8E41 Q133780677 60503 14/09/2022 EUC4150 Q133792117 74550 14/09/2022
EUD0004 Q133705107 74550 14/09/2022 EUD6F89 Q133785627 74550 14/09/2022
EUD6F89 Q133853057 74550 15/09/2022 EUF1F67 Q133858667 60503 15/09/2022
EUG1993 Q133767037 60503 14/09/2022 EUH5330 Q133802017 60503 14/09/2022
EUJ1624 Q133751527 74550 13/09/2022 EUL8J36 Q133810707 74550 14/09/2022
EUL9368 Q133782107 74550 14/09/2022 EUM1G66 Q133701477 60503 14/09/2022
EUT5J59 Q133707857 74550 14/09/2022 EUT5J59 Q133808177 74550 14/09/2022
EUT6226 Q133772757 56732 14/09/2022 EUX6713 Q133833367 60503 15/09/2022
EUX7405 Q133824567 74550 15/09/2022 EVA6999 A013433642 60501 15/09/2022
EVC5F15 A002091575 76331 15/09/2022 EVC6B07 Q133719077 74550 15/09/2022
EVD1819 A044505289 60501 15/09/2022 EVE0231 Q133825667 74550 15/09/2022
EVF6425 Q133639217 74550 13/09/2022 EVH1613 A048117232 57030 16/09/2022
EVH7342 Q133678817 60503 14/09/2022 EVI5148 A043111074 75870 16/09/2022
EVI5565 Q133867027 74550 15/09/2022 EVI6721 Q133652967 74550 13/09/2022
EVJ9196 Q133771107 74550 14/09/2022 EVK0832 A015047014 52152 16/09/2022
EVK0832 A015047022 72340 16/09/2022 EVK0832 A015047030 51851 16/09/2022
EVK3A00 Q133665177 74550 14/09/2022 EVK4527 Q133763077 74550 13/09/2022
EVM7164 Q133642187 74550 13/09/2022 EVM7302 Q133787277 74550 14/09/2022
EVN9241 Q133471247 74550 12/09/2022 EVR2995 Q133854377 60503 15/09/2022
EVR5487 Q133691807 60503 14/09/2022 EVR7654 Q133704447 60503 14/09/2022
EVT4934 A045504685 75870 16/09/2022 EVU0072 Q133684317 60503 14/09/2022
EVX5813 Q133524607 74550 11/09/2022 EVY9F50 Q133750867 60503 13/09/2022
EWB9716 A015844950 58196 15/09/2022 EWC3160 Q133700607 56732 14/09/2022
EWG4408 Q133866257 60503 15/09/2022 EWK0676 Q133773527 60503 14/09/2022
EWK0725 Q133790807 60503 14/09/2022 EWK7562 Q133866587 74550 15/09/2022
EWK7931 Q133685417 74550 14/09/2022 EWM3D07 A010443736 53800 15/09/2022
EWO8J65 Q133829627 60503 15/09/2022 EWP0328 Q133700927 60503 14/09/2022
EWP0763 Q133798057 74550 14/09/2022 EWP2420 A002692145 51851 15/09/2022
EWP2590 A013640982 75870 15/09/2022 EWQ1766 A048117160 76331 16/09/2022
EWQ1806 Q133797067 74550 14/09/2022 EWQ2953 Q133721387 74550 15/09/2022
EWS0591 Q133813127 74550 15/09/2022 EWS7154 Q133791787 74550 14/09/2022
EWS7506 Q133652207 60503 13/09/2022 EWS8703 Q133846897 74550 15/09/2022
EWU7B47 Q133530867 74550 11/09/2022 EWW3J30 A011639448 55500 15/09/2022
EWY4152 Q133771217 74550 14/09/2022 EXB3J83 Q133705767 74550 14/09/2022
EXF1881 Q133815877 74550 15/09/2022 EXL6I96 Q133792337 74550 14/09/2022
EXN7270 A013640990 75870 15/09/2022 EXO0I16 Q133847557 74550 15/09/2022
EXO0940 A045104253 76331 16/09/2022 EXO1888 Q133876267 74550 15/09/2022
EXO2617 A009242951 56221 15/09/2022 EXT6246 Q133865597 60503 15/09/2022
EXU0F39 A009242897 76331 15/09/2022 EXW1D24 Q133671447 56732 14/09/2022
EYA2827 Q133650217 60503 13/09/2022 EYA4F52 Q133774957 74550 14/09/2022
EYA5700 Q133864497 74550 15/09/2022 EYA9903 Q133678047 74550 14/09/2022
EYD1846 A053104330 76331 15/09/2022 EYD1889 Q133643507 60503 13/09/2022
EYD3456 A009242935 76331 15/09/2022 EYF6912 A048308461 76331 15/09/2022
EYG3568 Q133654727 74550 13/09/2022 EYG7A99 A049709028 76331 15/09/2022
EYG7015 Q133653847 74550 13/09/2022 EYG7261 Q133811037 74550 14/09/2022
EYK8D66 Q133768357 60503 14/09/2022 EYL4931 Q133647247 74550 13/09/2022
EYO4427 Q133754937 60503 13/09/2022 EYO9575 Q133657037 74550 13/09/2022
EYT7266 Q133637017 74550 13/09/2022 EYU9F27 Q133773417 60503 14/09/2022
EYX2311 Q133841947 74550 15/09/2022 EZA4090 Q133840957 60503 15/09/2022
EZB1F66 Q133712477 74550 14/09/2022 EZB1F66 Q133717867 74550 14/09/2022
EZD1D11 Q133702357 74550 14/09/2022 EZE7F20 Q133846457 74550 15/09/2022
EZF8J91 Q133764947 74550 14/09/2022 EZG1F91 A012650399 60501 15/09/2022
EZM0200 Q133694767 74550 14/09/2022 EZM7367 Q133847887 74550 15/09/2022
EZS9475 Q133879897 60503 15/09/2022 EZU1B13 Q133810157 74550 14/09/2022
EZX6J69 Q133845027 74550 15/09/2022 FAC1564 Q133804987 74550 14/09/2022
FAM2D78 Q133782007 74550 14/09/2022 FAN0664 Q133824017 60503 15/09/2022
FAS1740 Q133823467 74550 15/09/2022 FAS5840 Q133849097 60503 15/09/2022
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FAW2437 A015453144 55500 16/09/2022 FAY5828 Q133775287 60503 14/09/2022
FAZ0F70 Q133668697 74550 14/09/2022 FBB8I17 A044505297 76331 15/09/2022
FBI2B38 Q133845467 74550 15/09/2022 FBJ6D21 A006882224 76332 15/09/2022
FBK4G08 Q133796517 74550 14/09/2022 FBR1D58 A002478291 76331 15/09/2022
FBT0480 Q133644057 74630 13/09/2022 FBT2309 Q133831507 74550 15/09/2022
FBT3707 Q133681457 74550 14/09/2022 FBT5459 Q133789587 60503 14/09/2022
FBT6452 Q133635477 60503 13/09/2022 FBT7884 Q133861747 60503 15/09/2022
FBT9547 A051314809 51851 15/09/2022 FBV0490 Q133713797 74550 14/09/2022
FBV8D25 Q133801027 60503 14/09/2022 FBX8507 Q133645817 60503 13/09/2022
FBX8942 Q133850747 74550 15/09/2022 FBY8J55 A009242757 76331 15/09/2022
FBZ0765 Q133781337 74550 14/09/2022 FCA9759 Q133654397 74550 13/09/2022
FCC0373 Q133655277 74550 13/09/2022 FCC3802 Q133807187 74550 14/09/2022
FCC8E78 Q133658137 74550 13/09/2022 FCC9I01 A002478275 76331 15/09/2022
FCH2850 Q133779247 74550 14/09/2022 FCH3943 Q133679477 74550 14/09/2022
FCJ9G57 Q133712367 74550 14/09/2022 FCK0C94 Q133763737 74550 13/09/2022
FCK1I12 Q133872967 60503 15/09/2022 FCK5961 Q133809057 74550 14/09/2022
FCL1E08 Q133784637 60503 14/09/2022 FCL3888 Q133684867 74550 14/09/2022
FCL6339 Q133792007 74550 14/09/2022 FCM6258 Q133702467 74550 14/09/2022
FCO3A77 Q133857347 74550 15/09/2022 FCO9055 Q133863837 74630 15/09/2022
FCS5041 Q133848217 60503 15/09/2022 FCS5539 Q133807627 74630 14/09/2022
FCU6B11 Q133700047 74550 14/09/2022 FCU8240 Q133774517 74550 14/09/2022
FCX9564 Q133842607 60503 15/09/2022 FCY7787 Q133869997 60503 15/09/2022
FCY8F70 Q133701147 74550 14/09/2022 FDB9C03 Q133870987 74550 15/09/2022
FDC1C86 Q133877587 74550 15/09/2022 FDC4H84 Q133809717 74550 14/09/2022
FDE9092 Q133810607 74630 14/09/2022 FDG5C50 Q133715007 74630 14/09/2022
FDG8343 Q133692787 60503 14/09/2022 FDH4357 Q133673647 74550 14/09/2022
FDL8C85 Q133871647 74550 15/09/2022 FDM8D65 Q133813907 60503 15/09/2022
FDN7852 Q133670907 74550 14/09/2022 FDN8062 Q133851187 74550 15/09/2022
FDO0356 Q133719187 74550 15/09/2022 FDO8289 Q133668707 60503 14/09/2022
FDO8998 Q133831167 74550 15/09/2022 FDQ7109 Q133706097 60503 14/09/2022
FDQ7450 Q133783107 74550 14/09/2022 FDR3906 Q133811147 74630 14/09/2022
FDS0740 Q133693997 60503 14/09/2022 FDT4H46 A001262937 57380 16/09/2022
FDV1J40 A049709087 76331 16/09/2022 FDV7743 Q133747787 60503 13/09/2022
FEB0413 Q133673097 60503 14/09/2022 FEB1G76 Q133804217 74550 14/09/2022
FED3F98 Q133708847 60503 14/09/2022 FED4J75 Q133696967 60503 14/09/2022
FED6181 Q133820387 60503 15/09/2022 FEF2230 Q133637567 74550 13/09/2022
FEH1D15 Q133855707 74550 15/09/2022 FEH2245 Q133755817 74550 13/09/2022
FEH2873 A002692170 76331 15/09/2022 FEH6533 Q133640867 74550 13/09/2022
FEI5750 Q133721607 60503 15/09/2022 FEJ0B44 Q133697517 60503 14/09/2022
FEJ1105 A009243095 54522 15/09/2022 FEP1J92 Q133795417 60503 14/09/2022
FEP3975 Q133833807 74550 15/09/2022 FEP6328 Q133638447 60503 13/09/2022
FEP6328 Q133651097 74550 13/09/2022 FEP6328 Q133715667 74630 14/09/2022
FEP6328 Q133717097 74710 14/09/2022 FEP6328 Q133717107 74630 14/09/2022
FEP6328 Q133718417 74550 14/09/2022 FEP6328 Q133811807 74550 14/09/2022
FEP6328 Q133811917 74550 15/09/2022 FEP8828 Q133795637 60503 14/09/2022
FEP9750 Q133846907 74550 15/09/2022 FER3835 Q133788377 74550 14/09/2022
FES8962 Q133831387 60503 15/09/2022 FES8962 Q133831497 74550 15/09/2022
FET0E93 Q133642737 60503 13/09/2022 FEV5016 Q133413277 74550 11/09/2022
FEW6721 Q133677387 60503 14/09/2022 FEX7J40 A042706830 53800 15/09/2022
FFA1944 Q133801467 60503 14/09/2022 FFC5600 Q133802677 74550 14/09/2022
FFG8484 Q133838647 74550 15/09/2022 FFH6545 Q133751857 74550 13/09/2022
FFH6545 Q133797947 74550 14/09/2022 FFH9718 Q133714677 74550 14/09/2022
FFI7501 Q133700267 60503 14/09/2022 FFJ1640 A011639405 55500 15/09/2022
FFJ4H33 Q133795747 74550 14/09/2022 FFK4611 Q133815657 74550 15/09/2022
FFK8111 Q133696197 74550 14/09/2022 FFL7117 Q133778037 74550 14/09/2022
FFQ1170 Q133671777 60503 14/09/2022 FFU1178 Q133874067 60503 15/09/2022
FFU3047 A002313683 76331 15/09/2022 FFV7H09 Q133862627 60503 15/09/2022
FFW5B57 Q133753507 74550 13/09/2022 FFW5683 A049709060 76331 16/09/2022
FFW5818 Q133857897 60503 15/09/2022 FFW8A63 A048117224 57030 16/09/2022
FFX1J00 Q133757907 60503 13/09/2022 FGA7H98 A042706791 53800 15/09/2022
FGB3B99 Q133803117 60503 14/09/2022 FGC3141 Q133863177 60503 15/09/2022
FGC4344 Q133868677 74550 15/09/2022 FGD1B64 Q133841067 60503 15/09/2022
FGD8B52 A009242781 76331 15/09/2022 FGF1D52 Q133809387 74550 14/09/2022
FGG4455 A015453110 55500 16/09/2022 FGJ4D16 Q133869117 60503 15/09/2022
FGK4762 Q133692677 74550 14/09/2022 FGL5E43 A002478453 76331 15/09/2022
FGM4D29 Q133682447 74550 14/09/2022 FGO0898 Q133650767 60503 13/09/2022
FGO2730 Q133542857 74550 11/09/2022 FGO3H60 Q133805207 74550 14/09/2022
FGQ5H87 A011639430 55500 15/09/2022 FGR3143 Q133774847 60503 14/09/2022
FGR3310 Q133864057 74550 15/09/2022 FGR3981 Q133852507 60503 15/09/2022
FGT8881 Q133701697 60503 14/09/2022 FGU0A23 Q133865607 60503 15/09/2022
FGU7799 Q133803887 74550 14/09/2022 FGW4408 Q133707417 74550 14/09/2022
FGZ5607 Q133798387 74550 14/09/2022 FGZ5960 Q133677057 74550 14/09/2022
FGZ5960 Q133697737 60503 14/09/2022 FHC3892 Q133851627 74550 15/09/2022
FHC5724 Q133654067 60503 13/09/2022 FHD1J46 Q133693557 74550 14/09/2022
FHE4A86 Q133807847 74550 14/09/2022 FHF6G78 Q133567717 74550 12/09/2022
FHH7744 Q133721277 60503 15/09/2022 FHH9G41 Q133691467 74550 14/09/2022
FHI6J83 Q133700817 60503 14/09/2022 FHP1331 Q133844697 74630 15/09/2022
FHS1856 Q133690147 60503 14/09/2022 FHS9A08 Q133760657 74550 13/09/2022
FHW1B15 Q133784747 74630 14/09/2022 FHW2425 A057505843 55417 16/09/2022
FHW3280 Q133807407 74550 14/09/2022 FHW3664 Q133657367 74550 13/09/2022
FHW3933 A048117321 58433 16/09/2022 FHY8811 Q133824127 74550 15/09/2022
FHZ0446 Q133695647 74550 14/09/2022 FIA1D71 Q133854597 74550 15/09/2022
FIC5540 Q133803997 60503 14/09/2022 FIC6112 Q133829187 60503 15/09/2022
FIC7973 Q133771987 74550 14/09/2022 FIC7973 Q133820167 74550 15/09/2022
FIH3J90 Q133758567 60503 13/09/2022 FIH4159 Q133750097 60503 13/09/2022
FIM0C74 Q133665837 74550 14/09/2022 FIM5440 Q133706427 74550 14/09/2022
FIQ4671 A041710787 55500 15/09/2022 FIQ5F60 Q133702577 60503 14/09/2022
FIR3342 Q133750427 74550 13/09/2022 FIR3439 Q133680687 60503 14/09/2022
FIR4H88 A053104313 54521 15/09/2022 FIU6254 Q133750647 60503 13/09/2022
FIU6343 A042706813 54526 15/09/2022 FIU6388 Q133769787 60503 14/09/2022
FIU7909 Q133647807 74550 13/09/2022 FIW0B07 Q133874507 74550 15/09/2022
FIW8552 Q133786067 60503 14/09/2022 FIZ2997 Q133766267 74550 14/09/2022
FJA5323 Q133746907 74550 13/09/2022 FJD2134 Q133824347 74550 15/09/2022
FJD9493 Q133665617 74550 14/09/2022 FJE4791 Q133844707 74550 15/09/2022
FJE7850 A003654999 55500 15/09/2022 FJG4400 Q133782657 74550 14/09/2022
FJI7F48 Q133880447 60503 15/09/2022 FJJ6C32 Q133873307 74550 15/09/2022
FJJ6416 Q133695427 60503 14/09/2022 FJJ6635 Q133700377 60503 14/09/2022
FJK1D78 Q133861087 60503 15/09/2022 FJK6370 A003654980 55500 15/09/2022
FJN2988 Q133640977 74550 13/09/2022 FJQ5191 Q133782877 60503 14/09/2022
FJS9296 Q133835457 74550 15/09/2022 FJT5849 Q133769897 60503 14/09/2022
FJT6484 Q133816207 74550 15/09/2022 FJV1101 Q133822477 74630 15/09/2022
FJV6148 A009243087 60501 15/09/2022 FJV8398 Q133828857 74550 15/09/2022
FJW9H02 Q133709837 60503 14/09/2022 FJY1A59 Q133594777 60503 12/09/2022
FKA8519 Q133675407 60503 14/09/2022 FKC0E17 Q133795207 60503 14/09/2022
FKD4F49 Q133643727 60503 13/09/2022 FKE4A92 Q133756807 74550 13/09/2022
FKG1951 Q133674857 60503 14/09/2022 FKH6069 Q133756697 74550 13/09/2022
FKH8057 Q133637897 60503 13/09/2022 FKI5982 Q133795087 74550 14/09/2022
FKI6C28 Q133653077 60503 13/09/2022 FKI6108 Q133748007 74550 13/09/2022
FKI6121 A017437952 55500 15/09/2022 FKI6542 Q133843927 74550 15/09/2022
FKI6542 Q133879567 74550 15/09/2022 FKK4189 Q133787607 74550 14/09/2022
FKK6962 Q133764617 74550 14/09/2022 FKK8C53 Q133658797 74550 13/09/2022
FKM2C43 Q133821047 74550 15/09/2022 FKM5B96 Q133760877 74550 13/09/2022
FKO0G16 Q133745917 60503 13/09/2022 FKO8C88 Q133774307 74550 14/09/2022
FKP2D08 Q133833147 60503 15/09/2022 FKP9582 Q133749437 60503 13/09/2022
FKQ2260 Q133760767 74550 13/09/2022 FKQ4D05 Q133808287 74550 14/09/2022
FKR9186 Q133773207 60503 14/09/2022 FKR9219 Q133845357 60503 15/09/2022
FKU0G10 Q133758787 74550 13/09/2022 FKV4461 A048117194 51852 16/09/2022
FKV8304 Q133709407 74550 14/09/2022 FKX1080 Q133708187 60503 14/09/2022
FKX1877 Q133777607 60503 14/09/2022 FKX2267 Q133714457 74550 14/09/2022
FKX2538 A009242927 76331 15/09/2022 FKY0779 Q133820827 74550 15/09/2022
FKY1071 Q133518767 74550 12/09/2022 FKY4B74 A003654948 55500 15/09/2022
FKZ3390 A002478267 76331 15/09/2022 FKZ8369 Q133716217 74550 14/09/2022
FLD7883 Q133681347 74550 14/09/2022 FLG8644 Q133693337 60503 14/09/2022
FLJ7313 A002478321 76331 15/09/2022 FLL4300 Q133792887 74550 14/09/2022
FLL6908 A041710833 55500 15/09/2022 FLM4206 A003654913 55500 15/09/2022
FLM9419 Q133746797 74550 13/09/2022 FLO1A68 Q133687407 60503 14/09/2022
FLO4157 Q133788927 60503 14/09/2022 FLP6B31 A008644185 51851 16/09/2022
FLP6B31 A017828404 58511 16/09/2022 FLP6326 A001262961 60501 16/09/2022
FLR4652 Q133829297 74550 15/09/2022 FLV0794 Q133845137 74550 15/09/2022
FLX5598 Q133772097 60503 14/09/2022 FLX5998 Q133709947 60503 14/09/2022
FLY3903 Q133877807 60503 15/09/2022 FLZ0254 Q133775617 74550 14/09/2022
FMC7F63 Q133751087 74550 13/09/2022 FMC9F86 Q133712147 74550 14/09/2022
FMD0078 Q133848107 60503 15/09/2022 FMD0832 Q133773637 74550 14/09/2022
FMD1C98 Q133870217 60503 15/09/2022 FMF2I66 Q133845907 74550 15/09/2022
FMH6760 Q133785407 60503 14/09/2022 FMH9566 A015844941 58196 15/09/2022
FMI4B20 A048117313 58433 16/09/2022 FMJ6950 A010443760 55250 15/09/2022
FMK2099 Q133697077 60503 14/09/2022 FMQ3145 Q133806637 74550 14/09/2022
FMQ4A37 Q133749107 60503 13/09/2022 FMR5A17 Q133798937 60503 14/09/2022
FMR6B48 Q133589167 74550 12/09/2022 FMR9778 Q133645487 74550 13/09/2022
FMS5C55 Q133754507 74550 13/09/2022 FMT1E36 Q133673977 74550 14/09/2022
FMT2166 A048117259 60501 16/09/2022 FMV0238 Q133829407 74550 15/09/2022
FMV0732 Q133669357 60503 14/09/2022 FMW6748 Q133762417 74550 13/09/2022
FMY1309 A003654891 55500 15/09/2022 FMZ6F85 Q133654287 74550 13/09/2022
FNA0078 A045504642 58512 16/09/2022 FNA4112 Q133858227 74550 15/09/2022
FNC3870 Q133594007 74550 12/09/2022 FNC4346 Q133830407 60503 15/09/2022
FNC6577 A015453071 55500 16/09/2022 FNF4585 Q133705327 74550 14/09/2022

FNG9E84 Q133868017 60503 15/09/2022 FNI9027 Q133848547 60503 15/09/2022
FNI9260 Q133663637 74550 14/09/2022 FNJ2423 Q133796737 60503 14/09/2022
FNK0909 Q133788597 60503 14/09/2022 FNQ2360 A002478445 76331 15/09/2022
FNR0G77 Q133797407 60503 14/09/2022 FNR3440 A015453128 55500 16/09/2022
FNR4870 Q133844367 60503 15/09/2022 FNR7972 Q133762087 74550 13/09/2022
FNT2C37 Q133845807 74550 15/09/2022 FNT3G50 Q133666167 74550 14/09/2022
FNT7120 Q133656047 74550 13/09/2022 FNU5C07 Q133686847 74550 14/09/2022
FNU7F70 A019038133 73662 15/09/2022 FNX0D14 Q133689047 74550 14/09/2022
FNX9A25 Q133820507 60503 15/09/2022 FNY0412 Q133824457 74550 15/09/2022
FNY4A86 Q133777817 74550 14/09/2022 FNZ5738 Q133793987 74550 14/09/2022
FOA1014 Q133717207 74550 14/09/2022 FOC2I87 A009242994 54521 15/09/2022
FOE1H40 A043111058 55414 16/09/2022 FOE7336 Q133779577 74630 14/09/2022
FOG2937 Q133771877 74550 14/09/2022 FOG4078 Q133864937 60503 15/09/2022
FOG9068 Q133832267 74550 15/09/2022 FOI7C72 Q133818847 74550 15/09/2022
FOI9143 Q133766817 74550 14/09/2022 FOJ9501 A003654930 55500 15/09/2022
FOJ9501 A041710876 55500 15/09/2022 FOK6189 Q133639877 74550 13/09/2022
FOL8G85 Q133845247 74550 15/09/2022 FOL8G85 Q133855587 60503 15/09/2022
FOU3443 Q133783647 74550 14/09/2022 FOU3443 Q133841397 74550 15/09/2022
FOV2C64 Q133682337 60503 14/09/2022 FOW5E76 A048308437 55417 15/09/2022
FPB0H99 Q133875937 60503 15/09/2022 FPB5B57 A015453098 55500 16/09/2022
FPF6F06 Q133712697 74550 14/09/2022 FPG2E22 Q133785517 74550 14/09/2022
FPG9G33 Q133805427 74550 14/09/2022 FPH2J51 Q133861637 74550 15/09/2022
FPM2049 Q133658027 74550 13/09/2022 FPM7C25 A002692218 60501 15/09/2022
FPO1H19 A042906120 54870 15/09/2022 FPQ6E65 Q133819947 74550 15/09/2022
FPR3G54 A041710817 55500 15/09/2022 FPS5H77 Q133803447 60503 14/09/2022
FPX7I06 Q133814997 74550 14/09/2022 FQC8525 Q133850207 60503 15/09/2022
FQD9368 Q133866477 74550 15/09/2022 FQF1818 Q133643067 74550 13/09/2022
FQG6738 A002478410 76331 15/09/2022 FQH9E89 Q133670017 74550 14/09/2022
FQJ2I37 Q133864507 74550 15/09/2022 FQJ2I37 Q133864607 74550 15/09/2022
FQK4700 Q133655057 60503 13/09/2022 FQK4700 Q133655167 74550 13/09/2022
FQK8A98 Q133767147 74550 14/09/2022 FQL6725 Q133654507 60503 13/09/2022
FQM3D61 Q133721057 60503 15/09/2022 FQO1I66 Q133870767 74550 15/09/2022
FQQ5C29 Q133778807 60503 14/09/2022 FQR7233 Q133751967 60503 13/09/2022
FQT8I78 Q133863287 74550 15/09/2022 FQT9400 Q133746247 60503 13/09/2022
FQV5J46 Q133836007 74550 15/09/2022 FQW2703 Q133788267 74550 14/09/2022
FQW2703 Q133856907 74550 15/09/2022 FQX1C68 A015682950 58194 16/09/2022
FQZ1779 Q133676407 74550 14/09/2022 FQZ3149 Q133819407 60503 15/09/2022
FQZ4I23 Q133653737 60503 13/09/2022 FRA3G53 Q133826657 74550 15/09/2022
FRB7660 Q133711927 60503 14/09/2022 FRC6196 A009242978 54521 15/09/2022
FRC6196 A009242986 58433 15/09/2022 FRC6806 A002692153 76331 15/09/2022
FRE6B31 Q133850857 60503 15/09/2022 FRF1B71 Q133755707 74550 13/09/2022
FRG9F96 Q133806967 74550 14/09/2022 FRH0G95 Q133670677 74550 14/09/2022
FRH7035 Q133846347 74550 15/09/2022 FRK4B61 Q133849427 74550 15/09/2022
FRL1547 A048117291 58512 16/09/2022 FRN0210 Q133866707 74550 15/09/2022
FRT1620 Q133774077 74550 14/09/2022 FRT6E00 Q133655507 74550 13/09/2022
FRT7A94 Q133818407 74550 15/09/2022 FRU4A39 A001262945 57380 16/09/2022
FRU8A43 Q133871207 60503 15/09/2022 FRV4088 Q133645377 74550 13/09/2022
FRW7194 Q133864387 74550 15/09/2022 FRX2H38 Q133753177 60503 13/09/2022
FRY0893 Q133759887 74550 13/09/2022 FRY9974 Q133685857 74550 14/09/2022
FRZ7C63 Q133680797 60503 14/09/2022 FSA8C96 Q133831937 74550 15/09/2022
FSB9424 Q133748557 60503 13/09/2022 FSF2F14 Q133712707 74550 14/09/2022
FSF5B65 Q133661007 74550 13/09/2022 FSG2027 Q133697957 74630 14/09/2022
FSG8A53 Q133493247 74550 12/09/2022 FSH3429 Q133817527 74550 15/09/2022
FSI1D91 Q133802457 60503 14/09/2022 FSJ0E02 A015453136 55500 16/09/2022
FSJ0308 Q133783427 74550 14/09/2022 FSK0F68 Q133803667 60503 14/09/2022
FSK0J24 Q133835787 60503 15/09/2022 FSL2G02 Q133715887 74550 14/09/2022
FSO4230 Q133692347 60503 14/09/2022 FSO5F02 Q133822807 74550 15/09/2022
FSP7088 A052304661 76331 16/09/2022 FSQ6314 Q133776607 60503 14/09/2022
FSQ8F38 Q133683547 74550 14/09/2022 FSR9A72 A053104305 60501 15/09/2022
FST5D85 Q133747897 60503 13/09/2022 FST5D85 Q133793877 74550 14/09/2022
FST9I78 Q133750207 74550 13/09/2022 FSU2783 Q133697847 60503 14/09/2022
FSX1H56 A042706821 55090 15/09/2022 FSX4G37 A009242862 76331 15/09/2022
FSY4563 Q133794867 60503 14/09/2022 FSY6E79 Q133699607 74550 14/09/2022
FTD7817 A041710850 55500 15/09/2022 FTE2F46 Q133755267 74550 13/09/2022
FTI5C97 Q133651757 60503 13/09/2022 FTK0C41 A011639413 76331 15/09/2022
FTK0G99 Q133682777 60503 14/09/2022 FTK5160 Q133682667 74550 14/09/2022
FTL2I09 Q133646477 74630 13/09/2022 FTL9G29 Q133876157 60503 15/09/2022
FTM4F97 Q133810267 74550 14/09/2022 FTM7308 Q133823687 74550 15/09/2022
FTN2618 Q133800707 60503 14/09/2022 FTN7C96 A053704388 60681 15/09/2022
FTP8D58 Q133698287 74550 14/09/2022 FTS0672 A015453055 55090 15/09/2022
FTS6G81 Q133814557 60503 15/09/2022 FTS8139 Q133867577 74550 15/09/2022
FTU8078 Q133706647 74550 14/09/2022 FTW1990 Q133815547 74550 14/09/2022
FTX7265 Q133838867 60503 15/09/2022 FTZ3A77 Q133849757 74550 15/09/2022
FTZ5999 A015453080 55500 16/09/2022 FTZ9448 Q133718747 74550 15/09/2022
FUA3F67 Q133752627 74550 13/09/2022 FUA6H13 Q133656157 74550 13/09/2022
FUB0F98 Q133653517 74550 13/09/2022 FUB4A75 Q133802237 60503 14/09/2022
FUE4717 Q133642627 74550 13/09/2022 FUE6J65 Q133804107 74550 14/09/2022
FUG5J13 A009242820 76331 15/09/2022 FUI4B93 A015453101 55500 16/09/2022
FUI7648 Q133797837 60503 14/09/2022 FUJ4H12 Q133675077 74550 14/09/2022
FUK5745 Q133861207 60503 15/09/2022 FUL8B03 Q133674637 60503 14/09/2022
FUP8H28 Q133706977 74550 14/09/2022 FUP8153 Q133772317 60503 14/09/2022
FUR5587 Q133748447 60503 13/09/2022 FUS1709 Q133808067 74550 14/09/2022
FUS8E44 Q133764727 74630 14/09/2022 FUT2358 A015844984 58196 15/09/2022
FUT9026 A015682992 54521 16/09/2022 FUU0569 Q133647907 60503 13/09/2022
FUU7J06 Q133827427 74550 15/09/2022 FUW3I97 Q133878797 60503 15/09/2022
FUY5B76 Q133644827 74550 13/09/2022 FVA8483 Q133555947 74550 11/09/2022
FVB7I69 A005675543 59910 16/09/2022 FVB7J94 Q133773087 60503 14/09/2022
FVB7227 Q133652637 60503 13/09/2022 FVD2C95 Q133676067 60503 14/09/2022
FVD5437 Q133839087 74550 15/09/2022 FVE3854 A003654956 55500 15/09/2022
FVE6404 Q133765717 74550 14/09/2022 FVH6E09 A018845876 76331 15/09/2022
FVH7J20 Q133664957 74550 14/09/2022 FVJ5H25 Q133780347 60503 14/09/2022
FVJ6326 Q133841617 74630 15/09/2022 FVJ7249 Q133660227 74550 13/09/2022
FVN5518 Q133787717 74550 14/09/2022 FVP1448 A051314833 51851 15/09/2022
FVQ8814 Q133656267 74550 13/09/2022 FVU6320 Q133880227 60503 15/09/2022
FVV2G28 Q133659127 74550 13/09/2022 FVV2G28 Q133659237 74550 13/09/2022
FVV9C34 Q133829307 74550 15/09/2022 FVW6H46 Q133674197 60503 14/09/2022
FVX4F78 Q133867357 74630 15/09/2022 FVX4F78 Q133867687 74710 15/09/2022
FVY8245 Q133854157 74550 15/09/2022 FVZ9750 Q133820717 74550 15/09/2022
FWB0H22 Q133683327 74550 14/09/2022 FWB1F79 Q133687947 60503 14/09/2022
FWD0D23 Q133657807 74550 13/09/2022 FWE9J22 Q133672657 74550 14/09/2022
FWF2308 Q133662107 74550 13/09/2022 FWL4H67 Q133641207 74710 13/09/2022
FWL4H67 Q133662317 74550 13/09/2022 FWL4H67 Q133683657 74550 14/09/2022
FWL4H67 Q133786507 74630 14/09/2022 FWL4H67 Q133692017 74710 14/09/2022
FWL4H67 Q133718527 74550 15/09/2022 FWL4H67 Q133842827 74710 15/09/2022
FWL4H67 Q133876707 74630 15/09/2022 FWL8G06 A015453063 55500 15/09/2022
FWL8133 Q133841727 60503 15/09/2022 FWP8510 Q133694437 60503 14/09/2022
FWR5A18 Q133833587 74550 15/09/2022 FWR5A18 Q133834137 60503 15/09/2022
FWT9H17 A050318045 55500 15/09/2022 FWU9757 Q133679147 74550 14/09/2022
FWV9J76 Q133701367 74550 14/09/2022 FWY9056 A052304688 60502 16/09/2022
FXA8E78 Q133813567 74550 15/09/2022 FXA8E78 Q133813677 74550 15/09/2022
FXA9E97 Q133747237 74550 13/09/2022 FXD7E07 Q133710827 60503 14/09/2022
FXE0F36 Q133796307 74550 14/09/2022 FXG9J09 A049709036 76841 15/09/2022
FXJ4H43 Q133800367 60503 14/09/2022 FXJ5H83 Q133693227 60503 14/09/2022
FXO2525 Q133825557 74550 15/09/2022 FXP7G28 Q133758897 74550 13/09/2022
FXP7257 Q133677607 60503 14/09/2022 FXT5568 Q133812357 74630 15/09/2022
FXV5I56 Q133760007 74550 13/09/2022 FXV6200 Q133670127 60503 14/09/2022
FXV7199 Q133768247 60503 14/09/2022 FXZ5083 A041710868 55500 15/09/2022
FYA1415 Q133764067 74550 13/09/2022 FYE2A10 A051314825 76331 15/09/2022
FYE2551 Q133775507 74550 14/09/2022 FYH0460 Q133667047 74550 14/09/2022
FYO4709 Q133768027 60503 14/09/2022 FYQ2058 A002478437 76331 15/09/2022
FYS3F47 Q133637907 74550 13/09/2022 FYS4A61 A053704361 76331 15/09/2022
FYT6G71 Q133677507 74550 14/09/2022 FYV9920 Q133832377 74550 15/09/2022
FYW1424 A009242765 76331 15/09/2022 FYX0J16 Q133771767 74550 14/09/2022
FYX9930 A002478305 76331 15/09/2022 FYY6866 Q133686627 74550 14/09/2022
FYZ0072 Q133852727 60503 15/09/2022 FZF4F17 Q133709397 60503 14/09/2022
FZF9219 Q133867137 74550 15/09/2022 FZF9219 Q133870657 74550 15/09/2022
FZG5D08 Q133662427 74550 13/09/2022 FZH7J37 Q133758017 60503 13/09/2022
FZJ4154 Q133812137 74550 15/09/2022 FZM5D81 Q133702137 74550 14/09/2022
FZO1J50 Q133640647 74550 13/09/2022 FZO1778 Q133759117 74550 13/09/2022
FZQ1I12 Q133801247 74550 14/09/2022 FZR0717 A010052427 60412 15/09/2022
FZR1412 Q133852067 74550 15/09/2022 FZR5I48 Q133852287 74550 15/09/2022
FZR9E43 Q133867467 74630 15/09/2022 FZT5F51 Q133698727 74550 14/09/2022
FZW4D19 Q133839527 74550 15/09/2022 FZX4E83 Q133776507 60503 14/09/2022
FZZ1J63 Q133700157 74550 14/09/2022 GAB6128 Q133718857 74550 15/09/2022
GAB7A67 Q133704777 60503 14/09/2022 GAB9E28 Q133707527 60503 14/09/2022
GAC6A85 A003654875 55500 15/09/2022 GAD1948 Q133765937 74550 14/09/2022
GAD6559 Q133756917 74630 13/09/2022 GAE7040 Q133773197 60503 14/09/2022
GAF5013 Q133790577 74550 14/09/2022 GAG8H44 Q133853607 74550 15/09/2022
GAJ3879 Q133869007 74550 15/09/2022 GAK0D80 Q133765277 74550 14/09/2022
GAM0624 Q133691797 60503 14/09/2022 GAM1490 Q133831717 60503 15/09/2022
GAN6B57 Q133873297 60503 15/09/2022 GAQ8B77 Q133836667 74550 15/09/2022
GAR3055 Q133749327 74550 13/09/2022 GAR3055 Q133749547 74630 13/09/2022
GAS9333 Q133869777 60503 15/09/2022 GAU1A27 Q133823137 60503 15/09/2022
GAW0623 Q133675957 60503 14/09/2022 GAZ6560 Q133690257 74550 14/09/2022
GBA7360 Q133869887 60503 15/09/2022 GBE1A58 Q133765057 74550 14/09/2022
GBE8544 Q133677937 74630 14/09/2022 GBE9A26 A053704396 76331 15/09/2022
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GBE9729 A009242773 76331 15/09/2022 GBF1A04 Q133747457 74550 13/09/2022
GBF3B55 Q133714897 74550 14/09/2022 GBG9093 Q133838107 74550 15/09/2022
GBG9093 Q133838207 74550 15/09/2022 GBH9291 A002478330 76331 15/09/2022
GBO3089 Q133827107 74550 15/09/2022 GBP2478 Q133703017 74550 14/09/2022
GBP3I67 Q133690477 74550 14/09/2022 GBS4984 Q133707637 74550 14/09/2022
GBU2A91 Q133675737 74550 14/09/2022 GBU9859 A041710825 55500 15/09/2022
GBV9829 Q133585647 74550 12/09/2022 GBW2D90 Q133641857 74550 13/09/2022
GBX4D95 Q133826767 74550 15/09/2022 GBY0998 Q133668917 74550 14/09/2022
GBZ5G78 Q133781227 74550 14/09/2022 GCA4H95 Q133784527 60503 14/09/2022
GCC2750 Q133678597 74550 14/09/2022 GCF0E39 Q133779137 74550 14/09/2022
GCH8180 Q133711487 60503 14/09/2022 GCI5545 Q133685637 60503 14/09/2022
GCK5043 Q133653957 74550 13/09/2022 GCL2H23 Q133451667 74630 12/09/2022
GCM3834 Q133876607 74550 15/09/2022 GCM6499 A009242870 76331 15/09/2022
GCN1B18 Q133849647 74550 15/09/2022 GCN3G70 Q133821377 74630 15/09/2022
GCO3E16 A003654883 76331 15/09/2022 GCO4J14 A045705400 76332 16/09/2022
GCP1419 Q133871427 60503 15/09/2022 GCP7B00 Q133797397 60503 14/09/2022
GCR3230 Q133864277 74550 15/09/2022 GCR3230 Q133865267 60503 15/09/2022
GCR8G55 Q133767587 74550 14/09/2022 GCT5449 Q133699387 74550 14/09/2022
GCT8E67 Q133815007 74550 14/09/2022 GCU9G75 A025027415 55411 15/09/2022
GCY5065 Q133769237 60503 14/09/2022 GDD0349 Q133431757 74550 11/09/2022
GDD9331 Q133873517 60503 15/09/2022 GDE4E15 Q133666827 74630 14/09/2022
GDE8111 Q133798507 60503 14/09/2022 GDF4A11 Q133843267 74550 15/09/2022
GDG5B28 Q133637457 60503 13/09/2022 GDH4476 Q133817747 74550 15/09/2022
GDJ1G97 Q133788487 74550 14/09/2022 GDK1D84 Q133865157 74550 15/09/2022
GDK5800 Q133828197 60503 15/09/2022 GDM7458 Q133694987 60503 14/09/2022
GDN0462 Q133669027 60503 14/09/2022 GDN5048 Q133803777 74550 14/09/2022
GDN7284 Q133796847 74550 14/09/2022 GDP3926 Q133819067 60503 15/09/2022
GDP7766 Q133676617 74550 14/09/2022 GDU6H26 Q133853497 60503 15/09/2022
GDU8I72 A009243117 59670 15/09/2022 GDV8704 Q133834027 74550 15/09/2022
GDV9C87 Q133702807 74550 14/09/2022 GDX1D98 Q133679037 74550 14/09/2022
GDY0D95 Q133863947 60503 15/09/2022 GDZ1066 Q133818957 60503 15/09/2022
GED0414 Q133869337 60503 15/09/2022 GED4153 Q133835347 74550 15/09/2022
GEE6J63 Q133745707 74550 13/09/2022 GEG5A28 Q133794097 74550 14/09/2022
GEJ6C01 A010638480 58196 15/09/2022 GEP5285 A009242811 76331 15/09/2022
GEQ0800 Q133805757 74550 14/09/2022 GEQ8C76 Q133745697 74550 13/09/2022
GET2013 Q133719307 74550 15/09/2022 GET4328 Q133638007 74550 13/09/2022
GET9455 Q133827537 74550 15/09/2022 GEU9A66 Q133839637 74550 15/09/2022
GEW0358 Q133758907 74550 13/09/2022 GEW8158 Q133639987 60503 13/09/2022
GEX4F17 Q133716987 74550 14/09/2022 GEX5404 Q133787507 60503 14/09/2022
GEZ6J17 Q133877697 74550 15/09/2022 GEZ7C37 Q133857237 74550 15/09/2022
GFD0C05 Q133837437 74550 15/09/2022 GFE9623 Q133839307 74550 15/09/2022
GFF0G82 Q133874287 74550 15/09/2022 GFJ8D94 Q133842057 56732 15/09/2022
GFM0F85 Q133865707 74550 15/09/2022 GFM8883 Q133752187 60503 13/09/2022
GFN0B02 A053104291 60501 15/09/2022 GFO1223 A002478313 76331 15/09/2022
GFP1D12 Q133690367 60503 14/09/2022 GFP1407 Q133768577 60503 14/09/2022
GFP5F45 Q133796957 74550 14/09/2022 GFP9394 Q133799157 60503 14/09/2022
GFR6H05 Q133806087 74550 14/09/2022 GFT5934 A054503904 76331 16/09/2022
GFV8D87 Q133692457 60503 14/09/2022 GFW3376 Q133879457 60503 15/09/2022
GFX9H84 Q133828087 74550 15/09/2022 GFY5F58 Q133855477 74550 15/09/2022
GFZ3055 A009243001 54521 15/09/2022 GFZ6G74 A054503890 76331 16/09/2022
GGA7491 Q133793767 60503 14/09/2022 GGB6E07 Q133754167 74550 13/09/2022
GGB7210 Q133784417 74550 14/09/2022 GGB9751 Q133754277 60503 13/09/2022
GGC7A24 Q133826107 74550 15/09/2022 GGC7438 Q133775837 74550 14/09/2022
GGC9E61 Q133668257 74550 14/09/2022 GGD0F68 Q133688057 74550 14/09/2022
GGE6B18 A050318053 55500 15/09/2022 GGE6356 Q133683987 60503 14/09/2022
GGF6C51 Q133686187 74550 14/09/2022 GGG7241 Q133752297 60503 13/09/2022
GGI3D84 Q133827317 60503 15/09/2022 GGI5B16 Q133638667 74550 13/09/2022
GGI8430 A001262953 57380 16/09/2022 GGJ0I23 Q133834467 60503 15/09/2022
GGJ9428 Q133791017 74550 14/09/2022 GGL3F06 A032016202 55500 15/09/2022
GGO3489 Q133799607 74550 14/09/2022 GGO8891 Q133878357 60503 15/09/2022
GGO9301 Q133721497 74550 15/09/2022 GGQ5359 Q133859877 60503 15/09/2022
GGQ6198 Q133866917 74550 15/09/2022 GGR8308 Q133843157 74550 15/09/2022
GGS3D65 Q133675307 60503 14/09/2022 GGU2G36 Q133807077 74550 14/09/2022
GGV3I86 Q133775177 60503 14/09/2022 GGW2B47 Q133778367 74550 14/09/2022
GGX6C74 Q133673757 74550 14/09/2022 GGZ2D48 A025027423 54522 15/09/2022
GHA8E39 A043903728 60412 15/09/2022 GHB2I98 Q133804657 60503 14/09/2022
GHB2287 Q133818517 74550 15/09/2022 GHE7G17 A001262910 76841 15/09/2022
GHG1A77 A006882216 76332 15/09/2022 GHH1G84 Q133656707 74550 13/09/2022
GHH5G33 Q133746357 60503 13/09/2022 GHK3368 Q133683767 74550 14/09/2022
GHO5I07 Q133840627 60503 15/09/2022 GHO8B79 A002478372 76331 15/09/2022
GHQ1J75 Q133842167 74550 15/09/2022 GHT8D92 Q133865487 60503 15/09/2022
GHV7A85 Q133825447 74550 15/09/2022 GIA0E36 Q133698947 74630 14/09/2022
GIE0987 Q133774407 74550 14/09/2022 GIF8F25 A053104364 76331 15/09/2022
GIG0738 A002478364 76331 15/09/2022 GIG2A85 Q133673207 60503 14/09/2022
GIG2A85 Q133705877 74550 14/09/2022 GIK0A24 Q133762197 74550 13/09/2022
GIM7527 Q133849207 74550 15/09/2022 GIO7A39 Q133818307 74550 15/09/2022
GIP2606 Q133687617 74550 14/09/2022 GIT2E16 A010052435 60412 15/09/2022
GIT5A36 Q133820057 74550 15/09/2022 GIU3I57 A045504677 58000 16/09/2022
GIV4J66 Q133771547 60503 14/09/2022 GIV8J95 Q133849977 74550 15/09/2022
GIV8129 A057505827 55417 16/09/2022 GIV8996 A048117240 57030 16/09/2022
GIZ6G89 Q133715337 74550 14/09/2022 GIZ7C12 Q133836337 74550 15/09/2022
GIZ7C12 Q133836777 74550 15/09/2022 GJA0360 Q133875507 60503 15/09/2022
GJB0J70 Q133766927 60503 14/09/2022 GJG2G88 Q133770557 74550 14/09/2022
GJG2670 Q133693887 74550 14/09/2022 GJH7E75 Q133822147 74550 15/09/2022
GJL1J81 Q133855147 74550 15/09/2022 GJL6174 Q133822697 60503 15/09/2022
GJM4959 Q133851297 74630 15/09/2022 GJM7C06 Q133857787 74550 15/09/2022
GJO2009 Q133525477 74550 11/09/2022 GJP1F89 Q133834357 60503 15/09/2022
GJP3D60 Q133776937 74630 14/09/2022 GJQ0977 Q133772107 60503 14/09/2022
GJR7F46 Q133748337 60503 13/09/2022 GJT3A05 Q133781997 74550 14/09/2022
GJV0E60 A052304653 55414 16/09/2022 GJV3B63 A003654905 55500 15/09/2022
GJV4E66 Q133800917 60503 14/09/2022 GJV5D42 Q133677167 60503 14/09/2022
GJW0290 Q133780907 74550 14/09/2022 GJX1A59 Q133774737 60503 14/09/2022
GJX8E49 Q133793327 60503 14/09/2022 GJX8I43 Q133821707 74550 15/09/2022
GJY0C77 Q133702687 74550 14/09/2022 GJY2795 Q133699827 74550 14/09/2022
GKB0B84 Q133811477 74630 14/09/2022 GKB0B87 Q133679367 60503 14/09/2022
GKB3H21 Q133841837 74550 15/09/2022 GKB9C63 Q133663527 74550 14/09/2022
GKB9982 Q133678267 74550 14/09/2022 GKC9A88 Q133703787 74550 14/09/2022
GKD0395 Q133878137 60503 15/09/2022 GKF3E27 Q133777157 74550 14/09/2022
GKF7A97 Q133766707 74630 14/09/2022 GKG5815 Q133769127 60503 14/09/2022
GKH4D27 A009243044 72340 15/09/2022 GKH5890 Q133862957 74550 15/09/2022
GML6I00 Q133811367 74550 14/09/2022 GSA7505 A002692161 51851 15/09/2022
GTO6955 Q133824787 60503 15/09/2022 GUK2G27 Q133861307 74550 15/09/2022
GXG4H72 Q133665947 74550 14/09/2022 GYW8559 A002091567 51852 15/09/2022
GZH1539 A044908120 76331 15/09/2022 HBM9I55 Q133696417 60503 14/09/2022
HBM9I55 Q133696527 74550 14/09/2022 HBV5819 Q133813457 74550 15/09/2022
HEE5588 Q133714567 74550 14/09/2022 HEI2782 Q133879787 60503 15/09/2022
HEU6F56 Q133873847 74550 15/09/2022 HFD6659 Q133860757 74550 15/09/2022
HFK5445 Q133668587 60503 14/09/2022 HGB6D06 Q133652197 56732 13/09/2022
HGO7102 Q133866367 74550 15/09/2022 HGR2150 A050318070 55500 15/09/2022
HHT2415 Q133872747 74550 15/09/2022 HIM5778 Q133639547 74550 13/09/2022
HKC3436 Q133649447 60503 13/09/2022 HLX5734 A012650380 53800 15/09/2022
HLX6793 A009242943 76331 15/09/2022 HMY1131 Q133812467 74550 15/09/2022
HNB1C09 A051314817 76331 15/09/2022 HNH5693 Q133684427 74550 14/09/2022
HOD4683 Q133420317 74710 11/09/2022 HOD4683 Q133565077 74550 12/09/2022
HOD4683 Q133766607 74550 14/09/2022 HOI3F15 Q133641637 74550 13/09/2022
HOI5D71 Q133651107 60503 13/09/2022 HOT8587 Q133706207 74630 14/09/2022
HRH0281 Q133664297 74550 14/09/2022 HRM9192 Q133790907 60503 14/09/2022
HSR2288 Q133675847 60503 14/09/2022 HSY6E86 Q133643407 74550 13/09/2022
HTI3F46 Q133812687 74550 15/09/2022 ICM1E50 Q133685087 74550 14/09/2022
IFP0G90 Q133646917 74550 13/09/2022 IPH0D42 Q133491157 74550 12/09/2022
IQI4347 Q133709177 60503 14/09/2022 IUR8625 Q133790137 74550 14/09/2022
IYH1A78 Q133769347 74550 14/09/2022 JAD6E38 Q133786177 74550 14/09/2022
JCN5556 Q133680247 60503 14/09/2022 JFI8394 A044908111 51851 15/09/2022
JFS2A39 Q133850967 74550 15/09/2022 JHC0C76 Q133773307 60503 14/09/2022
JNP7743 Q133684207 60503 14/09/2022 JPQ7000 Q133651317 74550 13/09/2022
JRU0143 Q133777377 60503 14/09/2022 KAT4B81 Q133752737 74550 13/09/2022
KCW8J82 Q133654617 60503 13/09/2022 KDF2222 Q133850197 74630 15/09/2022
KEE6545 Q133649007 74550 13/09/2022 KEI2008 Q133766377 74550 14/09/2022
KGL0084 Q133656597 74550 13/09/2022 KHB1822 Q133874177 74550 15/09/2022
KLA1043 Q133747677 60503 13/09/2022 KMX4E09 Q133767697 60503 14/09/2022
KPL4I04 A000887100 76331 15/09/2022 KPW3J94 Q133749007 60503 13/09/2022
KQM4381 Q133484667 60503 12/09/2022 KQT3618 Q133855697 74550 15/09/2022
KVN1437 Q133707207 74550 14/09/2022 KXB7347 A053704345 76331 15/09/2022
KXH6599 Q133810377 74550 14/09/2022 KYN7F20 Q133860977 74550 15/09/2022
KZX4491 Q133871867 60503 15/09/2022 LAM1314 Q133666937 60503 14/09/2022
LBH7822 Q133871107 60503 15/09/2022 LBT4735 Q133826327 74550 15/09/2022
LBX4147 Q133767257 60503 14/09/2022 LCV8062 Q133763187 74550 13/09/2022
LLT4G48 Q133749987 60503 13/09/2022 LLT4G48 Q133878807 60503 15/09/2022
LNU6558 Q133705007 60503 14/09/2022 LQM2580 Q133693777 74550 14/09/2022
LQM5C30 Q133651867 74550 13/09/2022 LSX1355 Q133668807 74550 14/09/2022
LSY2J98 Q133867907 74550 15/09/2022 LUX4616 Q133790467 74630 14/09/2022
LVC8772 Q133849867 60503 15/09/2022 LVH6978 Q133867807 74550 15/09/2022
LWS9862 Q133835567 60503 15/09/2022 LZO0605 Q133680357 74550 14/09/2022
MCT3848 A042706805 54526 15/09/2022 MDR3246 Q133768467 74550 14/09/2022
MGX4D98 Q133844917 74630 15/09/2022 MIC4F71 Q133824677 74550 15/09/2022
MIF0J33 Q133655937 74550 13/09/2022 MKN8I96 Q133750757 60503 13/09/2022

MLC0D16 Q133716657 74550 14/09/2022 MLF7778 Q133780127 74550 14/09/2022
MLF7778 Q133682227 74550 14/09/2022 MLF7778 Q133703677 74550 14/09/2022
MSC2581 A017437960 55500 15/09/2022 MTM0144 Q133821487 74630 15/09/2022
MTN6449 Q133647797 74550 13/09/2022 MTN6449 Q133648017 74550 13/09/2022
MTY3D02 Q133805977 74550 14/09/2022 MVZ1462 Q133525697 74550 11/09/2022
MWE9665 Q133654177 74550 13/09/2022 MWE9665 Q133659347 74550 13/09/2022
MWE9665 Q133762637 74630 13/09/2022 MWE9665 Q133762747 74630 13/09/2022
MWE9665 Q133663207 74550 14/09/2022 MWE9665 Q133765167 74550 14/09/2022
MWN0087 Q133850637 60503 15/09/2022 MWV2796 Q133853387 60503 15/09/2022
MZD6I85 Q133494457 74630 12/09/2022 NGE0282 Q133802907 60503 14/09/2022
NGH1432 Q133770997 74550 14/09/2022 NGW3E79 Q133700597 74550 14/09/2022
NIB5687 Q133799817 74550 14/09/2022 NLU2609 Q133804007 60503 14/09/2022
NMH6C56 Q133769567 60503 14/09/2022 NVT6497 Q133868127 60503 15/09/2022
NVX1381 Q133798277 74630 14/09/2022 NYX0G22 Q133668367 60503 14/09/2022
NZA4E34 Q133660887 74550 13/09/2022 NZA4E34 Q133660997 74630 13/09/2022
NZA4E34 Q133661437 74550 13/09/2022 NZA4E34 Q133661767 74710 13/09/2022
NZA4E34 Q133662097 74550 13/09/2022 NZI3938 Q133786407 74550 14/09/2022
OAX4720 Q133865047 74550 15/09/2022 OFD7A23 Q133750977 74550 13/09/2022
OGU2010 Q133780897 74550 14/09/2022 OGW8A00 Q133843817 74550 15/09/2022
OHM2C40 Q133713357 74550 14/09/2022 OLM9822 Q133666387 74550 14/09/2022
ONG5A95 Q133779357 60503 14/09/2022 OOG9D43 Q133851517 74550 15/09/2022
OOJ6467 Q133756587 60503 13/09/2022 OQG9788 Q133830507 60503 15/09/2022
OQH1I10 Q133754607 74550 13/09/2022 OQH1I10 Q133829737 74630 15/09/2022
OQP3337 Q133817417 60503 15/09/2022 ORH3G31 Q133788707 74550 14/09/2022
OVC6599 Q133855367 74550 15/09/2022 OVC6599 Q133858007 74630 15/09/2022
OWL3904 Q133784307 74550 14/09/2022 OWL8633 Q133579267 74550 12/09/2022
OWZ8793 Q133648787 74550 13/09/2022 OXB8A12 Q133789147 74550 14/09/2022
OYL3333 Q133826877 74550 15/09/2022 OYV4745 Q133839417 74550 15/09/2022
OZR0A09 Q133678927 74550 14/09/2022 OZX6D28 Q133859217 60503 15/09/2022
PAO6570 Q133805867 74550 14/09/2022 PBM8E35 Q133756707 74550 13/09/2022
PCV4095 Q133816537 60503 15/09/2022 PDL9F76 A003654972 55500 15/09/2022
PDM0B26 Q133770887 60503 14/09/2022 PFP3F89 Q133808837 74550 14/09/2022
PJP0714 A053704418 60501 16/09/2022 PQM0B22 Q133658247 74550 13/09/2022
PQN3199 Q133771327 74550 14/09/2022 PRN0B53 Q133764397 74630 13/09/2022
PRN0B53 Q133811707 74630 14/09/2022 PSV7359 Q133776827 74550 14/09/2022
PTR0711 Q133878907 60503 15/09/2022 PUH3770 Q133761977 74630 13/09/2022
PUI4J65 Q133795967 60503 14/09/2022 PUK1I33 Q133837657 60503 15/09/2022
PUL5H08 Q133645267 74630 13/09/2022 PUR0D20 Q133803007 74550 14/09/2022
PVD5125 Q133851077 60503 15/09/2022 PVF5G51 Q133787497 74550 14/09/2022
PWE9311 A050910742 76331 15/09/2022 PXA3742 Q133716877 74550 14/09/2022
PXG1138 Q133789367 74550 14/09/2022 PXM1G31 A009242900 76331 15/09/2022
PYC5I76 Q133798827 60503 14/09/2022 PYC9252 Q133711707 60503 14/09/2022
PYE6686 Q133801357 60503 14/09/2022 PYG5204 Q133779687 60503 14/09/2022
PYH9G92 Q133836447 60503 15/09/2022 PYL1H49 A041710884 55500 15/09/2022
PYL4995 Q133703127 74550 14/09/2022 PYP2B31 Q133806307 74550 14/09/2022
PZA7E85 Q133832047 74550 15/09/2022 PZF5348 Q133794537 74550 14/09/2022
PZK0796 Q133817857 60503 15/09/2022 PZN5681 Q133793007 74550 14/09/2022
PZO6E00 Q133801137 60503 14/09/2022 PZP5814 Q133797727 74550 14/09/2022
PZP7816 Q133674417 74550 14/09/2022 PZP7816 Q133713687 74630 14/09/2022
PZQ6270 Q133762307 74550 13/09/2022 PZU0B19 Q133689157 60503 14/09/2022
PZZ5G17 Q133689927 60503 14/09/2022 QAJ1589 Q133817207 60503 15/09/2022
QBK5354 Q133662647 74630 14/09/2022 QBX8A65 Q133669907 60503 14/09/2022
QFH6E89 Q133755597 60503 13/09/2022 QHC0A67 Q133778147 60503 14/09/2022
QHN9B53 Q133761757 74550 13/09/2022 QHP3258 Q133644937 60503 13/09/2022
QIN7430 A009242854 76331 15/09/2022 QIV2311 Q133856687 60503 15/09/2022
QIW6H89 Q133639767 74710 13/09/2022 QJL2E89 Q133526807 74550 11/09/2022
QKJ5D12 A002692200 76332 15/09/2022 QLK3E11 Q133870107 74550 15/09/2022
QMR0780 Q133792557 74550 14/09/2022 QMT1E83 Q133848987 74550 15/09/2022
QMT5E35 A002692129 60501 15/09/2022 QMW1E22 Q133704667 74550 14/09/2022
QNF2G49 Q133862407 60503 15/09/2022 QNI2C71 Q133757467 60503 13/09/2022
QNK6419 Q133665407 74550 14/09/2022 QNL3574 Q133762857 74550 13/09/2022
QNM5269 Q133700487 74550 14/09/2022 QNM9461 A009243052 56221 15/09/2022
QNN2I85 Q133639107 60503 13/09/2022 QNV5431 Q133643947 74550 13/09/2022
QOC3J90 A011639383 55500 15/09/2022 QOM3985 Q133751207 60503 13/09/2022
QOM3985 Q133693447 60503 14/09/2022 QOV7429 Q133782547 74550 14/09/2022
QOW4A77 Q133786397 60503 14/09/2022 QOZ1I51 Q133720837 60503 15/09/2022
QPA8I90 Q133853827 74550 15/09/2022 QPB2943 Q133646697 74550 13/09/2022
QPE0J52 Q133748667 74550 13/09/2022 QPE6774 Q133795307 74550 14/09/2022
QPH0F71 Q133874397 74630 15/09/2022 QPJ2E25 Q133832157 74550 15/09/2022
QPL0G14 Q133694877 74550 14/09/2022 QPM9D54 Q133691577 74550 14/09/2022
QPM9D54 Q133863407 74630 15/09/2022 QPM9467 Q133670457 74550 14/09/2022
QPQ6C09 Q133748777 74550 13/09/2022 QPR4497 Q133687507 74550 14/09/2022
QPS1E99 Q133701917 74550 14/09/2022 QPU3J95 Q133711377 74630 14/09/2022
QPV2E67 Q133477307 74550 12/09/2022 QPX8223 Q133856027 60503 15/09/2022
QPZ5C87 A049709044 76331 16/09/2022 QPZ9333 Q133681237 60503 14/09/2022
QQA0H53 Q133845797 74550 15/09/2022 QQA8E12 Q133789477 74550 14/09/2022
QQJ4G32 Q133682997 74550 14/09/2022 QQK6C79 Q133866147 74550 15/09/2022
QQL9F07 Q133783537 74550 14/09/2022 QQM6E53 Q133861857 74550 15/09/2022
QQN5870 Q133674967 74550 14/09/2022 QQP8F27 A009243079 54521 15/09/2022
QQQ6G25 Q133753617 74550 13/09/2022 QQX4662 Q133765607 74550 14/09/2022
QTS0203 Q133879127 74550 15/09/2022 QUB7913 Q133759337 74630 13/09/2022
QUG4689 Q133714347 74550 14/09/2022 QUM5366 Q133716327 74550 14/09/2022
QUP5B67 Q133854267 60503 15/09/2022 QUQ9A58 Q133801807 60503 14/09/2022
QUR8A55 Q133703897 60503 14/09/2022 QUR9H65 Q133865927 60503 15/09/2022
QUU0592 Q133804547 60503 14/09/2022 QWW1496 Q133750107 60503 13/09/2022
QWY2174 Q133793437 74550 14/09/2022 QXA5010 Q133835897 74550 15/09/2022
QXG6296 Q133662207 74550 13/09/2022 QXH8009 A003654921 55090 15/09/2022
QXJ9J49 A050318096 73662 15/09/2022 QXM2955 A010247066 60501 15/09/2022
QXM2955 A010247074 76332 15/09/2022 QXM4272 Q133776497 60503 14/09/2022
QXR9F29 Q133816107 74550 15/09/2022 QXS1A47 A002478283 76331 15/09/2022
QXT5D21 Q133840847 60503 15/09/2022 QXX7G98 Q133685747 74550 14/09/2022
QXX7G98 Q133843377 74550 15/09/2022 QXZ3F27 Q133874407 74550 15/09/2022
QYP1D45 Q133694007 74550 14/09/2022 RAB0B26 Q133746807 74550 13/09/2022
RDS0I77 Q133821597 74550 15/09/2022 RDS6G44 Q133682117 56732 14/09/2022
REE7H83 Q133854487 60503 15/09/2022 RET8B38 Q133759667 74550 13/09/2022
RET8B38 Q133759777 74550 13/09/2022 REW9E71 Q133861527 74550 15/09/2022
RFC1B11 A002478356 76331 15/09/2022 RFD5G13 Q133789697 74550 14/09/2022
RFE8A92 Q133861417 60503 15/09/2022 RFF9D91 A013640974 51930 15/09/2022
RFG3C32 Q133859327 74550 15/09/2022 RFH5J29 Q133815437 74550 14/09/2022
RFI0H55 Q133836227 74550 15/09/2022 RFK3G67 Q133813347 74550 15/09/2022
RFN1C57 Q133751307 74550 13/09/2022 RFP1I15 Q133817087 74550 15/09/2022
RFT0A35 Q133805647 74550 14/09/2022 RFV6G08 Q133862307 74550 15/09/2022
RFY1D02 Q133823807 60503 15/09/2022 RFY7E31 Q133718637 74550 15/09/2022
RGD8B41 Q133707197 74550 14/09/2022 RHB0D31 Q133830397 74550 15/09/2022
RHC1I67 Q133879907 74550 15/09/2022 RHC1I85 A011639456 55500 15/09/2022
RHI3H82 Q133638887 74550 13/09/2022 RHO3D34 Q133847667 74550 15/09/2022
RHP5E33 Q133506557 60503 12/09/2022 RHV4A66 Q133872197 74550 15/09/2022
RHV6J96 Q133763407 74630 13/09/2022 RHX6D99 Q133853717 74550 15/09/2022
RJS6A16 A012437814 76331 15/09/2022 RJW6C34 Q133759447 74550 13/09/2022
RKK2D60 A015844925 58196 15/09/2022 RLB7H64 Q133704117 74550 14/09/2022
RMD1I98 Q133715117 74550 14/09/2022 RMD3F12 Q133668037 74550 14/09/2022
RMF1B54 A009243010 56221 15/09/2022 RMH0A79 Q133780457 74550 14/09/2022
RMH8A14 Q133755157 74550 13/09/2022 RMI8C65 Q133758457 74550 13/09/2022
RML1F47 Q133559687 74550 11/09/2022 RML8E82 A015844968 58196 15/09/2022
RMN8J39 A041710809 55500 15/09/2022 RMS9G97 Q133876597 74550 15/09/2022
RMT7A86 Q133795857 74550 14/09/2022 RMT7A86 Q133707967 74550 14/09/2022
RMT7F16 Q133812247 74550 15/09/2022 RMY3C63 Q133872307 60503 15/09/2022
RNA0B99 Q133683217 74710 14/09/2022 RNA0B99 Q133784857 74630 14/09/2022
RNA7H53 Q133687287 74550 14/09/2022 RNB2B81 Q133847997 74550 15/09/2022
RND2E40 Q133841287 74550 15/09/2022 RNE2A17 Q133861197 74550 15/09/2022
RNF6D62 Q133667597 74550 14/09/2022 RNL4A01 A009242960 54523 15/09/2022
RNM3A08 Q133870007 74550 15/09/2022 RNM4I51 Q133714127 74550 14/09/2022
RNN1C47 Q133698507 74550 14/09/2022 RNN3A13 Q133860427 74550 15/09/2022
RNN5A88 Q133816647 74550 15/09/2022 RNO6J88 Q133876487 74550 15/09/2022
RNR1I66 A045504669 51851 16/09/2022 RNR9C40 A048117186 56221 16/09/2022
RNS3I25 Q133711267 74550 14/09/2022 RNU8I73 Q133874617 60503 15/09/2022
RNW5G58 Q133788607 74550 14/09/2022 RNW6G81 Q133710607 74550 14/09/2022
RNZ9D84 A003654964 55500 15/09/2022 RTB9I12 Q133698837 74550 14/09/2022
RTE0H49 Q133788817 74550 14/09/2022 RTG0F33 Q133828637 74550 15/09/2022
RTG1D30 Q133695977 74550 14/09/2022 RTG8I22 Q133702247 60503 14/09/2022
RTK1H65 Q133765827 74550 14/09/2022 RTM4F50 Q133679587 74550 14/09/2022
RTM6E28 Q133661107 74550 13/09/2022 RTN0J93 Q133808397 74550 14/09/2022
RTS3G80 Q133775947 74550 14/09/2022 RTS8E90 A005675551 54600 16/09/2022
RTU9A22 Q133761647 74550 13/09/2022 RTW2E62 Q133652857 74550 13/09/2022
RTW5J44 A012650364 53800 15/09/2022 RTW6C39 Q133710717 60503 14/09/2022
RTW7G01 A017437979 55500 15/09/2022 RTW7J47 Q133792667 74550 14/09/2022
RTY1A94 Q133801907 60503 14/09/2022 RTY1C85 Q133864717 74550 15/09/2022
RTY1I25 Q133862187 74710 15/09/2022 RTZ2G62 Q133676397 74630 14/09/2022
RUA8J07 Q133764837 74550 14/09/2022 RUB6D44 Q133772647 60503 14/09/2022
RUB8A58 Q133672217 74550 14/09/2022 RUB8H83 Q133784197 74550 14/09/2022
RUD0E52 Q133757577 74550 13/09/2022 RUD5D61 Q133815987 74550 15/09/2022
RUD5E41 Q133755607 74550 13/09/2022 RUE3A52 Q133808507 74630 14/09/2022
RUE4D16 Q133695097 74550 14/09/2022 RUE9H32 Q133826007 60503 15/09/2022
RUG6I44 Q133760107 74550 13/09/2022 RUH4J19 A010052419 60412 15/09/2022
RUH6E32 Q133759997 74550 13/09/2022 RUI1G45 Q133713247 74550 14/09/2022
RUI2H01 Q133711047 74550 14/09/2022 RUL3A31 Q133666717 60503 14/09/2022
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RUN0C25 Q133639437 74550 13/09/2022 RUN0C25 Q133642957 74550 13/09/2022
RUO0G75 Q133753407 60503 13/09/2022 RUO0I67 Q133860537 74550 15/09/2022
RUO1E21 A009242919 76331 15/09/2022 RUP7H82 Q133754387 74550 13/09/2022
RUR0G77 Q133659907 74550 13/09/2022 RUR6G17 A003655006 55500 15/09/2022
RUT2F22 Q133844037 60503 15/09/2022 RUV2G23 Q133712037 74550 14/09/2022
RUV4G67 Q133711607 60503 14/09/2022 RUV5J62 Q133672877 74550 14/09/2022
RUW0B37 Q133853937 60503 15/09/2022 SCE1B00 Q133798497 74550 14/09/2022
SDP1C05 Q133831607 60503 15/09/2022 SDT6F36 Q133863397 74550 15/09/2022
SHB9F30 Q133783977 74550 14/09/2022   

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC.2022.00066209-50
Interessada:Secretaria Municipal de Transportes

Assunto:Contratação Direta de Empresa na aquisição de mobiliários de escritório 
para atender as demandas desta Secretaria.
Em face dos elementos constantes do presente processo administrativo, e do dispos-
to no art. 10, inciso III, do Decreto Municipal nº21.874/21, AUTORIZO A DESPE-
SA no valor total de R$ 5.986,00 (cinco mil e novecentos e oitenta seis reais) em 
favor da empresa SILVIA REGINA DE SOUZA GOMIDE, inscrita no CNPJ 
nº46.551.841/0001-98, referente à aquisição de mobiliário de escritório.

Campinas, 19 de setembro de 2022
FERNANDO DE CAIRES BARBOSA

Secretário Municipal de Transportes

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CEASA
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Centrais de Abastecimento de Campinas S.A. 
- Ceasa/Campinas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, às 10:00 
horas do dia 07 de outubro de 2022, na sede da Empresa à Rodovia D. Pedro I, Km 
140,5 - SP 65, em Campinas/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
a) Eleição dos membros do Conselho de Administração para o biênio de 2022/2024; 
b) Outros Assuntos.
Campinas, 21, 22 e 23 de setembro de 2022.

VALTER APARECIDO GREVE
Presidente Conselho de Administração

EMDEC
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 046/2022 - Protocolo SEI EMDEC. 2022.00001665-72 - Licitação Ele-
trônica nº 002/2022 - Contratante: EMDEC S/A - Contratada: CASAMAX COMER-
CIAL E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ: 08.183.516/0001-20. Objeto: prestação de 
pequenos serviços de manutenção preventiva e corretiva, revitalização e reparos, 
com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra, em Dispositivos de 
Mobilidade Urbana no Sistema Viário do Município de Campinas/SP. Valor total: 
R$ 18.162.786,22 - Prazo: 30 (trinta) meses, contados a partir da data da publicação do 
extrato no Diário Oficial do Município - Data de assinatura: 19/09/2022. 

 DIVISÃO DE COMPRAS

COMUNICADO
A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A comunica que se encon-
tra publicado em seu site www.emdec.com.br o ESCLARECIMENTO nº 01 referente 
ao Pregão Eletrônico nº 030/2022, protocolo SEI EMDEC. 2022.00001423-98 - Con-
tratação de empresa especializada para os serviços de suporte e manutenção de 
Hardware e Software dos sistemas de armazenamento de dados EMC-VNX e 
3150 Número de série: FCN00134906038 e FNC0013496040. Em: 20/09/2022. 

 DIVISÃO DE COMPRAS

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
 MATA SANTA GENEBRA - FJPO

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO 
DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE 

REDE
E-PROTOCOLO: Nº 2016/190/00084
TERMO DE CONTRATO Nº 100002207 - 430/2018 
CONTRATANTE: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL
CNPJ: 33.050.196/0001-88
CONTRATADA: Fundação José Pedro de Oliveira
OBJETO: O CONTRATO tem por objetivo ceder à OCUPANTE, a título oneroso 
e em caráter não exclusivo, a utilização de determinados PONTOS DE FIXAÇÃO, 
aprovados pela CPFL no(s) PROJETO(S) TÉCNICO(S) apresentado(s) pela OCU-
PANTE, disponíveis na INFRAESTRUTURA de propriedade da CPFL, para a insta-
lação de ATIVOS necessários para a transmissão de voz, dados ou imagens, visando à 
interligação de PONTOS DE FIXAÇÃO localizados na área de concessão da CPFL.
DATA DE ENCERRAMENTO: 15/09/2022
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2022

Campinas, 15 de setembro de 2022
SABRINA KELLY BATISTA MARTINS

DIRETORA INTERINA DO DEPARTAMENTO DE ADM., FINANÇAS E SUPERVISÃO 
GERAL

REDE MÁRIO GATTI
 REDE MÁRIO GATTI

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Nº:HMMG.2022.00000911-14. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
190/2022. Ata de Registro de Preços. Objeto: Registro de Preços de dietas enterais, 
suplementos e módulos alimentares adultos. Empresa: AMC Saúde Comercial Hos-
pitalar Ltda. - EPP. CNPJ: 33.551.382/0001-09. item 04 - R$ 0,0327. item 06 - R$ 

0,0650. item 12 - R$ 0,1100. item 20 - R$ 0,2651. Empresa: Fresenius Kabi Brasil 
Ltda. CNPJ: 49.324.221/0001-04. item 01 - R$ 0,0280. item 03 - R$ 0,0330. item 05 - 
R$ 0,0630. item 07 - R$ 0,0345. item 11 - R$ 0,1130. item 13 - R$ 0,0400. item 19 -R$ 
0,2500. Empresa: Medic & Nutre Comércio Eireli - EPP. CNPJ: 30.518.878/0001-
84. item 02 - R$ 0,0301. item 09 - R$ 0,1299. item 10 - R$ 0,1299. item 16 - R$ 
0,0498. Empresa: Support Produtos Nutricionais Ltda. CNPJ: 01.107.391/0012-63. 
item 15 - R$ 0,0453. item 17 - R$ 0,1180. Prazo: O preço registrado tem validade de 
12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data de início: 
20/09/2022.

Campinas, 20 de setembro de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo
DR STENO SOBOTTKA PIERI

Diretor Presidente em Exercício
 

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO
Protocolo nº: 626/2018. Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2018. Objeto: Con-
tratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 
peças em equipamento acelerador linear de partículas, marca Siemens. Termo de 
Aditamento: 180/2022. Contratada: INVITA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA. CNPJ: 22.149.853/0001-22. Aditamento: - O contrato tem neste ato prorro-
gação por 06 (seis) meses, a partir de 31/10/2022. Valor do Contrato Atualizado: R$ 
80.880,00, sendo o valor mensal de R$ 13.480,00. Assinatura: 12/09/2022.

Campinas, 12 de setembro de 2022
HENRIQUE MILHINA MOREIRA

Diretor Administrativo
DR STENO SOBOTTKA PIERI

Diretor Presidente em Exercício

IMA
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

CONSULTA PÚBLICA 010/2022
OBJETO: Formalização de proposta de parceria entre a Informática de Municípios 
Associados S/A e a(s) empresa(s) interessada(s) para atendimento à PMC - Prefeitura 
Municipal de Campinas e municípios do Estado de São Paulo, por meio de forneci-
mento de soluções de gestão de conteúdos digitais remoto e online suportadas por 
monitores, painéis, totens e murais digitais, a ser incorporada aos ambientes de desen-
volvimento, infraestrutura e serviços da IMA.

As empresas interessadas deverão preencher a solicitação de proposta (RFP) disponí-
vel no site www.ima.sp.gov.br, no link “Licitações”, Consulta Pública. 

Prazo para envio da proposta: Até o dia 05/10/2022, podendo ser prorrogado a cri-
tério e decisão exclusiva da Informática de Municípios Associados S/A.

A proposta e os esclarecimentos necessários deverão ser enviados ao e-mail tecnolo-
gia@ima.sp.gov.br.

Campinas, 20 de setembro de 2022
RODOLFO COVER DE SANTI
Diretoria de Inovação e Desenvolvimento

TERMO ADITIVO N° 004/2022 AO CONTRATO Nº 
008/2019

PROTOCOLO SEI Nº IMA.2018.00001755-13
FINALIDADE: Termo Aditivo para alteração do endereço da sede da INFORMÁTI-
CA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S.A. OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços para elaboração do projeto, fornecimento de softwa-
res, equipamentos, dispositivos, materiais, mão de obra, serviços gerais (civil, elétrica 
e redes de dados), suporte técnico e a instalação da Solução para o Sistema de Controle 
de Acesso de Pessoas e Veículos ao prédio sede da IMA. CONTRATADA: WIRES 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA - EIRELI. CNPJ nº: 22.914.622/0001-68.

Campinas, 20 de setembro de 2022
GERÊNCIA JURÍDICA

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

016/2022
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição, entrega e montagem de mobiliá-
rios de escritório e acessórios para atendimento das necessidades de implantação dos 
novos espaços na nova sede da Informática de Municípios Associados S/A - IMA.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/10/2022, às 10:00 horas. 
 O edital estará disponível aos interessados através dos sites: www.licitacoes-e.com.
br e www.ima.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Área de 
Licitações, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelos telefones (19)3755-6509, (19)3755-
6691 e (19)3755-6837, email: licitacoes@ima.sp.gov.br. 

Campinas, 20 de setembro de 2022
ILZA HELENA SOTERO SILVA

Pregoeira

SANASA
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

CONCURSO PÚBLICO 01/ 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 84

A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA - Campinas 
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecer no local, dia e horário abai-
xo especificado. Os candidatos deverão comparecer munidos dos documentos rela-
cionados site www.sanasa.com.br. O não comparecimento e/ou o não atendimento do 
estabelecido no Edital de Abertura implicará na perda dos direitos legais decorrentes 
deste Concurso Público.
Dia: 28/09/2022 Horário: 14:00 hs
Local: Sede da Sanasa, sita à Avenida da Saudade, 500 - Portaria 1

Cargo- ENGENHEIRO CIVIL (C03)
Class Nome RG
35º LUIZ FELLIPE SORROCHE 93892003
36º HERMAN PICCININ PAGOTTO 464605428

Cargo- AGENTE MECÂNICO DE MANUT. AUTOMOTOR- MOTOR DIESEL 
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(I09)
Class Nome RG
 10º ESDRAS AUGUSTO DE CARVALHO 206454417

Cargo- ATS - EST ELEV E EST DE TRAT ESGOTO (M13)
Class Nome RG
 12º GEULIA STEFANI GONCALVES FAGUNDES 550473920

MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JUNIOR
 Diretor Presidente

 

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N. 2022/7683 - Contratado: MADEIREIRA ARRUDA EIRELI EPP 
; CNPJ n. 05.473.900/0001-70. Protocolo 2022/20959 - Pregão Eletrônico 2022/188. 
Objeto: Fornecimento de madeiras. Vigência: 12 ( doze ) meses a partir 16/09/2022; 
Valor: R$ 511.620,00.

Campinas, 20 de setembro de 2022

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N. 2022/7690 - Contratado: CONAUT CONTROLES AUTOMÁTI-
COS LTDA. ; CNPJ n. 60.659.166/0001-46. Protocolo 2022/21343 - Pregão Eletrô-
nico 2022/201. Objeto: Fornecimento de Medidores de Água. Vigência: 04 ( quatro ) 
meses a partir 19/09/2022; Valor: R$ 63.860,96.
CONTRATO N. 2022/7689 - Contratado: IGOR FERNANDO SIMIDAMORE 
VICIANA LTDA ; CNPJ n. 06.861.118/0001-90. Protocolo 2022/21343 - Pregão 
Eletrônico 2022/201. Objeto: Fornecimento de Medidores de Água. Vigência: 04 ( 
quatro ) meses a partir 19/09/2022; Valor: R$ 814.678,00.
CONTRATO N. 2022/7691 - Contratado: SAGA MEDIÇÃO S/A ; CNPJ n. 
08.026.075/0001-53 Protocolo 2022/21343 - Pregão Eletrônico 2022/201. Ob-
jeto: Fornecimento de Medidores de Água. Vigência: 04 ( quatro ) meses a partir 
19/09/2022; Valor: R$ 164.889,60.

Campinas, 20 de setembro de 2022

RESUMO DE ADITAMENTO
Contrato n 2021/7381 PRE 2021/150; Contratada:JOSE EDINIZ RIBEIRO PIN-
TURAS EPP . CNPJ: 10.537.152/0001-81 . Objeto:PRESTAÇÃO SERVICO MA-
NUTENÇÃO PREDIAL vigência 03 meses até 15/12/2022; reajuste de 8,57%; valor 
R$ 1.187.270,97.

SETEC
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC

EXTRATO - TERMO DE ADESÃO
Termo de Adesão Nº 01/2022; Edital:28/2021; Credenciamento nº 01/2021; Protocolo 
SETEC.2021.00000609-01; Instituição Credenciada: ITAÚ UNIBANCO S/A- CNPJ 
60.701.190/0001-04; Objeto: Recebimento de preços públicos, tributos e demais re-
ceitas municipais efetuados em documentos municipais através de suas agências e/
ou conveniadas em abrangência nacional; Prazo: 12 (doze) meses, com prorrogação 
automática até o limite de 60 (sessenta) meses, exceto se houver alteração da situação 
da ocasião do credenciamento; Data da Assinatura do Termo de Adesão: 20/09/2022.

Campinas, 20 de setembro de 2022
DANIEL FARIA DE MACHADO

PRESIDENTE DA COLSETEC
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